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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 21 de janeiro de 2025, procedeu-se a aberiura do processo administrativo nº

2101001/2925, que tem por obisto o Registro de preços para eventual, parcelada e

futura coniratação de empresa para locação de mácuinas e veículos pesados para |

suprir as necessidades do Município de Bacun - MA. Com este fim e para constar,

eu, Raque! Manuela Assvedo dos Santos lavrei O preserte termo que va: por mim

assinado.

SecuriMA, 2º de janeiro de 2025

lis TA busto do Ga
Manu eia Aseveco dos Sant:

Setor de Protocolo

- QETERAS 940 PERIT o AND RESTO
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNP) 65.151419/0001-20

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Administração, aos

cuidados do Sr. Atanildo Pereira de Oliveira, Documento de Formalização ca Demanda —

DFD para arálise de conveniência e cportunidade quanto 2 autorização e classificação da

necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor!Departamento): -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Responsável pela formalização da demanda: |

IRLEIVANDA CASTRO SOUZA PEREIRA- Auxiliar Administrativo |

4.º JUSTIFICATIVA
4.1. O presente documento manifesta a necessidade da locação de máquinas e veículos

pesados para suprir as necessidades do Município Ce Bacuri/MA, tendo em vista o início de

um novo mandato político e decorrente disto o município de Bacuri se encontra sem a devi-

da prestação dos serviços.

12. Justificativa da necessidade da contratação
1.2.4 A contratação ds uma empresa especializada para à prestação de serviços de máqui-

nas e veículos pesados para O município é fundamental para garantir a eficiência e a conti-

nuidade cas operações públicas, como & manutenção de vias, limpeza urbana e execução

de obras de infraestrutura. Esses souivamentos são essenciais para o bom funcionamento

da administração pública, mas exigem um alto nível! de expertise técnica para sua manuten-

ção e operação. Sem uma empresa especializada, O município corre o risco ds enfrentar

paradas imprevistas nos serviços essenciais, resultando em atrasos e aumento de custos

operacionais. A contratação de uma empresa externa também garante que os serviços se-

jam realizados ce maneira mais ágil, com a utilização de tecnologias adequadas e pessoais

qualificadas, o que contribui para a melhoria da cualidade de vida da população.

1.2.2 Além disso, ao contar com uma empresa especializada, O município consegue otimizar

recursos e reduzir custos com a compra de peças e « contratação de pessoal interno, uma

vez que uma empresa terceirizada iá possui estrutura própria para lidar com os desafios diá-

rios relacionados à operação e manutenção de máquinas e veículos pesados. A terceiriza-

ção desses serviços também permite que a administração municipal se concentre em outras

áreas essenciais, deleganco a gestão do maquinário para quem pessui o conhecimento téc-

nico e a infraestrutura necessária para resilizar 0 serviço de iorma eficiente e segura. Essa

abordagern não só meihora a agilidade dos serviços, mas também aumenta a transparência

e a responsabilidade na execução dos serviços.

2. QUANTIDADE DE BENS / SER ADQUIRIDO

24. A demanda dos produtos revistos está na tabela a seguir, onde demonstram os itens,

quantitativos e especificações 0 meramente estimativos:[9
da contratação e, Os mesmes

. TO DESCRIÇÃO | CT QUANTIDADE [UNIDADE|
CAMINHÃO PIPA ES ECIFICAÇÃO: CAMINHÃO TIPO Pl- | |
PA (ÁGUA POTÁVEL) SEM CONDUTOR, PARA CAPACI | |

DADE PARA 10.000 LITROS, COMBUSTIVEL DIESEL, EM | e" sea |
: x = : 203 A

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE | 2 | | |
TODOS OS EQUIPAMENTOS JBRIGATORIOS POR LE! | |

KMLIVRE o E

RUA SETE DE SETEMBRO Nº 2140, CENTRO - BACUIR! — MA CEP: 65270-000.
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V

PÁ-CARRECADEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TRAÇÃO NAS QUA-
TRO RODAS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LE!, COMBUSTÍVEL À DIESEL

4.048 HORA

MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANAGEM ESPEC:-
FICAÇÃO: 01 (UMA) MOTO-NIVELADORA PARA TERRA-
PLANEGEM ESPECIFICAÇÃO: DOTADA DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEÍ, COMBUST|-
VEL À DIESEL

4.048 HORA

RETRO-ESCAVADEIRA ESPECIFICAÇÃO: MÁQUINA RE-
TROESCAVADEIRA 4X4, TRAÇADA EM PERFEITA CON-
DIÇÃO DE USO, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.009

KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 4M,
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA DE 80H?, TRANSMIS-
SÃO COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) MARCHAS A FREN-
TE E 04 (QUATRO) MARCHAS * RE

4.048 HORA

q

02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO
BRUTO TOTAL 18 000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,35 M, POTÊNCIA 185 CV,
INCLUSIVE CAÇAMSA METÁLICA

12 MÊÉS

02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE 10 M3, TRUCADO

CABINE SIMPLES PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE El-

XOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA

12 MÊS

MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA

ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO ESTADO DE CONSER-
VAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL A DIESEL

4 048 HORA |

8
Lo

01 (UM) CAMINHÃO 3/4, ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO

SEM CONDUTOR, COMBUSTIVEL DIESEL, EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS

EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS POR LEI, KM LIVRE

3.
3.1.

ENCAMINHAMENTO
Encarninhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir

motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Bacuri/MA, 21 de janeiro de 2025.

Atenciosamente.

“ a a » O ps -

Tous Cação SONSK PEREIRA
Aunsciliar Administraivo

RUA SETE DE SETEMBRO Nº 210, CENTRO - BACUIR! — MA CEP: 65270-000.

Página 2 de 2



Seg ADMIN., BACURI-MaBACURI im
TRABALHANDO! PELE PRORRESSO Rabrica: AN

ESTADO DO MARANHÃO UV
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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JUSTIFICATIVA PARA NÃO DIVULGAÇÃO DA IRP

A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir a

Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade Pregão pelo

sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos governamentais que

tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um único procedimento,

possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de escala decorrente da

definição de um quantitativo estimado maior. Quanto à obrigatoriedade de divulgação da

IRP, registra-se que a Lei Federal nº 14.133/2021 em seu artigo 86 dispõe:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços,

realizar procedimento público de intenção de registro de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de

8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na

respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da

contratação.

g 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será

dispensável quando O órgão ou entidade gerenciadora for O único

contratante.

Assim, vislumbra-se que, embora seja regra a divulgação da Intenção de

Registro de Preços pelos órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é

perfeitamente cabível o seu afastamento, desde que haja justificativa adequada. No caso

em tela no qual se trata de Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação

de empresa para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades do

Município de Bacuri/MA, optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da

entidade gerenciadora ser a única contratante, bem como pela necessidade de realização e

conclusão célere deste procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a

divulgação da IRP, demandando maior tempo na realização das atividades e alongamento

do prazo para esta instituição, considerando a condição de órgão gerenciador.

Bacuri-MA, 22 de janeiro de 2025.
INN

Atençiosamente,
w/

Atanildo Pereira de Oliveira —
Secretário Municipal/de Administração e Planejamento

f
/

/

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI-MA — CEP: 65.270-000.
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR — ETP

Por meio de Documentos de Formalização da Demanda — DFD, realizado pela

Secretaria Municipal de Administração, juntados nos autos do processo administrativo nº

2101001/2025, a Secretaria Municipal de Administração, atesta a necessidade do Registro

de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para locação de má-

quinas e veículos pesados para suprir as necessidades do Município de Bacuri/MA, funda-

mentando-se nos artigos e 6 e 18 da lei 14.133/2021.

a) Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação
de empresa para locação de máquinas e veículos pesados para

suprir as necessidades do Município de Bacuri/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar unificando todas as

demandas e realizada a análise de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes

públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que serão

coordenados pelo primeiro:

À. Irleivanda Castro Souza Pereira — (Aux. Administrativo), Integrante

Requisitante:

IH Rosélia dos Santos Almeida. — (Setor de Compras), Integrante Técni-

co.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências

necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário,

nos termos do Art. 6º, do Decreto Municipal nº 008/2025.

Bacuri — MA, 22 de janeiro de 2025.

Aten josaente
XÇ |

ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI — MA CEP: 65270-000.
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Ao Senhor
ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, encaminho em

anexo, os autos do Processo Administrativo 2101001/2025, onde agora constam o Estudo

Técnico Preliminar solicitado visando o Registro de preços para eventual, parcelada e futura

contratação de empresa para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as ne-

cessidades do Município de Bacuri/MA.

BACURI/MA, em 23 de janeiro de 2025.

tes da Cástro Souza Pereira
Aux. Administrativo - Integrante Requisitante

1 |

? Bs ) E d£oS 1 HD) dito plo,
osélia dos Santós Almeida

Setor de Compras e Serviços - Integrante Técnico.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65270-000.
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Ao Senhor
ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, encaminho em

anexo, os autos do Processo Administrativo 2101001/2025, onde agora constam o Estudo
Técnico Preliminar solicitado visando o Registro de preços para eventual, parcelada e futura
contratação de empresa para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as ne-
cessidades do Município de Bacuri/MA.

BACURI/MA, em 23 de janeiro de 2025.

9
Lu ha FUMUNG,

levar a o o Souza Pereira
Aux. Administrativo - Integrante Requisitante

Dor)
pise vo Souade atuado»

Setor de Compras e Serviços - Integrante Técnico.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI — MA CEP: 65270-000.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem
como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo licitatório, de acordo com o
documento de formalização de demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração, conforme constam nos autos Processo Administrativo nº 2101001/2025.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para lo-
cação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades do Município de Bacu-
ri/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda
2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade do Registro de preços para eventual,
parcelada e futura contratação de empresa para locação de máquinas e veículos pesados
para suprir as necessidades do Município de Bacuri/MA, tendo em vista a alta carência de
veículos e máquinas pesadas no andamento dos serviços. Tais demandas surgem da ne-
cessidade da prefeitura em realizar, de maneira eficiente e ágil, obras de infraestrutura, ma-
nutenção de vias, serviços de transporte e terraplanagem, além de responder rapidamente a
emergências na infraestrutura do Município.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação
2.2.1. A contratação de uma empresa para a locação de máquinas e veículos pesados é es-
sencial para atender às demandas operacionais da prefeitura em obras públicas, manuten-
ção de vias, terraplanagem e outros serviços de infraestrutura. Essas atividades são funda-
mentais para o desenvolvimento urbano e a qualidade de vida da população, e, sem a dis-
ponibilidade adequada de equipamentos, podem sofrer atrasos adicionais. A referida loca-
ção oferece uma solução prática e econômica, permitindo à esta administração acesso a
uma frota diversificada de maquinário de alta qualidade, sem a necessidade de realizar
grandes investimentos em aquisições e manutenção.
2.2.2. Além disso, a locação proporciona flexibilidade à prefeitura, ajustando o uso dos equi-
pamentos de acordo com a demanda e o cronograma de projetos. Isso garante uma maior
eficiência na execução de obras e serviços essenciais, permitindo que a prefeitura responda
rapidamente a emergências e desafios, como enchentes, penetrações ou a necessidade de
reparos urgentes. Desta forma, a contratação de uma empresa para tais serviços contribui
para a gestão eficaz dos recursos públicos, evitando a imobilização de capital proporcionan-
do a redução dos custos operacionais.
22.3. As várias demandas de serviços e atividade faz com que os quantitativos de maqui-
nas e veículos não suporte as demandas da Prefeitura Municipal, sendo necessários a reali-
zação deste certame.
22.4. Considerando a necessidade de revisão e manutenção das estradas vicinais, recupe-
ração de pontes, bueiros e diversos outros serviços onde serão necessariamente utilizados
maquinários pesados neste município, fica devidamente justificado a necessário a locação

de horas de máquinas e veículos pesados para serem utilizadas nas atividades da prefeitura
municipal.
2.2.5. Imperioso destacar que há vantajosidade na locação em cotejo com a aquisição das
máquinas pesadas, pois basta executar uma comparação do valor estimado com o preço
dos maquinários, assim como a quantidade de meses de locação que seriam necessários
para sua aquisição. Isto é, não há tempo, sequer recursos para a aquisição imediata, po-

RUA SETE DE SETEMBRO Nº210, CENTRO, BACURI — MA CEP: 65270-000.
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dendo vir a acarretar inúmeros danos com a paralisação desses serviços imediatos e ne-
cessários ao bem estar da população urbana tanto como os nossos agricultores do Munici-
pio de Bacuri.
2.2.6. Outros sim, cumpre esclarecer que os quantitativos dos maquinários foram estimados
de acordo com as necessidades ocasionais do Município de Bacuri, portanto não há com-
prometimento da receita municipal, nem, registra-se, obrigatoriedade de contratação do
quantitativo total registrado.
2.2.7. Portanto, com o objetivo de resguardar o interesse público, atender a coletividade e
manter a continuidade dos serviços públicos essenciais a manutenção do bem comum, im-
periosa é a presente contratação.

2.3 Resultados almejados
2.3.1. O principal objetivo da locação de maquinas e veículos pesados é a conservação das
estradas e demais serviços no município de Bacuri.
2.3.2. Considerando que o município contém uma grande área rural, então todos os agricul-

tores do município precisam de acesso para escoar sua produção a sede urbana do munici-
pio.
2.3.3. Quando as vias urbanas e rurais estão sem a manutenção as mesmas ficam em pés-
simas condições de trafegabilidade. E isto que costuma incomodar mais diretamente a po-
pulação, que por sua vez, passa a manifestar a insatisfação com a Infraestrutura Municipal.

As possibilidades de desgaste político são grandes e é principalmente por isto que Prefeitu-

ra Municipal de Bacuri está fazendo a fase preliminar para elaboração do edital de licitação
para que seja contratada uma empresa especializada para locação de maquinas e veículos
pesados, para contribuir com os maquinários já existentes na garagem municipal que são
poucos e insuficientes.
2.3.4. Considerando que as máquinas e veículos pesados só iram prestar os serviços medi-

ante Ordem de Serviços da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA.

2.4 Contratação e o Planejamento
2.441. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1º

de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão e trata — se de um instrumento importantíssimo na construção
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da
governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos
e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual prestação de
serviços de locação de máquinas e veículos pesados, justifica-se nos termos do art. 82 da
Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto nº 11.462, de 31 de Março de 2023, dispor
sobre o sistema de registro de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celerida-
de na prestação de serviços de locação de máquinas e veículos pesados, o sistema de re-
gistro de preços mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões:
n A natureza variável da demanda por locação de máquinas e veículos pesados, impli-

ca a necessidade de flexibilização das quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83,

permitindo à Administração a possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a neces-
sidade, sem a obrigatoriedade de aquisição.
n Diante de situações imprevisíveis, onde há uma necessidade urgente de locação de
máquinas e veículos pesados, o sistema de registro de preços permite contratações rápidas

RUA SETE DE SETEMBRO Nº210, CENTRO, BACURI — MA CEP: 65270-000.
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e eficientes, em conformidade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetividade e cele-
ridade nas ações da Administração Pública.
n O registro de preços assegura, nos termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompa-
nhamento e a compatibilidade dos valores com os preços de mercado, evitando-se assim a
ocorrência de sobre preço ou superfaturamento.
a O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais vantajosa e a busca pela
economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a Administração realizar contrata-
ções cujo critério seja o de menor preço ou maior desconto, alinhado ao inciso V do art. 82,
otimizando os recursos públicos.
a O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de contratos, ao re-
duzir a frequência de licitações, proporcionando melhor planejamento e utilização dos recur-
sos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.
n O art. 86 permite que outros órgãos e entidades adiram à ata de registro de preços,
maximizando a eficácia da contratação, expandindo o atendimento à necessidade pública e
promovendo cooperação entre diferentes esferas administrativas.
3.2. Em razão do exposto e alinhado às necessidades da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, conclui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como o mais apro-
priado para a presente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e
economicidade, além de estar em conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há
variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a locação de máquinas e vei-
culos pesados para suprir as necessidades do Município de Bacuri/MA, informamos que o
mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instru-
mento para fins de estimativa de valor da contratação.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demanda — DFD apresen-
tado pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Administração, segue especifica-
ções, quantitativos dos serviços/materiais a serem adquiridos:

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE | UNIDADE
CAMINHÃO PIPA ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO TIPO
PIPA (ÁGUA POTÁVEL) SEM CONDUTOR, PARA CAPA-
CIDADE PARA 10.000 LITROS, COMBUSTIVEL DIESEL,
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO
DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS POR
LEI, KM LIVRE
PÁ-CARRECADEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TRAÇÃO NAS QUA-
TRO RODAS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL À DIESEL
MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANAGEM ESPECI-
FICAÇÃO: 01 (UMA) MOTO-NIVELADORA PARA TERRA-

3 | PLANEGEM ESPECIFICAÇÃO: DOTADA DE TODOS OS 4.048 HORA
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍ-
VEL À DIESEL
RETRO-ESCAVADEIRA ESPECIFICAÇÃO: MÁQUINA RE-

4 | TROESCAVADEIRA 4X4, TRAÇADA EM PERFEITA CON- 4.048 HORA
DIÇÃO DE USO, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.000

253 DIÁRIA

4.048 HORA

RUA SETE DE SETEMBRO Nº210, CENTRO, BACUR! —- MA CEP: 65270-000.
Página 3 de 7



BAGCURI int Me
TRSBALHARDO FELO PROGRESSO Folha:

ESTADO DO MARANHÃO RAE mera
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 4M,
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA DE 80HP, TRANSMIS-
SÃO COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) MARCHAS A FREN-
TE E 04 (QUATRO) MARCHAS A RÉ
02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE 6 M3 TOCO, PE-
SO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA já mês
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA
185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA
02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE 10 M3, TRUCADO
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,

6 |CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE El- 12 MÊSXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA
MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEI-
RA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO ESTADO DE CON-
SERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL A DIESEL
01 (UM) CAMINHÃO 3/4, ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO
SEM CONDUTOR, COMBUSTIVEL DIESEL, EM PERFEI-

8 |TO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS 12 MÊS
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS POR LEI, KM Li-
VRE

4.048 HORA

5.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista,
pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme
as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas da Secretaria Mu-
nicipal reguisitante e órgãos a ela vinculados, no ano de 2025.
5.3. Pontue-se que o quantitativo estimado na prestação dos serviços implicará ganho de
escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o
seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente
se empenhará a quantidade de serviços a serem contratados.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICATIVA
DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
SOLUÇÃO 01: A Secretaria de Administração eventualmente precisa realizar serviços em
prol da comunidade, para manutenção de estradas e serviços nas regiões urbana e rural do
município, o que não pode ser prejudicado. Porém, tais serviços são realizados de forma
restrita, pois a prefeitura não possui mão-de-obra e nem todos os equipamentos necessá-
rios e os que existem encontram-se avariados em processo de manutenção;
SOLUÇÃO 02: Aquisição de equipamentos pela Prefeitura;
SOLUÇÃO 03: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços, com
fornecimento de mão de obra, para a realização dos serviços;
SOLUÇÃO APONTADA COMO VIÁVEL: A solução apontada como a SOLUÇÃO 03 apre-
senta-se, na ótica da Equipe de Planejamento responsável pela elaboração dos Estudos
Preliminares, como a única possível e viável para o desenvolvimento adequado das ativida-
des para o tipo e volume de trabalho necessário.
A solução 01 tem resultado prejudicado, seja pela disponibilidade restrita de mão-de obra e
de equipamentos, seja pelo fato de que o uso das máquinas disponíveis é bastante intenso
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pela Prefeitura que não consegue atender todas as demandas de interesse da população
urbana e rural do município.
A solução 02 é inviável, pois não há recursos orçamentários disponíveis, e não seria razoá-
vel adquirir pelo volume de recursos públicos absurdos que seriam investidos, para realizar
trabalho necessário, mas limitado no tempo. A presente contratação (locação de máquinas
e veículos pesados) segue os moldes utilizado em outras instituições públicas. Esta forma
de contratação também é comum na iniciativa privada. Não há requisitos que possam ense-
jar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas que fornecem os serviços den-
tro dos requisitos estabelecidos.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
7.1. Considerando as características de utilização, as quantidades de serviços necessários,
os períodos informados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e dis-
ponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Adminis-
tração Pública está na efetiva prestação de serviços de locação de maquinas e veículos pe-
sados, assim também pela boa qualidade e procedência de cada serviço sendo passível de
análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
8.1. A solução que melhor atende às necessidades da Administração é a contratação de
pessoa jurídica para realização de serviços de locação de máquinas e veículos pesados
através de pregão eletrônico. Após a definição de preços de referência, a contratação ainda
será conduzida por pregão eletrônico, o que trará ampla participação de empresas interes-
sadas que fará com que o preço a ser contratado se aproxime ao valor de mercado. Assim,
a contratação será feita com preços compatíveis ao praticado no mercado.

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
9.1. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item,
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto
da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de lici-
tantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas;
9.2. Definir e documentar o método para avaliar se o objeto é divisível, levando em consi-
deração o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação nesses moldes
assegure, concomitantemente:
9.2.1. Sertécnica e economicamente viável;
9.2.2. Que não haverá perda de escala; e
9.2.3. Que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.
9.2.4. A realização deste procedimento na modalidade Pregão, na forma eletrônica, na
modalidade de registro de preço, com julgamento pelo critério de menor preço por item.
9.3. A contratação por menor preço por item para prestação de locação serviços de má-
quinas e veículos pesados, visa à gestão eficiente dos futuros contratos. Considerando que
os serviços são contratados de forma autônoma pelo município.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS
10.1. Os resultados previstos com a presente contratação são:
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10.1.1.A flexibilidade na contratação de diversos modelos de máquinas e veículos, de acor-do com a necessidade da Secretaria de Obras, permitindo a execução de forma simultâneade diferentes obras e serviços, proporcionando melhorias em todo o território municipal;10.1.2. Outra vantajosidade é de que o pagamento se dará somente pela hora/mês/km tra-balhada. Caso esses equipamentos fossem adquiridos pela municipalidade para composi-
ção da sua frota, ficariam ociosos algumas partes do dia;
10.1.3. Todas as despesas, bem como encargos trabalhistas, são compromisso da contrata-da, não onerando os gastos públicos com pessoal;
10.1.4.A manutenção preventiva, corretiva, compra de peças de reposição, pneus, são de
total responsabilidade da contratada; os custos de toda essa operação são transferidos para
a licitante;

11. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
11.1. Será previsto no edital e no contrato o servidor para fiscalização, de acordo com sua
área técnica, que será responsável pela fiscalização e acompanhamento do objeto do con-
trato, que poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verifi-
cadas na entrega dos serviços/objetos.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes
para que o objetivo desta prestação de serviços seja atingido. Assim destaca-se ainda que
a prestação de serviços de locação de máquinas e veículos pesados, para atender as ne-
cessidades do Município de Bacuri/MA, e demais órgãos a ela vinculados, não gera vínculo
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo desenvolvimento
dos serviços, a futura contratada deverá observar o seguinte:
13.1.1.A contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços.

14. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de
forma conclusiva, que a pretendida contratação é:
Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de em-
presa para a prestação dos serviços solicitados.

15.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:
15.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido
PCA não foi elaborado pela gestão anterior.
15.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de
Formalização de Demanda realizado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Ad-
ministração.
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16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Bacuri/MA, em 23 de janeiro de 2025.

5/1777 ada OS Uuino
aa aro Souza Pereira

Aux. Administrativo - Integrante Requisitante

Roséliá dos Santos Alméidá
Setor de Compras e Serviços - Integrante Técnico.
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DESPACHO PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

À Senhora
Rosélia dos Santos Almeida
Setor de Compras e Serviços

Pelo presente, após análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar pelas
secretarias municipais demandantes, e considerando que o mesmo consta os elementos
capazes de propiciar a avaliação do custo-benefício, para atender às necessidades do
Município de Bacuri/MA, encaminho os autos do processo administrativo nº 2101001/2025,
para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN nº
65/2021, com vistas à realização de procedimento para seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajosa para o Registro de preços para eventual, parcelada
e futura contratação de empresa para locação de máquinas e veículos pesados para suprir
as necessidades do Município de Bacuri/MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências
necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme
instrução normativa nº 65/2021.

Bacuri/MA, 27 de janeiro de 2025.

"
Atencigsamente,

|

ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO — ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Objeto: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa paralocação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades do Município de Ba-curi/MA.

ITEM DESCRIÇÃO | QUANTIDADE [UNIDADECAMINHÃO PIPA ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO TIPOPIPA (ÁGUA POTÁVEL) SEM CONDUTOR, PARA CA-
PACIDADE PARA 10.000 LITROS, COMBUSTIVEL DIE-
SEL, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DO- |TADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATORI-
OS POR LEI, KM LIVRE
PÁ-CARRECADEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TRAÇÃO NAS2 | QUATRO RODAS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPA- 2.024 HORAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL À
DIESEL |
MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANAGEM ESPE-
CIFICAÇÃO: 01 (UMA) MOTO-NIVELADORA PARA3 | TERRAPLANEGEM ESPECIFICAÇÃO: DOTADA DE TO- 2.024 HORADOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI,
COMBUSTÍVEL À DIESEL
RETRO-ESCAVADEIRA ESPECIFICAÇÃO: MÁQUINA |
RETROESCAVADEIRA 4X4, TRAÇADA EM PERFEITA |
CONDIÇÃO DE USO, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE |

4 16.000 KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA 2.024 HORADE 4M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA DE 80HP,
TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) MAR-
CHAS A FRENTE E 04 (QUATRO) MARCHAS A RÉ
02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE 6 M3 TOCO, PE-
SO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊN-
CIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA
02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE 10 M3, TRUCA-
DO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,

6 |CARGA UTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAM-
BA METÁLICA
MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ES.
TEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO ESTADO DE

7 | |CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS EQUIPA- 2.024 HORAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL A
DIESEL
01 (UM) CAMINHÃO 3/4, ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO
SEM CONDUTOR, COMBUSTIVEL DIESEL, EM PER-

8 | FEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TO- 12 MÊSDOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS POR LEI,
KM LIVRE

253 DIÁRIA

12 MÊS

12 MÊS

Bacuri/MA, 27 de janeiro de 2025.

ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração
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Ao Senhor
Atanildo Pereira de Oliveira
Secretário Municipal de Administração

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho informar que realizamos as devidas

Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo nº 2101001/2025 de 21 de janeiro de 2025.

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa pa-

ra locação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades do Município de

Bacuri/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei nº 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Norma-

tiva nº 65/2021 — SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2025, DE 08 DE JANEIRO

DE 2025.
Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Ad-

ministração, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do proce-

dimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:
Conforme dispõe o art 5º da Instrução Normativa nº 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação dos itens solicitados, onde o preço de referência foi formado baseado em

preços praticados no mercado.
Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas

pesquisas de preços.
Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que

os mesmos não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de

preço de referência, representando de forma satisfatoria os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA
Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021 SEGES

IME de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 008/2025 que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI —- MA CEP: 65270-000.
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autárquica e fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para
pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, ob-
servado o art. 5º da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 008/2025:
- Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue

anexa a este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do cus-

to/benefício, para atender às necessidades do Município de Bacuri/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 28/01/2025.

Certo de que temos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira dispo-

sição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Bacuri/MA em 28 de janeiro de 2025.

Penela Ago Seu ate» Alugo rcho,
osélia dos Santos Almeida

Setor de Compras e Serviços
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Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços abtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuario para aquele determinado hem.
Gomjorme Instrução Normutivo q Ba de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,13), no Artigo 3%, "A pesquisa de preços semi materiolizada em documento que cuntero: INC V-Mebulo moremático aplicoda paro a
definição do valor estimado E

Item 1: CAMINHÃO PIPA ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO TIPO PIPA (ÁGUA POTÁVEL) SEM CONDUTOR, PARA CAPACIDADE PARA 10,000 LITR
à. COMBUSTIVEL DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS POR LEI,

RM LIVRE

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST, TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

3/8 E R$ 573,39 (un) - R$573,39 R$ 145.057,67

ftem 2: PÁ-CARRECADEIRA ESPECIE LAÇÃO: EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TRAÇÃO NAS QUATRO RODAS, DOTADO DE
TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI COMBUSTÍVEL À DIESEL

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

718 4,048 R5 459,56 (un) - R$ 459,56 R$ 1.860.298,88

“ tem 3: MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANAGEM ESPECIPIC AÇÃO: 01 (UMA) MOTO-NIVELADORA PARA TERRAPLANEGEM ESPECIFI
cação: DOTADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL À DIESEL

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

3"5 ada R$ 463,33 (un) - R$ 463,33 R$ 1.875.559,84

Kem 4: RETRO-ESCAVADEIRA ESPECIFICAÇÃO: MÁQUINA RETROESCAVADEIRA 4X4, TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, PESO O
PERACIONAL MÍNIMO DE 6.000 KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 4M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA DE é B0HP, TRANSMI
SSÃO COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO) MARCHAS A FRENTE E 04 (QUATRO) MARCHAS A RÉ

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

Há 4.048 R$ 350.63 (un) - R$ 350,63 R$ 1.419.350,24

Código Validação: SOU PMQBCOAXEQMIWaVOTNOSAMBASDAVOZaVMKSVTAVLHQUHUBNPIMGWASES 3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=: Y9UPMaDCOAXtQmIWavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQgHUBNPImEWA%253d%253d TRT



ig ADMIN., BACURI-Ma
8€..Rem 5: CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTAMÍMA ENTRE EIXOS

5,36M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA Rabrica: T Ne

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

3/25 12 R$ 24.245,82 (un) - R$ 24.245,82 R$ 290.949,84

Item 6: CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, FRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DI
STÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST, TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

4/49 12 R$ 28.604,15 (un) - R$ 28.604,15 R$ 343.249,80

item 7: MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE
TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL A DIESEL

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

3/6 4.048 R$ 503,17 (un) - R$ 503,17 R$ 2.036.832,16

Tem 8: CAMINHÃO 3/4, ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO SEM CONDUTOR, COMBUSTIVEL DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS POR LEI, KM LIVRE

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST. TOTAL
PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

3/21 2 R$ 9.461,08 (un) - R$ 9.461,08 R$ 113.532,96

Valor Global: R$ 8.084.841,39

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 573,39 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 573,ç g

Quantidade Descrição Observação

253 Diárias CAMINHÃO PIPA ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO TIPO PIPA (ÁGUA POTÁVEL) SEM CONDUTOR, PARA CAPACIDADE PARA 10.0
00 LITROS, COMBUSTIVEL DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OB
RIGATORIOS POR LEI, KM LIVRE

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 592,99
Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Leine 14.133)

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.228.230)
Código Validação: y9UPMabCOAXtQmIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74y LhQqHUBNPtmEWA3d%3A
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ygUPMabCOAXIQmI WavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQ|HUBAPIMEWA%253d%252d 2117



PROC. ADMIN., BACURI-Ma
SecCNPJ: 00.394,429/0010-00 bra ata: DLILOODA 1507; Folha: FEI Data: 21/11/2024 16:27

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Rabrica: IN Modalidade: Dispensa
oComando da Aeronáutica V SRP: NÃO

Base Aérea de Fortaleza ars .
Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90056/2024 /Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desemiupimento e UASG: 120014

desobstrução de tubulação da rede de esgoto, com destinação final dos resíduos, paraº P Lote/ltem: /1

Ata: N/A

atender a necessiciade da Base Aérea de Fortaleza » Unidades Apuiadas
Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo - Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de

Lobo - SERVIÇO DE COLETADE RESÍDUOS COM CAMINHÃO A VÁCUO DE 10 Homologação: 27/11/2024 15:38
M3 Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

CatSer: 16527 - Limpeza de Fossa / Esgoio / Bova de Lobo Quantidade: 12

Unidade: M3

Ur: CE

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

57.951.557/0001-25 | ALVO AMBIENTAL LTDA R$ 400,00
*VENCEDOR*

37.083.390/0001-28 — 57.083,390 PABLO MENDES DA SILVA R$ 449,99

48,.423.543/0001-48 48,423,543 GABRIEL LOPES TEIXEIRA R$ 592,99

49.589.003/0001-00  MJV COMERCICI E SERVICOS LTDA R$ 593,00

51.475.776/0001-07 2 PCONSTRUTORA DE OBRAS LIDA R$ 600,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$577,17
Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de julho de 2021 (Lei n” 1a 153)

CNPJ: 10.882.594/0004-08 Data: 09/10/2024 08:90

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Modalidade: Pregão Eletrônico
Secretaria Executiva SRP: NÃO
S secretarki q lo >ja ento e Or ame se ” - , -absecretaria de Planejamento e Orçamento Identificação: NºPregão:900292024 / UASG:15B14]
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

Lotelem: /10
Objeto: Contratação de serviços ENSILAGEM DE PLANTA DE MILHO E GRAMÍNEAS DE

Ata: N/AINVERNO, LIMPEZA DE LAGOAS DE DEJETOS E POSSAS SÉPTICAS E
TERRAPLENAGENS PARA O IFRS - CAMPUS SERTÃO, Homologação: 30/10/2024 16:18

Fonie: www. gov.bricompras/pt-brDescrição: Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agricola - L ocação de
Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola Prestação de serviço de locação de Quantidade: 100
caminhão munck, lanço 15 metros com cesto acoplado. Na cotação do valor Unidade: HORA
hora/máquina deverão estar incluso fretes, tributos e demais encargos (despesas com VE: RS
operador, transporte, óleo diesel, etc.) necessários para o correto fomecimento do objeto
contratado.

CatSer: 4030 - Locação de Máquinas de Escavação / Terrapienagem ; Agrícola

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

16.417.579/0001-22 JULIO CESAR MIGON R$ 577,00
*VENCEDOR*

59.649.447/0001-88 PRODUCTS & SERVICES ONLINE LIDA R$577,33

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Prepestas Finais R$ 550,00
Inc. E Art. 5º da IN 65 de U7 de Julho de 202] (Lei? 14.123)

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: ygUPMqbCOAXtQmIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74yLhQ|HUBNPIMEWAMIdH3A
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ygUPMgDCOAXtQmI WavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQgHUBNPIMEWA2534%253d 3/17



Órgão:

Objeto:

Descrição:

CNPJ

17.365.182/0001-05

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DA ESTANCIA TURÍSTICA DE Data:
IBITINGA - SAAÉ - Modalidade:
SOLICITAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA SRP:
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE Identificação:
CAMINHÃO PIPA

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Razão Social do Fornecedor

FANTI & NOBREGA TERRAPLANAGEM LTDA
*VENCEDOR*

Preço Estimado; R$ Preço Estimado Calculado: RS459,58 (um)

ga ADMIN., BACURI-Ma
07/11/2024 NA — is

Dispensa Rubrica:

NÃO

45321791000190-1-000036/2024

14

N/A

06/11/2024 00:00

ps://www gov.br/pnep/pi-br

SERVIÇO

SP

Valor da Proposta Final

R$ 550,00

Quantidade

4.048 Horas

Descrição

ADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL À DIESEL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc dArt.5

CNPJ:

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

CNPJ

09.478.715/0001-29
*VENCEDOR*

47.478131/0001-42

44.450.287/0001-27

15.655.026/0001-45

5º da IN 65 de 07 de Julho de 2023 (Leio 1a 133)

07.565.863/0002-36 Data:
MINISTÉRIO DA DEFESA Modalidade:
Comando de Exército SRP:
Comando Militar do Planalto gras. Identificação:
2 Batalhão Ferroviário

. Loteltera:Registro de preços para possível contratação do serviço locação de Veiculos e
; . a BE Ata:Equipamentos de Engenharia para os destacamentos do 2º B Ev.

Homologação:Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola - Serviço de locação
de Rolo compactador de Pneu para compactar asfalto, serviço de locação de 1 (um) rolo Fonte:
compactador de pneus de grande porte com: 04 paeus na dianteira e 05 na traseira, com Quantidade:
potência de motor de no mínimo 111 HP e peso operacional sem lastro de no mínimo Unidade:
12.000 kg, equipado com todos os ftens básicos de série e itens regulamentares de ve:
segurança; do em dia e em ordem; em bom estado de conservação, ano
mínimo de fabricação 2019, SEM OPERADOR. A empresa vencedora deverá ter à

imentação

capacidade de disponibilizar, simultaneamente, no mínimo de 02 (dois) equipamentos de

mesmas características, caso q contratante faça necessário. O serviço de locação será
contado por mês. 30 (trinta) dias, sendo a carga horária de trabalho de 08 toito) horas por
dia, conforme as leis trabalhistas vigentes. A contratada é responsável pelo transporte do

iinado no item 5.2 deste certame. Semequipamento (entrega e retirad | dete2) até q toc
Operador

4030 - Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola

Razão Social do Fornecedor

AGP ENGENHARIA - SOLUCOES DE MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LIDA.

47. 478431 RICARDO AFONSO DE ALMEIDA

RAIMUNDO RAFAEL, FERNANDES GONCALVES

RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP; 45.179.238. 230)
Código Validação: Y9UPMGbCOAXIQmIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74yLhQ|HUBNPtmEWA3%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token= =ygUPMqgbCOAXtQmi WavOvmNozRM%252bXV. nzavMk3y74y1hQqHUBNPImeEWAW253d%253d

Observação
PÁ-CARRECADEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TRAÇÃO NAS QUATRORODAS. DOT

R$ 433,17

Wy/i1/2024 08:00

Pregão Eletrônico

SIM

NºPregão:900022024 / UASG:160105

12

N/A

19/12/2024 12:22

www.gov.br/compras/pt-br

6.000

HORA

MG

Valor da Propasta Final

R$ 422,00

R$ 423.14

R$ 423,14

R$ 433,17

4/17



PROC. ADMIN., BACURI-NA
Sec.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Folha: AL Valor da Proposta Final
: x rica: IN48.538.577/0001-68 | MJA COMERCIO E SERVICO LTDA Robrica Ga R$ 450,00

35.977.596/0001-69 SIMOES & OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 450,00

31.802.628/0001-34 | SANTUARIO SERVICOS E NEGOCIOS LTDA R$ 530,00
Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 436,00
Inc. EArt. 5º da IN 65 de 07 de Julho ide 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ: 07.565.863/0002-36 Data: 11/11/2024 08:00

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Modalidade: Pregão Eletrônico
Comando do Exército SRP: SIM
Comando Militar do Planalto o a .o Identificação: NºPregão:900022024 7 UASG:1601062 Batalhão Ferroviário

. . Eote/Mem: (14
Objeto: Registro de preços para possível contratação do serviço locação de Veículos e

Ata: N/AEquipamentos de Engenharia para os destacamentos do 2º B Ev.

Descrição: Homologação:Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola - SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS, serviço de locação de 1 (um) trator e esteiras Fonte:
do ano de fabricação mínima de 2012, peso operacional mínimo 16 toneladas, lâmina Quantidade:
com no mínimo 3,20 metros de largura, potência mínima 140 HP, com ríper traseiro, Unidade:
cabine ROPS/FOPS, largura des saparas com no mínimo 610 mm, com motorista UE:
habilitado para dirigir e operá-la, A empresa vencedora deverá ter a capacidade de

disponibilizar, simultareamente, no mínimo de 02 (dois) equipamentos de mesmas

características, caso O contratante faça necessário. O serviço de locação será contado por
hora, sendo a carga horária de trabalho de 08 (oito) horas por dia, conforme as leis
trabalhistas vigentes. A contratada é responsável pelo transporte do equipamento (entrega
e retirada) até o local determinado no item 5.2 deste certame. Sem Operador

CatSer: 4036 - Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agricola

19/12/2024 12:22

www gov.bricompras/pt-br

6.000

HORA

MG

CNPJ

09.478.715/0001-29

*VENCEDOR*

Razão Social do Fornecedor

AGP ENGENHARIA - SOLUCOES DE MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA.

Valor da Proposta Final

R$ 433,00

7.478.131/0001-42  47.478.134 RICARDO AFONSO DE ALMEIDA

44,450.287/0001-27 | RAIMUNDO RAFAEL FERNANDES GONCALVES

48.538.577/0001-88 | MJA COMERCIO E SERVICO LTDA

15.655.026/0001-45 | RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

35.977.596/0001-69 SIMOES & OLIVEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA

31.802.628/0001-34 SANTUARIO SERVICOS E NEGOCIOS LTDA

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais
Inc. E Art. 5º da IN 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133)

CNPJ. 80.869,886/0001-43

Descrição:

Data:

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA Modalidade:

Objeto: Locação de máguina pesada tipo estavadeira hidráulica equipada com rompedor pare SRP:
execução de horas máquina, incluso operador e caminhão para deslocamento Identificação:

Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola - CONTRATAÇÃO Lete/ltem:

DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINA PESADA TIPO ESCAVADEIRA Ata:
HIDRAULICA EQUIPADA COM ROMPEDOR PARA EXECUÇÃO DE HORAS

Homologação:MÁQUINA, INCLUSO OPERADOR E CAMINHÃO PARA DESLOCAMENTO.

ESPECIFICAÇÕES: PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 22 TONELADAS, COM Fonte:
ROMPEDOR ACOPLADO MÍNIMO DE 2,4 TONELADAS. A EMPRESA DEVERÁ | Guantidade;
DISPONIBILIZAR A MÁQUINA E OPERADOR, OS QUAIS FICARÃO À Unidade:
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ve.
TODAS AS DESPESAS RELACIONADAS COM A MÁQUINA TAIS COMO

TRANSPORTE, COMBUSTÍVEL, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO, BEM COMO AS DES AS COM O OPERADOR SÃO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA,

CatSer: 4930 - Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: ygUPMqbCOAXtQmiWavOvmNozRMY%2bXVnzavMk3y74y1hQqHUBNPImEWA%3IdN3A
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ygUPMgbCOAXIQmi WavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQgHUBNPImEWA%253d%253d

R$ 434,67

R$ 434,57

R$ 436.00

R$ 441,06

R$ 450,00

R$ 550.00

R$ 509,50

09/09/2024 08:00

Pregão Eletrônico

NÃO
NºPregão:900332024/ UASG:988477

4

N/A

30/09/2024 09:55

www gov. bricompras pt-br

150

UNIDADE

PR
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gROC. ADMIN, BACURI-áa
CNPJ Razão Social do Fornecedor êc.. Valor da Propos ina posta FinalFolha: aM53.711.520/0001-79 | DJE TERRAPLANAGEM LTDA Robrica: In R$ 418,00*VENCEDOR* VU
17.775.914/0001-27  OXC EMPREENDIMENTOS LIDA R$ 419,09
42.129.716/0001-33  WY SERVICOS LIDA R$ 600,00
08.255.500/0001-86 | CONSTRUTORA CARRA LTDA R$ 601,00

em 3: MOTO NIVELADORA

Preço Estimado: R$ 463,33 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 463,33 Média dos Preços Obtidos: R$ 463,33

Quantidade Descrição Observação
4.048 Horas | MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANAGEM ESPECIFICAÇÃO: 01 (UMA) MOTO-NIVELADORA PARA FERRAPLANEGEM ES

PECIFICAÇÃO: DOTADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEL COMBUSTÍVEL À DIESEL

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 650,90
Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho dd 14.133

CNPJ: 10.817.343/0001-05 Data: 13/05/2024 00:00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Modalidade: Pregão Eleirônico
Secretaria Executiva SRP: NÃO
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento es x nes: é jamento € trçâmente Identificação: NºPregão:900192024 / UASG:ISRI4RInstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia

Lote/ltem: /78
Objeto: Pregão Eletrônico Aquisição de MATER TAIS PARA MANUTENÇÃO PREDIAL.

INSTALADOS Ata: N/A

pus ” Board ain a cd Homologação: 10/06/2024 00:90Descrição: Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola - Serviço de e gaça as ii
Fonte: www.gov.bricompras/pt-br“eladora, capaz d e realizar amecanização através de uma Patrol de Base, moto n

regularização de solos (escarificação, espalhamento e nivelamento ), sub base e base para Quantidade: 30
cascalhamento; acerto de taludes; valetas de drenagem superficiais. A lâmina deverá Unidade: UNIDADE
possuir no mínimo 3,5m de largura e dispositivo de flutuação. UE: RO

CatSer: 4030 - Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agricola

ENPI Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

06.043.786/0001-00 | RNL TRADE AND FACILITIES LTDA R$ 650,00
*VENCEDOR*

R$ 390,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc. E Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 202] (Lei 14.123)

nd CNPJ: 76.911.676/0001-07 Data: 24/10/2024 15:12
Órgão: MUNICIPIO DE SENGES Modalidade: Inexigibilidade

Objeto: A presente chamada publica tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica SRP: NÃO
especializada para prestacao de servicos de maquinas e veículos para complementar aos Identificação: 76911676000107-1-000126/2024
servicos ja ssecutados pelo Municipio no atendimento das demandas de manutencao & ;

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A
construcao de estradas e vias 1 urbanas bem como demais servicos de interesse
publico e essenciais desta Aciministração

Descrição: LOCACAO DE MAQUINA TIPO MOTO NIVELADORA - LOCAÇÃO DE
MAGUINA TIPO MOTO NIVELADORA

Homologação: 29/04/2024 09:00

Fonte: heps:/www.gov.br/pnep/pt-br

Quantidade: 360

Unidade: H

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

05.394.884/0001-20  MAQTERRA - LIDA R$ 390,00
*VENCEDOR*

46.657.384/0001-10  JDN TERRAPLANAGEM LTDA R$ 390,00

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: ygUPMqbCOAXtQmIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74yLhQgHUBNPImEWAN3d%IA
http://app.bancodeprecos.com.br/Certificado Autenticidade ?token=ygUPMgbCOAXtQmIWavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQgHUBNPImEWA%2534%252d 6/17



PRks. aUBR., gACURI-fa
CNPJ Razão Social do Fornecedor Sec. 15 Valor da Proposta Final
20.051.149/0001-07 D.A GAIALTDA a N R$ 390,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais U R$ 350,00Inc. HH Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2023 (Lei 14.133)

CNPJ: 88.080.379/0001-38 Data: 28/03/2024 00:00
Órgão: PM DE HERVAL Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

Objeto: Registro de preços de iocação de máquinas pesadas. SRP: SIM
Descrição: Locação de moto niveladora Potencia Básica Liquida 125 HP, peso bruto 13032 Kg - Identificação: 47000-4-2024-PCE

Locação de moto niveladora Potencia Básica | iquita 125 HP, peso bruto 13032 Kg Lote/ltem: 1/3

Ata: Link Ata

Homologação: 03/04/2024 00:00

Fonte: htips://portal.tce.rs.gov.briaplicprod/f?
0500:3::NO:::ps

Quantidade: 1.000

Unidade: H

Ur: RS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
36.601.303/0001-07 CONSTRUTORA EK LTDA R$ 350,00
*VENCEDOR”

14: RETRO-ESCAVADEIRA

Quantidade Descrição
Observação

+048 Horas | RETRO-ESCAVADEIRA ESPECIFICAÇÃO: MÁQUINA RETROESCAVADEIRA 4X4, TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO,
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.000 KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 4M, MOTOR DIESEL COM POTÊNC
IA DE 80HP, TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 04 (QUATRO ) MARCHAS A FRENTE E 04 (QUATRO) MARCHAS A RÊ

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Prepestas Finais R$ 324,39
Ine. 1Ari. 5º da IN 65 de 07 de julho de DU2I (Leiov 4. 33)

CNPS: 95.684,478/0001-94 Data: 08/07/2024 08:00
Órgão: PREVEYTURA MUNICIPAL DE CANDO! PR Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto: Registro de preços de serviços de lavagen veítulos e maquinas da frota municipal. SRP: SIM

Descrição: Lavagem de veículo antomotivo - Lavagem completa para máquina Retro Escavadeira Identificação: NºPregão:900562024 / UASG:985499
(exceto motor) incluindo no mínimo limpeza inferior, interna, externa, secagem e Lote/ltem: /8
acabamento, aspiração geral, lavagem das entre portas, para-choques, pneus, aros, telas e Ata: N/A

” Po
para devida remoção de toda sujeira, utilizando-se dafaróis, e der is procedimento .

Homologação: 25/07/2024 06:42aplicação de produtos adegu as vezes necessárias para alcançar a limpeza
desejada. Fonte: www gov.bricompras/pt-br

Quantidade: 25

Unidade: UNIDADE

CatSer: 13544 - Lavagem de Veiculo Automotivo

UF: PR

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
29.812.490/0001-02 PAMELA ANGELA ALGERI 07741416979 R$ 324,38
*VENCEDOR*

21,187,474/0001-64. MM PORTARIA & LIMPEZA LTDA R$ 324,39

51,475.492/0001-02 UNTIY SOLUCOES E SERVICOS LTDA R$ 400,00

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: yY9UPMabCOAXIQmMIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74y1LhQ|HUBNPIMEWAM 3%
http:/app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ygUPMgDCOAXIQmIWavOvmNozRM%252bXVrzavMk3y74y1hQgHUBNPIMEWA252d%252d Tr?



Quantidade

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. HH Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a” Ja. 123)

Órgão: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO RIO

PARDO - COMAR

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA | OCAÇÃO DE MÁQUINAS

PESADAS, CAMINHÕES DE CARGA E EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO E

ASSEIO URBANO JUNTAMENTE COM A MÃO DE OBRA NECESSÁRIA, A

SEREM ULTILIZADOS EM PROGRAMAS PÚBLICOS, COM A FINALIDADE DE

SUPORTE AOS FILILIADOS DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL

MULTIFINALITÁRIO DO ALTO RIO PARDO - COMAR

Descrição: MAQUINA RETRO ESCAVADEIRA 4X4, MINIMO ANO 2019, INCLUINDO

MANUTENÇÃO, SEGURO TOTAL, RASTREADOR, COM CONDUTOR E

COMBUSTIVEL. - MAQUINA RETRO ESCAVADEIRA 4X4,MINIMO ANO 2010,

INCLUINDO MANUTENÇÃO, SEGURO TOTAL, RASTREADOR, COM

CONDUTOR E COMBUSTIVEL,

CNPJ Razão Social do Fornecedor

40.768.422/0001-26
*VENCEDOR*

ARX SOLUÇÕES URBANAS LTDA

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. Art. 5º do EN 65 de 07 de Julho de 2027 (Lein" 14.153)

CNPJ:

Órgão: MUNICIPIO DE CEU AZUI

76.206.473/000 1-€

Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção preventiva « corretiva de

mecânica veicular, com fornecimento de peças e serviços mecânicos, nos veículos que

compõem a frota da Admin o do Município de Céu Azul, compreendendo ainda o

conserto de preu eiculos, conforme termo de referência. A vigência dos e lavagem c

Registro de Preços será de 12 (doze) meses

Descrição: LAVAGEM DE MÁQUINAS (RETRO ESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR,

PÁ CARREGADEIRA, TRATOR AGRÍCOLA, TRATOR ESTEIRA,

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MOTONIVELADORA) - LAVAGEM

COMPLETA (LIMPEZA DA PARTE EXTERNA COM APLICAÇÃO DE

PRODUTOS E LIMPEZA COMPLETA PARTE INTERNA). - LAVAGEM DE

MÁQUINAS (RETRO ESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR, PÁ

CARREGADEIRA, TRATOR AGRÍCOLA, TRATOR ESTEIRA, ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA, MOTONIVELADORA) - LAVAGEM COMPLETA (LIMPEZA DA

PARTE EXTERNA COM APLICAÇÃO DE PRODUTOS E LIMPEZA COMPLETA

PARTE INTERNA)

CNPJ Razão Social do Fornecedor

51.949.551/0001-37

*VENCEDOR*

LAVACAR AVENIDA

Percentual: -

Descrição

PROC. ADMIN., BACURI-MA
Sec.
Folha:
Rubrica:

alo
q

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

Ata:

Hemologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

LoteTtem:

A

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

ita:

DA R$ 363,56

272/2024 09:00

Pregão

NÃO
49959-CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL
MULTIFINALITÁRIO DO ALTO
RIO PARDO - COMAR-0302024-
0252024

1/24

Link Ata

09/01/2025 07:33

app2.licitardigital.com.br/pesquisa

7800

HORAS

MG

Valor da Proposta Final

R$ 363,56

R$ 363,94

20/08/2024 00:00

Pregão - Presencial

SIM

76206473000101-1-000136/2024

1/23

N/A

17/09/2024 09:00

hups://www.gov.br/pnep/pt-br

60

SERVIÇO (SER)

PR

Valor da Proposta Final

R$ 363,94

Observação

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE

EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: ygUPMabCOAXtQmIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74y LhQgHUBnNPImMEWAN3d%3A
http://app.bancodeprecos.com.briCe rtificadoAutenticidade?token=ygUPMaDCOAXIQmIWavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQqHUBNPImeWAW253d%253d 8/17



PROC. ADMIN., BACURI-Ma
Sac.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais Folha: LÃ R$ 25.145,00

Inc. F Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nó 14.133) Rubrica: IN
Ur

CNPJ: 45.693.777/0001-17 Data: 12/12/2024 00:00

Órgão: Urbasizadora Municipal S/A de São Jose dos Campos/SP Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Locação de caminhão toco com conjunto espargidor, sem motorista SRP: NÃO

Descrição: LOCACAO DE VEICULOS - LEVES / PESADOS / COM MOTORISTA - Identificação: NºPregão:902132024 / UASG:929334

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TOCO COM CONJUNTO ESPARGIDOR, SEM Loteiltesa: 71
q ;MOTORISTA Ata: NA

CatSer: 25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista Homologação: 07/01/2025 15:42

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 12

Unidade: UNIDADE

UF: SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

30.277.894/0001-22 MAXIMO SERVICOS E LOCACOES LFDA R$ 24.880,00

*VENCEDOR*

42.129.716/0001-33.  WV SERVICOS LTDA R$ 24.890,00

15,655.026/0001-45  RNL TRADE AND FACILITIES LTDA R$ 25.400,00

10.457.986/0001-87| LOCADORA DE VEICULOS AUTHANA LTDA R$ 27.060,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 23.482,60

inc. EArt 5º do IN GS de 17 de Julho de 200) (Leio 4.135)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA Data: 11/11/2024 08:00

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de máquinase — Modalidade: Pregão Eletrônico

veículos pesados para atender as necessidades do Município de Salinas da SRP: SIM

Margarida/BA, incluíndo operadores e motoristas, manutenção preventiva e corretiva e Identificação: NºPregão:900542024 / UASG:983847o , , . . , ão: gao:G00542024 7 UASGGABBA)
custos de combustíveis que incidam direia ou indiretamente na prestação dos serviços,

14. o . Lote/Item:
atraves do Sistema de Registro de Preços.

as = e : N po , Atas N/A
Descrição: Locação de veículos - leves / pesados / com motorista - Locação de Veículos - Leves /

Pesados / Com Motorista CATSER :25089 Locação de veiculos - leves / pesados / com Homologação: 30/12/2024 15:44

motorista - Locação de veículos - leves / pesados / com matorista INFORMAÇÕES Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA CAMINHÃO COM BASCULANTE Quantidade: 12

CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE |2.00M, EQUIPADO COM TODOS Unidade: UN

OS ITENS DE SEGURANÇA. DOCUMENTAÇÃO REGULAR, MANU ENÇÃO

GERAL POR CONTA DO CONTRIADO E COMBUSTIVEL POR CONTA DA

CONTRATANTE

UF: BA

CatSer: 25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

02.081.218/0001-43 JB R TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI R& 19.998,00

*VENCEDOR*

38.255.541/0001-33. AFIK SERVICOS DE CONSTRUCAO E LOCACÃO LTDA, R$ 20.000,00

07.848.730/0001-96 LN DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA R$ 20.900,00

17.162.071/0001-93 GAB LOCACASO, EVENTOS E SERVICOS LTDA R$ 23.480,00

32.183.289/0001-18 A &S CONSTRUÇÕES LTDA R$ 23.480,20

41.522.851/0001-81 CONSTRUTORA ALVES CARVALHO LIDA R$ 23.482,00

11.211.475/0001-43 | ARGO BAHIA SERVICOS E EMPREEENDIMENTOS EIRELI R$ 23.482,59

49.893.732/0001-47. 49.893.732 LUIZ CLAUDIO CRUZ DA ANUNCIACÃO R$ 23.482,60

26.582.717/0001-82 ALEXSANDRO BARRETO DOS SANTOS R$ 23.482,60

43.998.904/0001 -60 BRAVO SIERRA EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 23.482,60

03.449.283/0001-41 | CONSTRUCOES E TRANSPORTES 682 LTDA R$ 22.482,60

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: ygUPMabCOAXtQmIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74y1hQqHUBnPImeWAN 3d 3d
http://app.bancodeprecos.com.br/Certificado Autenticidade ?token=ygUPMgbCOAXtQmi WavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQqHUBNPImEWAW253d%253d 9/17



CNPJ

42.321.078/0001-58

08.388.538/0001-27

28.950.946/0001-25

28.258.054/0001-70

00.108.814/0001-44

13.655.601/0001-84

20.387.497/0001-50

26.285.776/0001-99

PROC. ADMIN., BACURI-MA
Razão Social do Fornecedor Sec.. Valor da Proposta Final

Folha: bo)
GALTRANS CONSTRUCOES E LOCACOES LIDA Rabrica: R$ 23. 82,60

MWS SERVICE LTDA

NERGES CONSTRUCOES LTDA

DRLINDO FROIS DIAS

RABEL CONSTRUCOES EJRELS

ROTA EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LIDA

URBINE- TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA LTDA

WF EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

DS RAVIER LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc. H Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Órgão:
Objeto:

Descrição:

CNPJ

45.081.180/0001-72

Prefeitura Municipal de Tracunhaém

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículo
automotor, tipo Caminhão 3 eixos traçado tipo Caçamba ROLL ON, para transporte deO

RSU de Resíduos Sólidos até o Aterro Sanitário Licenciado.

Prestação de serviço de locação de veículo automotor, tipo Caminhão 3 eixos

traçado tipo Caçamba ROLL ON, para transporte de RSU de Resíduos Sólidos até
o Aterro Sanitário Licenciado. (VEÍCULO CAMINHÃO PARA CAÇAMBAS
ROLL ON - tipo truck, 3 eixos, acompanh - Prestação de serviço de locação de veículop ç ç
automotor, tipo Caminhão 3 eixos traçado tipo Caç

RSU de Resíduos Só

PARA CAÇAMBAS ROLL ON - tipo wuck, 3

a ROLL ON, para transporte de

jo. (VEICULO CAMINHÃO
acompanhado de I(um) container,

idos at terro Sanitário Licer

Capacidade mínima de transporte de 24 mm, Com no máximo 10 (dez) anos de uso, sem

fornecimento de combustível, com motorista, manutenção e todos os insumos
necessários para a boa prestação dos serviços),

Razão Social do Fornecedor

VITORIA SERVICOS E LOCAÇÕES LTDA
*VENCEDOR*

Percentual: -

a)
V

Data:

Medalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Ttem:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Ur:

R$ 23.482,60

R$ 23.482,60

R$ 22.482,60

R$ 23.482,60

R$ 23.482,60

R$ 22.482,60

R$ 23.482,60

R$ 23.482,60

R$ 24.109,85

03/09/2024 09:30

Presão

NÃO

39872-Preteitura Municipal de

Tracunhaém-0702024-0042024

14

Link Ata

06/09/2024 09:26

app2licitardigital.com.br/pesquisa

EA

mês

PE

Valor da Prepasta Final

R$ 24.109,85

Quantidade Descrição

KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais
Inc. T Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 20

CNPJ:

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CatSer:

(Lero 14,130)

45.693.777/0001-17

Urbanizadora Municipal S/A de São Jose dos Campos/SP

Locação de caminhão toco com conjunto espargidor, sem motorista

LOCACAO DE VEICULOS - LEVES / PESADOS / COM MOTORISTA -
LOC AÇÃO DE CAMINHÃO TOCO COM CONJUNTO ESPARGIDOR, SEM

MOTORISTA
Pd25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: yoUPMgbCOAXtQmIWavOvymNozRM%2bXVnzavMk3y74y1nQqHUBNnPImEWANIdH3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertiticadoAutenticidade?token=ygUPMGbCOAXIQmiWavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQgHUBNnPImEWA253d%253d

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Loteflterm:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UE:

Observação

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935

R$ 25.145,00

12/12/2024 00:00

Pregão Eletrônico

NÃO
NºPregão:902 132024 / UASG:929334

4

N/A

07/01/2025 15:42

wwe gov bricompras/pt-br

12

UNIDADE

SP

10/17



PROC. ADMIN., BACURI-MACNPJ Razão Social do Fornecedor 5 Valor da Proposta Final
8C..

30.277.894/0001-22 MAXIMO SERVICOS E LOCACOES LTDA Folha: IM R$ 24.880,00

+*VENCEDOR* Rubrica: AUA

2.129,716/0001-33.. WYV SERVICOS LIDA R$ 24.890,00

15.655.026/0001-45  RNL TRADE AND FACILITIES LTDA R$ 25.490,00

LOCADORA DE VEICULOS AUTHANA LTDA R$ 27.000,00

R$ 33.800,00

10.457.986/0001-87

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais
Inc, T Art, 5º du IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Leio 14,933)

CNPJ: 06.200.745/0001-80 Data: 27/11/2004 08:00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada na SRP: SIM

prestação de serviços de locação de maquinas pesadas, de interesse da secretaria Identificação: NºPregão:900192024 / UASG:980869

municipal de infraestrutura, urbanismo e habitação do município de Pinheiro-MA, »Lotelem: /2
Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados - CAMINHÃO BASCULANTE TRAÇADA.

. Ata: N/A
TAMANHO MINIMO 12 MTS. MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA:

Homologação: 27/12/2024 10:06
COMBUSTÍVEL 2 caminhões a R$ 17.000,00 mês , totalizando por 12 meses

totalizando RS 24.000,00 ac ano cada caminhão POR CONTA DA CONTRATANTE. Fonte: www.gov.br/compras/pt-br
QUANTIDADE 02 Quantidade: 12

CatSer: 4014 - Locação de Veículos - Leves / Pesados Unidade: UN

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Preposta Final

06.238.376/0001-15. AGLA'S INFRAESTRUTURA LTDA R$ 32.970,60

*VENCEDOR*

43.722.532/0001-45  GEIVISON BARBOSA DOS SANTOS LIDA R$ 32.980,00

10,540.733/0001-72  GLAUDISSON RENIS ASSUNCAÃO SILVA LTDA R$ 33.800,00

10.817.688/0001-50.. LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCÕES LTDA R$ 33.990,00

32.611.684/0001-54 FEITOSA CONSTRUTORA EIRELA R$ 34.000,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais R$ 31.989,00
Inc. 1Art. 5º da IN 65 de 07 de julho de 2021 (Lein' FAIR)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA Daia: 11/11/2024 08:00

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de máguinas e Modalidade: Pregão Eletrônico

veículos pesados para atender as necessidades do Município de Salinas da SRP: SIM

Margarida/BA, incluindo operadores e motoristas, manutenção preventiva e corretiva e seta - Sn54 aro
o ? pes é é são é Identificação: NºPregão:900542024 / UASG:983847

custos de combustíveis que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços,
. =” o Loteltem: /5

através do Sistema de Registro de Preços.

“x « , , . x = , Ata: N/A
Descrição: Locação de veículos - leves / pesados / com motorista - Locação de Veículos - Leves /

Pesados / Com Motorista CATSER :250889 Locação de veículos - leves / pesados | com — Homologação: 30/12/2024 15:44
motorista - Locação de veículos - leves / pesados / com motorista, INFORMAÇÕES Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA CAMINHÃO COM BASCULHANTE Quantidade: 12
CAÇAMBA COM MOTORISTA COM CAPACIDADE MÍNIMA 6,00Mº EQUIPADO Unidade: UN
COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA, DOCUMENTAÇÃO REGULAR, Ur: BA
MANUTENÇÃO GERAL POR CONTA DO CONTRTADO E COMBUSTIVEL POR

CONTA DA CONTRATANTE

CatSer: 25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

CNPJ

02.081.218/0001-43
*VENCEDOR*

38.255.541/0001-33

07.848.730/0001-96

49.893,732/0001-47

Razão Social do Fornecedor

H BR TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI

LN DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

49,893,752 LUIZ CLAUDIO CRUZ DA ANUNCIAÇÃO

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: ygUPMgbCOAXtQmIiWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3v74yLhQqHUBNnPtmMEWA%3dNIA
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ygUPMgbCOAXtQmIWavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQgHUBNPImEWA253d%253d

AAFJK SERVICOS DE CONSTRUCAO E LOCAÇÃO LTDA

Valor da Proposta Final

R$ 27.000,00

R$ 30.000,00

R$ 30.389,55

R$ 31.000,00
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CNPJ

11.211.475/0001-43

17.162.071/0001-93

32.183.289/0001-18

26.582.717/0001-82

43.998.904/0001-60

03.449.283/0001-41

41,522.851/0001-81

42.321.078/0001-58

08.388.538/0001-27

20.950.946/0001-26

28.258.054/0001-70

00.108.814/0007-44

13.655.601/0001-84

14.223.964/0001-03

20.387.497/0001-50

26.285.776/0001-99

Razão Social do Fornecedor

ARGO BAHIA SERVICOS E EMPREEENDIMENTOS EIRELI

GAB LOCACAO, EVENTOS E SERVICOS LTDA

A & S CONSTRUCÕES LTDA

ALEXSANDRO BARRETO DOS SANTOS

BRAVO SIERRA EMPREENDIMENTOS EIRELI

CONSTRUCOES E TRANSPORTES G82 LIDA

CONSTRUTORA ALVES CARVALHO LTDA

GALTRANS CONSTRUCOES E LOCAÇÕES LTDA

MWS SERVICE LTDA

NERGES CONSTRUCOES LTDA

ORLINDO FROIS DIAS

RABEL CONSTRUCÕES EIRELI

ROTA EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LTDA

URBINE-TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA LTDA

WE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

DS XAVIER LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais
Inc, 1Ari 5º da IN 65 de 07 de Julho di Pis igo)

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de máquinas e

veículos pesados para atender as necessidades do Município de Salinas da
Margarida'BA, incluindo o

custos de combustiveis que i

através do Sistema de Registro de Preços.

dores e motoristas, manutenção preventiva e corretiva e
cidam direta ou indiretamente na prestação dos serviças,

“ROC. ADMIN. BACURI-Ma
Sec.
Folha: AO
Rubrica: sh

LUA

Valor da Proposta Final

R$ 31.949,00

R$ 31.980,00

R$ 31.981,50

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 314.989,00

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 31.989,00

R$ 23.482,60

Data: 11/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900542024 / UASG:983847

Loteltem: /4

Ata: N/ADescrição: Locação de veículos - leves / pesados / com motorista - Locação de Veículos - Leves /
Pesados / Com Motorista CATSER :25089 Locação de veículos - leves / pesados / com — Homologação: 30/12/2024 15:44
motorista - Locação de veiculos - leves / pesados / com motorista, INFORMAÇÕES Fonte: www.gov.br'compras/pt-br
LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA CAMINHÃO COM BASCULANTE
CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12,00M8, EQUIPADO COM TODOS
OS FFENS DE SEGURANÇA, DOCUMENTAÇÃO REGULAR, MANUTENÇÃO

GERAL POR CONTA DO CONTRIADO É COMBUSTIVEL POR CONTA DA
CONTRATANTE

tsQuantidade: 1:

Unidade: UN

UF: BA

CatSer: 25089 - Locação de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

CNPJ

02.081.218/0001-43
*VENCEDOR”

38.255.541/0001-05

07.848,730/0001-06

17.162.071/0001-93

32.183.289/0001-18

41,522.851/0001-81

11.211,475/0001-43

49.893.732/0001-47

26.582.717/0001-82

43.998.904/0001-60

03.449.283/0001-41

42.321.078/0001-58

08.388.538/0001-27

Razão Social do Fornecedor

HBR TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI

AFIK SERVICOS Di CONSTRUCAO E LOCAÇÃO LTDA

LN DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

GAB LOCAÇÃO, EVENTOS E SERVICOS LTDA

A & 5 CONSTRUCÕES LTDA

CONSTRUTORA ALVES CARVALHO LTDA

ARGO BAHIA SERVICOS E EMPREEENDIMENTOS EIRELI

49.893.732 LUIZ CLAUDIO CRUZ DA ANUNCIACAO

ALEXSANDRO BARRETO DOS SANTOS

BRAVO SIERRA EMPREENDIMENTOS ETRELI

CONSTRUCOES E TRANSPORTES GS2 LTDA

GALTRANS CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

MWS SERVICE LIDA

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: yY9UPMqbCOAXIQmIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74yLhQgHUBNPIMEWANIdHIA

Valor da Proposta Final

R$ 19.998,00

R$ 20.000,00

R$ 20.900,00

R$ 23.480,00

R$ 23.480,20

R$ 23.482,00

R$ 23.482,59

R$ 23.482,60

R$ 23.482,60

R$ 22.482,60

R$ 23.482,50

R$ 23.482,60

R$ 23.482,60

http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ygUP MagbCOAXIQmI WavOvmNozRM%252bXVnzavM K3y74y1hQ|HUBNPIMEWAN2530N253d 12/17



CNPJ

20.950.946/0001-25

28.258.054/0001-70

00.108.814/0001-44

13.655.601/0001-84

14.223.964/0001-03

20.387,.497/0001-50

Razão Social do Fornecedor

NERGES CONSTRUCOES LTDA

ORLINDO FROIS DIAS

RABEL CONSTRUCOES EIRELI

ROTA EMPREENDIMENTOS E TRANSPORTES LIDA

URBINE- TECNOLOGIA E MOBILIDADE URBANA LIDA

WE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

PROC. ADMIN., BACURI-Ma
Soc. ;
Folha: DA
Rabrica: SA Valor da Proposta Final

R$ 23.482,60

R$ 23.482,60

R$ 23.482,50

R$ 23.482,60

R$ 23.482,60

R$ 23.482,50

26.285.776/0001-99 DS XAVIER LOC: AS EIRELI R$ 23.482,60)“OGES DE MAQU

Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 503,17 Média dos Preços Obtidos: R

Cmantidade Descrição
Observação

MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTA
DO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL A DIESEL

048 Horas

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 509,50
Inc. T Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nó I4, 123)

CNPJ: 80.869.886/0001-43 Data: 09/09/2024 08:00
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Locação de máquina pesada tipo escavadeira hidráulica equipada com rompedor pare SRP: NÃO
execução de horas máquina, incluso operador e caminhão para deslocamento Identificação: NºPregão:900332024 / UASG:998477

Descrição: Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem / Agrícola - CONTRATAÇÃO Lete/ltem: /1
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINA PESADA TIPO ESCAVADEIRA Ata: N/A
HIDRAULICA EQUIPADA COM ROMPEDOR PARA EXECUÇÃO DE HORAS
MÁQUINA, INCLUSO OPERADOR E CAMINHÃO PARA DESLOCAMENTO. Homologação: 30/09/20240055
ESPECIFICAÇÕES: PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 22 TONELADAS. COM Fonte: www.gov.br/compras/pt-br
ROMPEDOR ACOPLADO MÍNIMO DE 2,4 TONELADAS. A EMPRESA DEVERÁ Quantidade: 150
DISPONIBILIZAR A MÁQUINA E OPERADOR, OS QUAIS FICARÃO À Unidade: UNIDADE
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, UE: PR
TODAS AS DESPESAS RELACIONADAS COM A MAQUINA TAIS COMO
TRANSPORTE, COMBUSTÍVEL, PE ÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO, BEM COMO AS DESPESAS COM O OPERADOR SÃO DE

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.

CatSer: 4030 - Locação de Máquinas de Escavação / Terraplenagem ; Agrícola

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
53.711.520/0001-79 DJE TERRAPLANAGEM LTDA R$ 418,00
*VENCEDOR*

17.775.914/0001-27 | OXC EMPREENDIMENTOS LIDA R$ 419,00

42.129.716/0001-33  WV SERVICOS LTDA R$ 690,00

08.255.500/0001-86 | CONSTRUTORA CARRA LTDA R$ 601,60

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 450,00
Inc. H Art. 5º da IN 65 de 07 de Jutho de 2023 (Leino 14.133)

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: Y9UPMagbCOAXIQmMIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74y1hQqHUBNPIMEWA IAN
http://app.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=ygUPMgDCOAXIQmI WavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQqHUBNPIMEWA253%253d 13/17



PROC. ADMIN. BACUIRI-MA
Órgão: MUNICIPIO DE MORRO REDONDO / 987385 - PREFEITURA MUNICIPAL DE Data: 28/11/2024 00:44 comete

MORRO REDONDO - R$ Modalidade: Dispensa Rubrica. A
VMObjeto: Contratação de serviços de caminhão Munc k, para uso na reconstrução de pontes « NÃS ” k SRP: NÃO

utilizando galerias celulares de concreio
Identificação: 91558650000102-1-000925/2024

Descrição: caminhão munck - caminhão ck
Loteltem: 1/2

Ata: N/A

Homologação: 25/11/2024 00:00

Fonte: hups://www.gov.br/pnep/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: dia

UF: Rs

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
29.672.329/0001-80 FABIANO VIEIRA TEIXEIRA

R$ 450,00
*VENCEDOR*

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 550,00
Inc. H Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 202! (Lei da 1aa)

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DA ESTANCIA TURISTICA DE Data: 07/11/2024 10:15

IBITINGA - SAAE - Modalidade: Dispensa
= Objeto: SOLICITAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA SRP: NÃO

Descrição: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA - SERVICO DE LOCAÇÃO DE Identificação: 45321791000190-1-000036/2024
CAMINHÃO PIPA Lote/ltem: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 06/11/2024 00:00

Fonte: hups://www.gov.br/pnep/pt-br

Quantidade: 35

Unidade: SERVIÇO

UF: sp

CNP) Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

17.365.182/0001-05 | FANTI & NOBRECA TERRAPLANAGEM LTDA R$ 550,00
*VENCEDOR*

8: CAMINHÃO 3/4, ESPECIEICAÇÃO: CAMINHÃO SEM CONDUTOR

Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 9.461,08 Média dos Preços Obtidos: R$ 9.461,08

Quantidade Descrição Observação

12 Meses CAMINHÃO 3/4, ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO SEM CONDUTOR, COMBUSTIVEL DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE CONSER
VAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI KM LIVRE

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 8.620,00
Inc. 1 Art. 5º da IN 65 de 07 de julho de 2021 (Leinº 13.133)

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP 45.179.238.230)
Código Validação: ygUPMqLCOAXIQmMIWavOvmNozRM%2bXVrizavMk3y74yLhQqHUBNPIme WA IA WI
http://app.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=ygUPMgLCOAXIQmIWavOvmNozRM252bXVrzavk3y74y1hQqHUBNPIMeWAd+2524%253d 14/17



PROC. ADMIN. BACURI-RR
Sec..
Folha sd?
Robrica: hÓrgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUIPE Data: 03/09/2024 08:00

Objeto: Contratação de locação de aparelhamento para eventos diversos com mbftagem e Modalidade: Pregão Eletrônico

desmontagem de paicos, tendas, fechamento/cerca, sonorização, iluminação e afins, SRP: SIM

visando atender as necessidades da prefeitura municipal de Aratuípe Bahia.
Identificação: NºPregão:900312024 / UASG:983345

Lote/ltem: /20

Ata: N/A

ILUMINAÇÃO DE 12 CANHÕES, PAR TED (12), LUZ CÊNICA, GERADOR DE 190 Homologação: 22/10/2024 08:22
KVA, 06 REELETOR, 07 MÁQUINA DE FUMAÇA. 0) ESTROBO, 1 MESA DF 24 Fonte: wwy.gov.br'compras/pt-br
DIGITAL COM DVD PLAY COM LEITURA PARA MP3, EQUIPAMENTO Quantidade: 10
OBRIGATÓRIO COM NO MÍNIMO UMA BATERIA ACÚSTICA COMPLETA,
UTILIZAÇÃO ESPECÍFICA 12 PEDAIS & 08 GARRA - ÓLEO DIESEL INCLUSO.

Unidade: UNIDADE

UF: BA
CatSer: 4014 - Locação de Veiculos - Leves / Pesados

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

07.646.560/0001-67 | GERMA SOM LOCACÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA RS 4.990,90

*VENCEDOR*

26.850.281/0001-65 MEGA LOCAÇÕES E SERVICOS LIDA RS 5.000,00

09.419.692/0001-81 RECONCAVO ENTRETENIMENTOS E SERVICOS LTDA RS 5.500,00

22.594.152/0001-00 X7E EMPREENDIMENTO LTDA R$ 5.500,00

12.470.689/0001-05 BAHIA FEST PROMOCOES E EVENTOS LTDA RS 6.000,00

22005.710/0001-41 EDUARDO CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS EIREL! RS 6.000,00

40,630.600/0001-58 | POTENCIAL ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA R$ 6.500,00

00.636.230/0001-41 ALVARO MARQUES REIS DE SALVADOR RS 8.000,00

24.293.475/0001-81 TALENTOS PUBLICIDADE EMPREENDIMENTOS EVENTOS EIRELI R$ 8.600,00

09.661.123/0001-48 19 PUBLICIDADE & EVENTOS ARTÍSTICOS LFDA R$ 8.620,00

33.027.618/0001-02 | JPA SERVICOS DE CONSTRUCDES E TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA RS 8.629,00

41.096.528/0001-53. 41.096.528 LAURA DE FATIMA SILVA DE MELO R$ 8.629,56

18.963.159/0001-77. EQUIPE - 5 PLANEJAMENTO E GESTAO EIRELE ES 8.629,86

30.303.726/0001-64. IMASTER SERVICOS LOCACOES É ESTRUTURAS LTDA R$ 2.629,86

12.342.574/0001-27 LISBOA LOCACOES E SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA R$ 8.629,86

05.276.405/0001-70. MULTI EVENTOS LTDA Rs 8.629,86

01.797.644/0001-15. NORTESUL TRANSPORTES & SERVICOS EIRELI BS 2.629,86

06.372.655/0001-77. TJELOCACAO DE TOLDOS LTDA R$ 8.629,86

41.014.632/0001-91 WS EVENTOS, SERVICOS E LOCACÕES LTDA R$ 3.629,86

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 8.818,24
inc. Ar. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 14.133)

CNPJ: 83.102.327/0001-00 Data: 29/11/2024 08:00

Órgão: Prefeitura Municipal de Penha - SC Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ORNAMENTAÇÃO NATALINA SRP: NÃO

Descrição: LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE TRIO DEVELA Identificação: 32280 22024
DE CHÃO 3D“ (DIMENSO - LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E Loteltem: 18
RETIRADA DE TRIO DEVELA DE CHÃO 3Dº (DIMENSO ES 1: 1,20X0,50M;

DIMENSO ES 2:1,50X 0,50; E DIMENSO ES 3: 1,808 0,50M), FIGURAS

LUMINOSASTRIDIMENSIONA(S, PRODUZIDAS EM ESTRUTURA META

Ata: Link Ata

Fonte: hrtps://comprasbr.com.br/

LICAGALVANIZADA, DE TUBO METALON 30X30, CHAMA COMAPLICAÇA O Quantidade: |
DE MANGUEIRA LUMINOSA EM LED 12MM NA CORCIRTSAL, 220 W E Unidade: UND
AINDA, COM APLICAÇA O DE CORDO ES DE LEDFIXO BLINDADO NA COR UF: SC
WARM. TODO SISTEMA BLINDADO PARAUSO EXTERNO.

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: yyUPMqgbCOAXtQmiWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74y1hQaHUBNPImeWAWI3A%3d
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=ygUPMagbCOAXtQmIWavOvmNozRM%252bXVnzavMk3y74y1hQgHUBNPImeWAW253d%253d 15/17



CNPJ

47.075.045/0001-99

PROC. ADMIN., BACURI-SA

*VENCEDOR*

Órgão:

Objeto:

Descrição:

Sec. -
Razão Social de Fornecedor Folha: Du Valor da Proposta Final

: IN
GRUPOG3LOG ESTRUTURA PARA EVENTOS LTDA ME Rubrica: T ES 8.818,24

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 10.945,00
Inc. 7 Art. 5º du IN 65 de 07 de Julio de 2021 (eim 43.135)

MUNICIPIO DE ARARANGUA Data: 13/08/2024 00:00
CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE A Modalidade: Pregão - Eletrônico
EXECUSÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS A SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO SRP: SIM
DE EVENTOS A SEREM REALIZADOS COM DIÁRIA DE ATÉ 3 DIAS, PELADE EVENTOS À SEREM REALIZAL [DIÁRIA DE ATÉ 3 DIAS, PET identificação: 82911249000113-1-000179/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ, FUNDOS E FAMA, DE ACORDO º
COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE Lote/ltem: 1/35
REFERÊNCIA (ANEXO D. Ata: NA
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PALCO (UNIFICADA Homologação: 17/09/2024 00:00
EVENTOS)ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS: CAMINHÃO PALCO Fonte: hips:/wnew gov brpnep/pt-br
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PALCO PROFISSIONALCOM TAMANHO Quantidade: 45
MÍNIMO DE 4,20 METROS DE ALTURA POR 7,00METROS DE .> 0 Os DE PURA P os Unidade: DIARIA (DIA)
PROFUNDIDADE, COM 11 METROS DE COMPRIMENTO, EESCADA DE

UF: SC

CNPJ

03.447.697/0001-31

ACESO. - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PALCO (UNIFICADA

EVENTOSJESPECIFICAÇÕES MINIMAS EXIGIDAS: CAMINHÃO PALCO

LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PALCO PROFISSIONALCOM TAMANHO MÍNIMO

DE 4,20 METROS DE ALTURA POR Z,00METROS DE PROFUNDIDADE, COM 1

METROS DE COMPRIMENTO, EESCADA DE ACESO. O PALCO DEVERÁ

CONTER AINDA, 60 METROS DETRELIÇA ADEQUADA DENTRO E FORA PARA

MONTAGEM DEILUMINAÇÃO E ABAS DE PALINEARRAY. INCLUIDA A

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO E ILUMINAÇÃO DE

EMERGÊNCIA. A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR A

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART,

CONFORMEDETERMINA A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 4 TALHAS DE NO

MÍNIMO 2TONELADAS CADA: POTÊNCIA; CAIXAS LINEARRAY POR LADO;

OSCAIXAS DE SUB WOOFER POR LADO;08 RETORNOS TIPO SPOT

CONTENDODO!S AUTO FALANTES DE 12º E UM DRIVER DE TITÂNEO

CADA:OSMÓDULOS DE 4.000 WAITS RMS POR CANAL PARA MONTIORES;

O2CONSOLES DIGITAIS COM NO MINIMO 32 CANAIS CADA; SISTEMA

DEMULTE-CABO DE SOMETROS COM NO MÍNIMO 42 CANAIS SELITADOS;UM

APARELHO TABLET COM APLICADIVO ATUALIZADO DA CONSOLEPARA

DISPONIBILIZAR A 02 TÉCNICO; 01 CORPO DE BATERIACOMPLETA; 01 CUBO

PARA CONTRA BAIXO; 0] CUBO PARA GUITARRA;LO MICROFONES COM FIO

SM58:02 MICROFONES SEM FO SHURE BETASS OU SENNHEISER EWI3S G3;

24 CABOS COM CONETORES XLR PARAMICROFONES: 12 CABOS P10 PARA

INSTRUMENTOS, 98 DIRECT BOXATIVOS; UM PALCO PRATICÁVEL

MEDINDO 2,20 X 2,20 PARABATERIA;16 PEDESTAIS GIRAFA, ILUMINAÇÃO:

12 MOVINGBEAM COM LÂMPADA 5R; 08 MOVING BEAM LED; 16 PAR LED 3

WATTS; 4 MINIBRUT COM NO MÍNIMO 4 LÂMPADAS CADA: 04 REFLETOR

SET LIGHTCOM 1000 WATTS CADA, DOIS PONTOS DE DELAY, PAINEL DE LED

NO MÍNIMO POZ DE ALTA RESOLUÇÃO MEDINDO 5X2, PARA EVENTUAIS

EVENTOS ASEREMREALIZADOS EM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Razão Social do Fornecedor

SOMVERIO - SONORIZACOES E EVENTOS LIDA
*VENCEDOR”

Relatório gerado no dia 10/02/2025 23:26:53 (IP: 45.179.238.230)
Código Validação: ygUPMabCOAXtQmIWavOvmNozRM%2bXVnzavMk3y74y 1 hQqHUBNPImEWAN3dKI3A
http://app.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=ygUPMabCOAXtIQm Ii WavOvmNozRM%252bXVnzavMik3y74y1hQgHUBnPtm6WA%253d%253d

Valor da Proposta Final

R$ 10.945,00
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Sac.
Folha: 5

Extrato de fontes utilizadas neste relatório Pobrica: im

1 - Compras BR Data: 28/01/2025 21:23:58
https://comprasbr.com.br/ Acessar a fonte aqui

2 - Compras.gov.br Data: 28/01/2025 20:33:24
www gov. br/'compras/pt-br Acessar a fonte agui

3 - Licitar Digital Data: 28/01/2025 21:12:26
app2.licitardigital.com.br/pesquisa Acessar a fonte aqui

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 28/01/2025 21:01:15
biips://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte agui

5- Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul Data: 28/01/2025 21:05:11
htrps://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::: Acessar a fonte agui

Sa
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP! 06.151419/0001-20

DESPACHO

À Senhora
Irleivanda Castro Sousa Pereira
Auxiliar Administrativo

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os

autos do processo nº 2101001/2025, Documento de Formalização de Demanda,

Manifestações de Registro de preços juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a

escolha da solução indicada pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), para

elaboração do Termo de Referência. O termo de referência deverá conter requisitos

necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIIl do caput do art. 6º e 8 1º do

art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do

objeto.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

A Bacuri - MA, 10 de fevereiro de 2025.

Atefciosamente,
AV E a

PN MN.
ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA

Secretário/Municipal de Administração

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI/MA. CEP 65 270 000.
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BACURI ten sbTRABALHANDO PELO PROBRESSO U

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

Ao Senhor
Atanildo Pereira de Oliveira
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Administração, encaminho emanexo, os autos do Processo Administrativo 2101001/2025, onde agora consta o Termo de
Referência solicitado, o mesmo visando o Registro de preços para eventual, parcelada e fu-tura contratação de empresa para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as
necessidades do Município de Bacuri/MA.

Bacuri/MA em 11 de janeiro de 2025.

o Du e A £. S Runa.
Lliciagda Sousa Pereira

Auxiliar Administrativo

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI/MA. CEP 65 270 000.
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ESTADO DO MARANHÃO .
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.151419/0001-20

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa paralocação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades do Município deBacuri/MA.

2. VALOR ESTIMADO
2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referên-
cia foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Ele-
trônico Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
8.090.528,31 (oito milhões noventa mil quinhentos e vinte e oito reais e trinta e um
centavos).

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORESITEM DESCRIÇÃO UND | QTD [VIR UNIT.R$]| VLR. TOTAL R$CAMINHÃO PIPA ESPECIFICAÇÃO: CAME
NHÃO TIPO PIPA (ÁGUA POTÁVEL) SEM
CONDUTOR, PARA CAPACIDADE PARA1 [10.000 LITROS, COMBUSTIVEL DIESEL, EM | DIÁRIA | 253 R$573,39 R$145.067,67PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATORIOS POR LEI, KM LIVRE
PÁ-CARRECADEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
COM TRAÇÃO NAS QUATRO RODAS, DO.2 |TADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS | HORA | 4.048 R$459,56 | R$1.860.298,88
OBRIGATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL À
DIESEL, SEM CODUTOR E SEM COMBUSTÍ.VEL.
MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANA.
GEM ESPECIFICAÇÃO: 01 (UMA) MOTO-
NIVELADORA PARA TERRAPLANEGEM ES-3 |PECIFICAÇÃO: DOTADA DE TODOS OS| HORA | 4048 R$463,33 | R$1.875.559,84
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI,
COMBUSTÍVEL À DIESEL, SEM CONDUTOR
E SEM COMBUSTÍVEL.
RETRO-ESCAVADEIRA | ESPECIFICAÇÃO:
MÁQUINA RETROESCAVADEIRA 4X4, TRA-
CADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO,
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.000 KG
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA
DE 4M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA DE
80HP, TRANSMISSÃO COM NO MÍNIMO 04
(QUATRO) MARCHAS A FRENTE E 04 (QUA-
TRO) MARCHAS A RÉ, SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTÍVEL.
02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE 6 M3
TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA |... | eos vas
ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 Cv,| MÊS t2 | R$24466,66 | R$293.599,92INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, SEM
CONDUTOR E SEM COMBUSTÍVEL.
02 CAMINHÕES BASCULANTE 10 M3, TRU-
CADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TO-|
TAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 | MÊS 12 R$28.857,22 | R$346.286,64KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 480 M, PO- |

HORA | 4.048 R$350,63 R$1.419.350,24

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
Página1 de 13 .
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BACURI QinFRSRALESNIO PELO PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

TÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA ME- |TÁLICA, SEM CONDUTOR E SEM COMBUS-
TÍVEL.
MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SO.
BRE ESTEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PER-
FEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTA-

7 |DO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRI-| HORA | 4.048 R$503,17 R$2.036.832,16GATÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL A DIE-
SEL, SEM CONDUTOR E SEM COMBUSTÍ-
VEL.
01 (UM) CAMINHÃO 3/4, ESPECIFICAÇÃO:
CAMINHÃO SEM CONDUTOR, COMBUSTI-
VEL DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE

8 | CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS| MÊS 12 R$9.461,08 R$113.532,96EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS POR LEI,
KM LIVRE, SEM CONDUTOR E SEM COM-
BUSTÍVEL.

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei nº 14.133, de 2021, por ser economicamente
mais vantajosa para o Município de Bacuri/MA, tendo em vista que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração.
3.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação àvigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO
4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justi-ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal nº 008/2025.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido
PCA está sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento deFormalização de Demanda e Manifestação de Intenção de Registro de Preços realizadospela Secretaria requisitante.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidade
714.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específicodos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7.2. Exigência de carta de solidariedade

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
Página 2 de 13
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo para início da execução dos serviços é de 05 (cinco) dias, contados do(a) re-cebimento da ordem de serviços.
8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comuni-car as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência paraque qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de casofortuito e força maior.
8.2. Local de execução dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser efetivados nos endereços indicados pela Secretaria Requisi-
tante, ou pela Prefeitura Municipal de Bacuri/MA localizada à RUA SETE DE SETEMBRO,
Nº 210, CENTRO, BACURI — MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das
8:00h às 13:00h, horário local.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devidoas características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse-quências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-das tais circunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-vidências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação doplano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos me-
canismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementarde execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e dassanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da exe-
cução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manu-
tenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para oexercício da atividade.
9.7. Fiscalização
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato da Secretaria Municipal de Administração de Bacuri/MA.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
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9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultadospara a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor-
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para aregularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que ado-
te as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contra-tada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti-
nentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Ad-
ministração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, in-
formando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competên-
cia.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo adminis-
trativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comis-
são de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a conse-
cução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
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9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competentepara a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento
10.1.1. Os Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execu-
ção, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) respon-
sável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na pro-
posta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebi-
mento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Re-
ferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O atesto definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade dos serviços prestados e consequente aceitação me-
diante termo detalhado.
10.1.4. O prazo para o atesto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-
cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pe-
la Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado pa-
ra os fins do atesto definitivo.
10.1.7. O atesto provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou ins-
trumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e es-
senciais do documento, tais como:
10.2.2.1. o prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;
10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato:
10.2.2.5. o valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalen-
te, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
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10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de2021.
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, porigual período, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-
tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o re-
cebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmen-
te, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situa-
ção.
10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento de-
finitivo do serviço, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fis-
cal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Or-
dem de serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazen-
da Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB
nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do do-
micílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o
fornecedor apresentar em sua proposta.
10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou trans-
ferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Defini-
tivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam-
bém juntamente com a documentação exigida, o Extrato do Simples referente a última com-
petência.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
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10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendentede liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplênciacontratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaçãomonetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos morató-
rios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efeti-vo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamen-
to;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
|=(TX/100) | = (6/100) | = 0,00016438

365 365
TX = Percentual da taxa anual! = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços damesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
12.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da
prestação dos serviços com previsão de serem de forma parcelados conforme a
necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos
necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a
evolução significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a
opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável,
pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da
existência de facultatividade na contratação do serviços do objeto licitado, sendo assim, a
Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo
flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse
sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em
razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a
necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro
ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o
atendimento imediato da demanda.
12.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
Página 7 de 13



PROC. ADMIA,, BACURI-Ha
êc.

as PREFEITURA MUNICIDAL DE

5 BACURI Pu T5É TRABALHANDO SELO PROGRESSO Rubrica: NEN
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNP) 06.151419/0001-20

12.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem declassificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s)licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão)firmar a contratação no prazo instituído no subitem 12.2.1.1, sob pena de decair do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivospara assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo ÓrgãoGerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço
12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas —PNCP, prorrogável por igual período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, comateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajosopara a Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovaçãode que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útilsubsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP
e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei nº 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinçãodas obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENORPREÇO “POR ITEM”.
13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerãopor conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos
administrativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato paraacompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
Página 8 de 13



BRESEITURA MUSIC OC. ADMIN, BACURI-HaBACURI srTESBALHANSO SELO PROGRESSO Robrica:
CESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNP) 06.151419/0001-20

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuaiscabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe-cução do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON-TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do SERVIÇOS
contratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão serprevistas no Edital e Contrato:
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Refe-rência;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgen-te em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos ne-
cessários;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato:
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros,por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscali-
zação ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE:
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Docu-
mento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor cor-respondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convo-catório e do contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita-
ção,
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-
TRATANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Bacuri/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seusempregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa lici-
tante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de
Referência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contra-
to, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebra-
ção do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando soli-
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citado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelaAdministração.
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aassinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sis-tema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal nº
008/2025.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicita-ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus ane-
XOs;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar-
tigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previs-
tos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deve-
rão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assi-
natura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o dis-
posto no art. 124, da Leinº 14.133/2021.
16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei nº.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
17.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, em 01 (uma) via, devendo
conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes da-
dos:
a) Secretaria Municipal Requisitante:
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço:
d) Informar a data da realização dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.
17.2. Os veículos deverão ter capacidade conforme legislação de trânsito Nacional e esta-
rem segurados;
17.3. Fica proibido à Contratada a executar percurso que ainda não foi realizado as altera-
ções legais, através de Termo Aditivo. Sendo assim, só poderá executar após a assinatura
do Termo aditivo;
17.4. Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitante levar em conside-
ração, que o transporte de estudantes abrangerá todas as localidades do Município de Ba-
curi/MA, independente da distância ou qualidade das estradas, vedada, após a celebração
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do termo contratual qualquer reclamação incidente destes fatores, que objetivem solicitaçãode revisão dos mesmos;
17.5. As despesas com seguro, manutenção dos veículos e máquinas (pneus, lubrifican-tes, limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio,motor, elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens necessários a manuten-ção) serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame;17.6. Os veículos/máquinas que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados,devem atender obrigatoriamente todas as especificações constantes deste Termo de Refe-rência, estar em conformidade com as normas expedidas pelo CON-TRAN/DENATRAN/DENTRAN/MA A inspeção será realizada em 100% dos veículos a se-rem locados. Os veículos serão fiscalizados pelo Município no ato de assinatura do contrato;17.7. Os veículos/máquinas somente poderão trafegar na velocidade máxima permitidapara a rodovia ou estrada (asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente;17.8. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, pa-ra com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, emconsequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outrosfatos aqui não previstos que causem os referidos danos;

17.9. Os veículos/máquinas poderão trafegar livremente, aos sábados, domingo e feriados,realizando outras prestações de serviços, sendo que, em caso de necessidade da utilizaçãodos mesmos, para o objeto deste Termo de Referência, por esta Administração, a empresaserá avisada, com um hiato de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência:
17.10. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmascondições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,na forma do artigo 125, da Lei 14.133/2021;

18. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTIRUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS18.1. O veículo locado que apresentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em ris-co a vida ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro similar,pela Contratada.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquerdocumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial quando:
19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instru-mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-claração falsa durante a licitação
19.1.5. fraudar a licitação
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19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em espe-cial quando:
19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lein.º 12.846, de 2013.
19.2. Com fulcro na Leinº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia de-fesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das res-
ponsabilidades civil e criminal:
19.2.1. advertência;
19.2.2. multa;
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.
19.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
19.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.
19.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penali-
dade de multa.
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbi-
to da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para lici-
tar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como
pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observa-
rá o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lein.º 14.133/2021.
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, ca-
racterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licita-
ção, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
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de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitan-te ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inti-mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de ad-
vertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderarno prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de de-
claração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.
19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR E FORMA DE EXECUÇÃO
20.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
20.1.1. O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité-
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.
20.2. Forma de EXECUÇÃO.
20.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “serviço parcelado”.
20.3. Exigências de habilitação.
20.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regu-
lamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores alte-
rações, exigindo principalmente documentação relativa a:
20.3.1.1. Habilitação jurídica;
20.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
20.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:
20.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
20.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
21.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal 008/2025, Lei Comple-
mentar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº
155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
21.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Bacuri/MA, em 11 de fevereiro de 2025.

Jadivao yu E o TU Uva
IRLEIVANDA CASTRO SOUZA PEREIRA

Auxiliar Administrativo
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TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando oselementos nele contido, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender àsnecessidades do Município de Bacuri/MA, APROVO o presente TR com vistas à realizaçãode procedimento de Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação deempresa para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades doMunicípio de Bacuri/MA.

Bacuri/MA, 11 de fevereiro de 2025.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 21 de janeiro de 2025, com vistas à
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o
Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para locação
de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades do Município de Bacuri/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições
que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por
Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

BACURI/MA, 11 de fevereiro de 2025.

rá
b

RUA SETE DE SETEMBRO º210, CENTRO — BACURI — MA CEP: 65270-000.



n E REFEITURA MUNICIPAL DE PROC. ADMIN, B .| BACURI Se E ACURI-Ma
FRABALHANDO PELO PROGRESSO

Rabrica: hESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo nº 2101001/2025, com Documento de Forma-lização da Demanda datado de 21/01/2025, que deu origem ao processo de licitação que adiante sevê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Atanildo Pereira de Oliveira, Secretário Municipal deAdministração, o subscrevo.

1. DOS AUTOS
Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório paraexecução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda:
b) Estudo Técnico Preliminar:
c) Pesquisa Preliminar de Preço;
d) Termo de Referência:
e) Termo de Aprovação de TR;

f) Autorização da autoridade competente
9) Autuação

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO
- PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 2101001/2025.
- SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

3. DO OBJETO
- DESCRIÇÃO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa
para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades do Município de Bacu-
ri/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO
- PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso | da Lei Fede-ral nº. 14133/2021 e Decreto Federal nº 11.462/2023, Decreto Municipal 008/2025.

5. ESTIMATIVA DO VALOR
- O valor global estimado da licitação é de R$ 8.090.528,31 (oito milhões noventa mil quinhen-
tos e vinte e oito reais e trinta e um centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas decorrentes da execução dos fornecimentos correrão por conta dos recursos es-pecíficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de BACURI/MA a época da formalizaçãodos contratos administrativos.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
- O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei nº 14.133/2021, DecretoFederal nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 008/2025 e demais legislações pertinentes.

( Pa Nx
FEM Bacuri/MA, 11 de fevereiro de 2025.

N
N

Atanildo Pereira de Oliveira.
Secretário /Municipal de Administração

L
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DESPACHO

À
Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Bacuri/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo nº 2101001/2025,

contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com

a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento

ao disposto no art. 53, ambos da Lei nº 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Bacuri/MA em 12-de fevereiro de 2025.
/ 20
(A |

Atanil

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO — BACURI — MA. CEP: 65270-000.



PROC. ADMIN, xBE N. BACURI-Ma
| PREFEITURA MUNIDIDAL DE Folha: A5BACURI tr

P TRABALHANDO PELO PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
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E EDITAL E ANEXOS
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº. /2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº
008/2025, DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº . o
2101001/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12025

7,

ÓRGÃO REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcel à presa para locação de
máquinas e veículos pesados para suprir as necessid | de Bacuri/MA, confor-
me descrito neste Edital e seus Anexos, nag3a
de Referência, Anexo II do Presente Edital.

e recursos de tecnologia da informa-
ção - INTERNET, através do LICITABA Si : à uri.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPO
Início: / /2025-Térm
SESSÃO PÚBLICA: 15
Será sempre conside

de Brasília)
le Brasília)

Ba «odas as indicações de tempo constantes nes-

fe de Licitação da Prefeitura Municipal de BACURI/MA, localizada
na Rua SETE D 210 CENTRO BACURI — MA CEP: 65.270-000.

GERSEN JAMES CORE à CHAGAS - Pregoeiro Municipal - Port. nº027/2025.
E-mail:cplbacurima2 5(Dgmail.com

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
Página 1 de 53



PROC. ADMIN., BACURI-Ma
Sec.
Folha: SA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Rubrica: AS
LU

| BACURI
| TRABALHANDO PELO P: SGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº. /2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2101001/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

O MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipai de Administração, por meio de sua
PREGOEIRO MUNICIPAL, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às
—: hrs, do dia | /2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumen-
to, e pela legislação pertinente, em esnecial pela Lei FederaÉBê»14.133, de 01 de abril de
2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 008/2025, Dec deral nº 11.462/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº14

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designa ediante a
inserção e monitoramento de dados gsrados ou . RA eletrô-
nica: www .licitabacuri.com.br. O servidor cond do é Conforme estabeleci-

Em caso de discordância entre as especificações j É “instrumento e as
ã Seitas aqui estabelecida.

1.1. O objeto da presente licitação & ra eventual, parcelada e futura
contratação de empresa | NE má Í pesados para suprir as necessi-
dades da Prefeitura Munis lições, quantidades e exigências
estabelecidas neste

» quanto às especificações do objeto.
ela constante do Termo de Referência, fa-

quantos itens forem de seu interesse.
3 para o objeto da presente licitação foi determina-

nº 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA
CRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

exigências conti
1.3. A licitação
cultando-se ao |

mil ortinhentos e vinte e oito reais e trinta e um centavos).
alizada pelo setor de Comsras. encontra-se disponível na sala da
ereço r-sncionado no preâmbulo do presente Edital.

2.1. As regras referentês aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade-
sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal nº. 11.462/2023, as Dotações Or-
çamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão
advir do presente procedimento licitatório.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI — MA CEP: 65.270-000.
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3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos especi-
ficos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITABA-
CURI.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada dire-
tamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema
ou ao órgão entidade promotor do procedimento a resp=nsabilidãtte por eventuais danos decor-
rentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não au
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atu
pela informação, devendo proceder, imediatamente
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
4.4. A não observância do disposto no item [ j lassificação no mo-
mento da habilitação. '
4.5. Será concedido tratamento favorecido paré i sas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas | igo | Lei n14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor ruRg a Ísi icR&gmgpreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei
2015.

dos cadastrais nos
esponsáveis

qistros tão

ue se encontre. ao tempo da licitação, impossibilitada
'uiTência de sanção que lhe foi imposta;

víncuio de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

público à
contrato, e deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidad& o terceiro grau;
4.6.6. empresas controladoras, controladas ou cciigadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 4976, conc>rrendo entre si;
4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-
lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI —- MA CEP: 65.270-000.
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do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 81º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. Ea

4.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-
presa a que se referem os itens 4.6.2. e 4.6.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integra
co.
4.10. O disposto nos itens 4.6.2. e 4.6.3. não impede a Jicitaçã atação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração dé EM
nas contratações integradas, e do projeto executivo,,
4.11. Em licitações e contratações realizadas no
financiados por agência oficial de coojisração e

O mesmo grupo econômi-

financeiro interna-
: rá participar pes-

soa física ou jurídica que integre o rol le pessã entidades ou que
seja declarada inidônea nos termas da Leinº 14.1
4.12. A vedação de que trata o item 4.6
tratação na qualidade de integrante 1)pecializado ou funcioná-

4.13. Para fins de participação nesta erã as declarações e propostas de
j j pf do representante legal ou e-

cnpj da empresa), confor
4.13.1. A validação d através do Verificador de Conformi-
dade do Padrão de tura de Chaves Públicas Brasileira — ICP-
Brasil, disponibi cional de Tecnologia da Informação — ITI
no sítio https://W à). . tivando aferir a conformidade de assinaturas digitais
existentes em u ação à regulamentação da ICP-Brasil e com as defi-

nentação nas condições previstas nos subitens 4.13 e
do eletronicamente no ato de validação deverá ter o resulta-

5.1. O licitante dev nviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos: =

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total)
do item;

5.2. Todas as especificações do objeto centidas na pre»ôsta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá vferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-
visto para contratação. ni .

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-
mente na execução do objeto.
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3.4. Os preços ofertados, tanto na propcs'a inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa i. “picar o reccnimento de tributos em percentuais vari-áveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-presa nos últimos doze meses. ”
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vicente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõesnelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus, aos, bem como de forneceros materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessá quantidades e qualida-des adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, qu ido, sua substitui-
ção. A

5.7.1. O prazo de validade da proposta não
da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os p
regência de contratações públicas fede
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja
aplicação do desconto ofertado daverá resp

5.8. O descumprimento das regras surge i
tados pode ensejar a responsabili

os nas normas de
itações públicas;

imos previstos.
do por parte dos contra-

al, gerar as seguintes
as necessárias ao exato cumpri-

] - Jo dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de E execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO
6.1. Os licitantes
com o preço o
Edital, até a data

r meio do sistema eletrônico, a proposta
to, conforme o critério de julgamento adotado neste

as condições contidas no edital e seus anexos, bem
apresentada compreende a integralidade dos custos para
Dalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra-

 infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:
“sga menor de 18 anos em trabalhc noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menof de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição:
6.2.3. não possui empregados: :cutando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Il do art. 5º da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-
ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos rio artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
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requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabe'=cic'» em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
841º ao 3º do art. 4º, da Lein.º 14.135, de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “nác” impedirá orprosseguimento no certame, para aque-
le item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empre-
sas de pequeno porte, a assinalaçãy do campó 'não” apenas produzirá o efeito de o lici-
tante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4Bmieitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
ção anteceder as fases de apresentação de propostas é
tos de habilitação anteriormente inseridos no sistem
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa d
tos de habilitação pelo licitante, o que oçorrerá so
sessão pública e da fase de envio de lances.
6.9. Serão disponibilizados para acesso' público
licitantes convocados para apresentaçã

ie poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentiká i do cadastramento da

valores ou de percentuais entre
ediários quanto em relação ao

6.10.1. a aplicação do intervã
os lances, que incidisg
lance que cobrir a
6.10.2. os lanç tema, respeitado o valor final míni-
mo, caso esta trata o subitem acima.

6.11. O valor finakbmíni Ato final máximo parametrizado no sistema
o y i6 de vúisputa, sendo vedado:

istrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado

Samento por maior resconto.
entual de desconto final máximo parametrizado na forma do

& para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora à do ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

6.16. Caberá ao Réltante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico Adiante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diafite da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS, PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES a
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre ao Pregoeiro e os
licitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, cbservando o horário fixado para abertu-
ra da sessão e as regras estabelesidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior «
rior ao último por ele ofertado e registrar - flo sistem...
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou perça i ances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermegiários quanto e à PR brir a melhor
oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir se
segundos após o registro no sistema, na hipóte
7.10. O procedimento seguirá de acordo com &
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances ã j de disputa “aber-
to”, os licitantes apresentarão lances pú

711.1. A etapa de lances da sé
será prorrogada automatica - do houvePance ofertado nos últi-
mos dois minutos do perío&
7.11.2. A prorrogação automã / de que trata o subitem anterior,
será de dois minu é 3
nesse período de p i ” ces intermediários.
711.3. Não ha cida nos itens anteriores, a sessão

Ybli Sistema ordenará e divulgará os lances con-

rcentual de desconto supe-

741.4. diferença em relação à proposta classificada
s 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pela

equipe de
ais coloca

ÃO«je lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, ? Rsentarão lances públicos & sucessivos, com lance final e fechado.

7.124 ênces da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após essé zo, O sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que orrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fin-
do o qual será dutomaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
712.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por man-
ter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, pode-
rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
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máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será si-giloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordena-
rá e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fe-
chado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez porcento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e suces-sivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorragações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0,
poderão os licitantes que apresuntaram as três melh ropostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá ãoY e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistem ado nos últi-mos dois minutos do período de duração da
743.3. À prorrogação automátics c'a etap

nesse período de prorrogação, inclusiv
7.13.4. Não havendo novos lances na fo i eriores, a sessão
pública encerrar-se-á automatic ao i ará Os lances con-

7.13.5. Definida a melhor propo 3 i a proposta classificada
; Bento), o Pregoeira, auxiliado pela

equipe de apoio, poderá ad aberta, para a definição das de-
mais colocações.
7.13.6. Após o rei j i icitantes serão convocados para
apresentar la

7.14. Após o término S subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lan
7.15. Não serão É smo valor, prevalecendo aquele que for re-

goeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
cer acessívei,aos licitantes para a recepção dos lances.

do Sislema eietrônico para ao Pregoeiro persistir por tempo supe-
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
ição do fato pelo Pregoeimg aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para di ção. vo A
7.19. Caso o licitant&Bão apresente lences, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itéhs não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compara-
ção com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propos-
ta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encami-
nhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primei-
ra colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de-
sista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no pra-
zo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-
presas de pequeno porte que se encontrem nos interv estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas Fara que se e aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais
finais da fase fechada do modo de disputa aFerto e is

7.21.1. Havendo eventual empatê-entre
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 1

7.21.1.1. disputa final, hipótes
sentar nova proposta em ato conti
7.21.1.2. avaliação do d
deverão preferencialme
to de cumprimento q

entre lances

ntes, para a qual
is para efeito de ates-

7.21.1.3. desenvol es de equidade entre homens e
mulheres no ambienteQ8 : ;
7.21.1.4. de i 1, Sia rama de integridade, conforme

e comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
Ade dezembro de 2009.

vio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-
anecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

iro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resulta-

7.22. Encerra
meiro colocado pé
contratação, ao Prei
do do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou de acondicionamento, tamanh. «sz lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne-
gociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
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7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório. o
7.22.5. Ao Pregoeiro solicitará do licitante mais. bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando ne-
cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
17.22.6. E facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, ao Pregoeiro vegificará Ale provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições d i conforme pre-
visto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação al. especial-
mente quanto à existência de sanção que impeça

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Emnresas :
Controladoria-Geral da União (https://www. DRE ov.br/Sancoes/ceis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de ER jdo pela Controladoria-
Geral da União (https:// ep).
8.1.4. Para a consulta de | rá haver a substituição das con-
sultas das alíneas “8.1.1.”, ? acima pela  Consul-
ta Consolidad do TCU
(https://certidoesa

8.2. A consulta aos
sócio majoritário, por À
8.3. Caso constg

d empresa licitante e também de seu
o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
je a existência de Ocorrências Impeditivas

rada por meio dos vínculos societários, linhas de
gutros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

8.5. Caso o licitant visoriamente classificado em; primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, ao Pregneiro verificará se faz jus ao benefício, em confor-
midade com os itens deste edital.
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, ao Pre-
goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
de 2022. e
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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8.7.3. apresentar preços inexeguíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini-
do para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconformidáde com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade cap e justificar o vulto da ofer-
ta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além da
quibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa,
integral, semi integrada ou integrada, a c
peração do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por p

a análise de exe-

8.9.3. Em caso de serviços de £ i i exequíveis as propos-
tas cujos valores forem infegi es (o) do valor orçado pela
Administração, independe E à
8.9.4. Será exigida garantia i ici edor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cin de idministração, equivalente à dife-
rença entre este ú » É rc Bjuízo das demais garantias exigi-

rviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
inistração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
stos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos En-
XE S), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, adríiitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusi-
vamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, des-
de que não haja majoração do preço e que se cejmpreves que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação; “a

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
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8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica-
ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando
não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiali-
zada no objeto. Í
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema. será divulgado o local e horário de realização do pro-
cedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será ltada a todos os interessa-
dos, incluindo os demais licitantes.
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou oc q é m justificativa
aceita pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amos istas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada. Ç
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo p i i : dor(em) aceita(s), ao
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da propo gundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) & i a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no

, necessários e suficientes para
itação, constam no item 9.11 edemonstrar a capacidade do licitant

i de lances, nos termos dos arts.serão solicitados do forne
62a 70daLeinº 14.133, d

9.1.1. A docur
ta e econômic:
for o casq

ação jurídica, fiscal, social e trabalhis-
tituída pelo registro cadastral no SICAF, se

mpresas estrangeiras que não funcionem no País, as
mediante documentos equivalentes, inicialmente

FeBocumentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
& apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de

ipação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econ -financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN
nº 3/2018, art. 4º, 81º, e art. 6º, 84º).
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios
alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de
documentos diligenciado.
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9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro ca-
dastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obedi-
ência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili-tação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei(art. 63, | da Lei nº 14.133/2021).
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-
tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-
postas econômicas compreendem a integralidade dos custo a atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab as normas infralegais,nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nG.. à-verificaçã ência do
empate ficto, previsto nos arts. 44'e 45 da Lei Codibk do-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da p '
9.11. Caso atendidas as condições de participf icitaRBâserá verificada por
meio do PORTAL LICITABACURI, nos documenteBrexigi i lação à habilita-
ção jurídica, à regularidade fiscal, à quajlificaçã : iTReagão ecorômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efe i i Ri xação do sistema, deve-
rá atender às condições exijgi ICITABACURI;
9.11.2. É dever do licitant& i mprovações constantes do ca-
dastro para que estejam viger: da sessão pública, ou encami-
nhar, em conjunto espectiva documentação atuali-

9.12. A verificação pela Pre ôni Úliciais de órgãos e entidades emisso-
res de certidões constk fins de habilitação.
9.13. Os documg É enviados por meio do sistema, em forma-
to digital, no pra Elhagáve! por igual período, contado da solicitação do Pre-
goeira.
9.14. Na hipótese Pnteceder a fase de apresentação de propostas e

meio do sistema, simultaneamente os documentos de
o percentual de desconto, observado o disposto no &

a Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de

ke serão exigidos, -em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento
das proposta£, à apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeiláda a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos
os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64,
e IN 73/2022, art. 39, 84º);

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
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9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-
mento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-
cisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ao Pregoeiro exa-
minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu-
ração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçã alvo em razão de fatos su-
pervenientes ou só conhecidos após o julgamento. .
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamentaxos dodti xigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário s
9.21. Constatado o atendimento às exigências de ha
9.22. As exigências de habilitação a serem atendi idas nos
itens a seguir: |

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA ,
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ; valentê que, por força de
lei, tenha validade para fins de identifiã itóri É
9.23.2. Empresário individual: i i i o de Emprésas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva
9.23.3. Microempreendedor Indiviá
dor Individual - CCMEI, c;
sítio https://www.gov.br/e
9.23.4. Sociedade e
ficada como empre i hilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, est Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercia mpanhada de documento comprobatório de seus ad-
ministradores;

Condição de Microempreende-
verificação da autenticidade no

nde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabele-
omo sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º

9.23.7. Filial, su | ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, Niksursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen-
te, no Registro Civil dãS Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis on-
de opera, com averbação no Regisiro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata vie fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Leinº 5.764,
de 1971.
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-soas Físicas, conforme o caso;
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede-
rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segu-
ridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/1 0/2014, do Secretário da Re-
ceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional:
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negífitiva, nos termos do Título VIl-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decretk tao.452, de 1º de maio de
1943; ,
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte i icílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e cg G É

de 2006, estará dispensado da brova ço
dual e municipal.

va à atividade em cujo exercício contr:
9.24.6.1. Certidão negativa de
pedida pelo Estado do dorNgã
com a Fazenda Estadual; , O
9.24.6.2. Certidão negati S à Feitos de negativa, quanto à dívi-
da ativa do Estado ; q
do a regularid

9.24.7. Prova de reg
tiva à atividade j À

9.24.7.1. idã ati Bsbitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex-

efeitos de negativa, ex-
mprovando a regularidade para

o positiva com efeitos de negativa, quanto à Divi-
elo Município do domicílio ou sede do licitante;

erado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacio-
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual e/64 Muni eu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
À tor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em-

rte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com-
je fiscai, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ina-

presa de pequenfo
provação de regula
bilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis, índices e notas explicativas dos últimos
02 (dois) anos (exercício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos
de abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisó-
rios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício
social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demons-
trativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social. É

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, confor-
me dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma déleração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVELS

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIC

ILC = ATIVO CIR
PASSIVO CIRCULANTE
9.25.4. As empresas, qu
índices de Liquidez
provar patrimônio líq
pertinente.

quidez Corrente (LC), deverão com-
o valor total cotado pela licitante ou do item

Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme dis-

rágrafo Unico, 1.181, Parágrafo Unico e 1.184, 82º da leiposto nos a
10.406/2002:

registrada ou altenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do lIi-
vro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) regis-
trada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devi-
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damente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici-
tante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici-
tante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Con-
tador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.25.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados gBplunta Comercial.
9.25.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuido “Bede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecadênci
documentação quando não vier expresso na certidão:

9.25.8.1. No caso de certidão positiva de recugerricão judici »..0 licitante
deverá apresentar a comprovação de que acolhi-
do judicialmente, na forma do art. 58, da SAN ereiro de 2005, sob
pena de inabilitação, devendo, ainda, égA quisitos de habilita-
ção.

icílio ou sede do
" da IN Seges/ME nº

9.25.9. Certidão negativa de insolvênci
fornecedor, caso se trate de pessoa
116/2021) ou de sociedade simples:

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigaçõe
em fornecer seus serviços)
inspecionadas, bem ce
necessárias, deverá s& à: Racumentação:

9.26.1.1. prnecido(s) por pessoa(s) de direito público
licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
xa ou similares aos do presente Termo de Referên-

ue os proponentes interessados
empresas idôneas devidamente

complexidade tecnológica e operacional similar, equi-
O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emi-

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
iretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor res-

ável, xpressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
-2. À licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com
tado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas
ivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.

9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Bacuri (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), po-
dendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros docu-
mentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor:
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9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabe-
lecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessãoserá suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen-tar quaisquer dos documentos exigidos; ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidoneste instrumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação:
zo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de dg ênci ratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogadi
citação do licitante mais bem classificado ou do fo e que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente fgBkifi
10.2.2. a justificativa apresentada seja ac

10.3. O Contrato será assinado por

do terá o prazo de 05.

ada no portal da
s legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMAN
11.1 Será facultada à Administraçã
contratação de remanesca
rescisão contratual, obs
lei 14.133 de 01 de absi

Necimento em consequência de
idos nos 88 2º e 4º do Art. 90, da

12. RECURSOS

Leinº 14.133, de
12.2.
da até

tação ou IR Do
à À recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-
ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 81º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na datade intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorri-
da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-
ses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende-
reço constante neste Edital.
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistg:
mente.

eletrônico ou intempestiva-

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ES
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugngf
ção da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolaçá
da abertura do certame. '
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido i à divitedo em sítio eletrô-
nico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, li
tura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de e os exclusivamente por
meio eletrônico, em campo própri )
www Jicitabacuri.com.br.
13.4. As impugnações e pedidos d à pendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessãs
ser motivada do processo de licitação.

icada nova data para a realização do certa-

ta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
*p detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3. pedir pa r desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de àRisentar amostra;
14.1.2.5. apresentar próposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
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14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-
dades civil e criminal:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, en
determinantes da punição ou até que seja promovida sua, i
dade que aplicou a penalidade.

perdurarem os motivos

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração com
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto

14.4. A multa será recolhida em inci do contrato licitado, re-
/ omunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas n j E Yo do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações is Y% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de adv ntratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou c Ulativamente ou não, à penalidade de

rência das infraçõé erni não se justificar a imposição de penalidade mais
grave,& impedirá o R$ ar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

sável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
da prática das infrações, bem como pelas infrações administrati-

stifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 45º, da

ou contratais
vas previstas
impedimento de
Lei n.º 14.133/2021
14.9. A recusa injustiftada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, ca-
racterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta um favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-
tência, multa e impedimento de licitar e-contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-
mento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) di eis, contado do seu recebi-
mento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efei ato ou da decisão

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edi el ES“ mma, a obri-

(cinco) dias, contados a partir da data de sua con ã j ta de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontiã jecadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sançé
15.2. O prazo de convocação pod
citação do licitante mais bem classif
15.2.1. a solicitação seja dexi
15.2.2. a justificativa apre
15.3. A ata de registre
no portal da transparé
15.4. Serão for
registro de tod
vencedor, a desc
condições.

| por vei período, mediante soli-
Avocado, desde que:

dentro do prazo; e

assinatura digital e disponibilizada
ho PNCP para que surja seus efeitos legais.

Preços quantas forem necessárias para o
de Referência, com a indicação do licitante

pectivas quantidades, preços registrados e demais

dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dispo-
gistro de preços.

rados implicará compromisso de fornecimento nas condições
dministração a contratar, facultada a realização de licitação

específica pa retendida, desde que devidamente justificada.
ado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-

dições sstnticioa à» fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reservá ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeirô classificado.

16. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, obser-
vada a classificação na licitação; e
16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo-
res registrados na ata.
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16.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar O
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou
16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/2%
16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual p
tas pelo primeiro classificado, a Administração, obsery
atualização na forma prevista no edital, poderá: O

com preço igual ao do
ondições propos-

sua eventual

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram s ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço a do preço do adju-

dicatário; ou
16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiç )S lici remanescentes,
observada a ordem de classificação, q i ide melhôr condição.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessã&&
17.2. Caberá ao interessado acomp o responsável pelo ônus decor-

rente da perda do negócio, r mensagens emitidas pela Ad-

ministração ou de sua des
17.3. Não havendo e i : superveniente que impeça a realiza-

ção do certame na d hautomaticamente transferida para o primeiro

17.4. Os horário | à di ão deste procedimento e durante o envio de lances

licitação não implicará direito à contratação.
os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Admif nhum caso, responsável por esses custos, independente-
ultado do processo licitatório.

dos s estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

o vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
17.7. Na conta
início e incluir-se&
na Administração.
17.8. As normas discfplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad-

ministração, O princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isono-

mia e do interesse público.
17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe-

ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
17.11. Fica eleito o foro da Comarca de Bacuri/MA, para solucionar quaisquer questões oriun-

das deste procedimento.
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17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contrata-

ções Públicas (PNCP) e endereços eletrônico  www.bacuriima.gov.br e-mail:

cpl(Dbacuri.ma.gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da

Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, sito à Rua Sete de Setembro, nº 210, CEP: 65.270-000,

Centro, Bacuri/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e pe-

ríodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.
17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. des-

te instrumento.

18. ANEXOS
18.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os segu
18.1.1. Anexo | - Modelo de Proposta.
18.1.2. Anexo |I - Termo de Referência.
18.1.3. Anexo Ill — Minuta da Ata de Registro de P,

18.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Bacuri/MA, em
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12025

ANEXO |
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO
SETROR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº /2025

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorj
ção em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade
nham a ser verificados na preparação da mesma,
cimento das condições em que se desenvolverá
das instruções e critérios de qualificação defin

1. Proponente:
Razão Social
CNPJ:
Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:
Valor Total da Proposta: R$

Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12025
ANEXO Il

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para locação

de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades do Município de Bacuri/MA.

2. VALOR ESTIMADO
214. O preço considerado como estimativa para O objeto dot

foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas

Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi esta

(oito milhões noventa mil quinhentos e vinte e oito

asente Termo de Referência
o Sistema Eletrônico

s R$ 8.090.528,31

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VAL
ITEM DESCRIÇÃO ; VER. UNIT:RS | VER. TOTAL R$

CAMINHÃO PIPA ESPECIFICAÇÃO: CAMINH
TIPO PIPA (ÁGUA POTÁVEL) SEM CONDUTOR
PARA CAPACIDADE PARA 10.000 LITROS, COM-

1 | BUSTIVEL DIESEL, EM PERFEITO QRRADO DE Riptds Um
CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS
PAMENTOS OBRIGATORIOS P
PÁ-CARRECADEIRA ESPECIFI
FEITO ESTADO DE CONSERVAÇ
ÇÃO NAS QUATRO RORê2 | 6S EQUIPAMENTOS R$459,56 | R$1.860.298,88
COMBUSTÍVEL À DIESE
COMBUSTÍVEL.
MOTO NIVELAD
ESPECIFICARÃO:

3 HORA | 4.048 | R$46333 | R$1.875.559,84

4 HORA | 4048 | R$350,63 | R$1.419.350,24

E SEM COMBUSBNEL.
02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE 6 M3 TO-
CO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA
ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE | mp

5 | EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE MÊS | 127 | R$MABAS | úzoa0oo,9?
CAÇAMBA METÁLICA, SEM CONDUTOR E SEM
COMBUSTÍVEL.
02 CAMINHÕES BASCULANTE 10 M3, TRUCADO
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA | ye

6 | ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLU-| MES | 12 a
SIVE CAÇAMBA METÁLICA, SEM CONDUTOR E

| | sEM COMBUSTÍVEL.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI — MA CEP: 65.270-000.
Página 25 de 53



PRE. ADMIN., BACURI-Ha
ec.

PREFEITURA MUNICIPAL CE Folha: SO

B ACURI Rubrica: >

TRABALHANDO PELO PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE
ESTEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO ESTA-
DO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS |...
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI,| HORA | 4.048 R$503,17 | R$2.036.832,16
COMBUSTÍVEL A DIESEL, SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTÍVEL.
01 (UM) CAMINHÃO 3/4, ESPECIFICAÇÃO: CAME
NHÃO SEM CONDUTOR, COMBUSTIVEL DIESEL,
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, | Ja
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBR- | MES | 12 R$9.461,08 | R$113.532,96
GATORIOS POR LEI, KM LIVRE, SEM CONDUTOR
E SEM COMBUSTÍVEL.

ável por até 10 anos,3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) mesé
omicamente maisna forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei nº 14.133, de

vantajosa para o Município de Bacuri/MA, tendo em
continuidade das atividades da Administração.
3.2. O serviço é enquadrado como continuad
compromete a continuidade das atividades da A
vantajosa considerando o Estudo Técnico PreRii
3.3. O contrato oferece maior detalhamento d
vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO z
4.1. Os serviços objeto desta contkgbaçã Ea izadúsicomo comuns, conforme justifica-
tiva constante do Estudo Técnico Pri ,
4.2. O objeto desta contrajs

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidade
7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo para início da execução dos serviços é de 05 (cinco) dias, contados do(a) rece-
bimento da ordem de serviços.
8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.
8.2. Local de execução dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser efetivados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitan-
te, ou pela Prefeitura Municipal de Bacuri/MA localizada à RUA &F DE SETEMBRO, Nº 210,
CENTRO, BACURI - MA, em dias de expediente, de segun ta-feira, das 8:00h às
13:00h, horário local.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do co »
8.3.1. Não serão necessários procedimentos de tra inali devido às
características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente À cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, erá peias consequências

de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, orq contrato, o cronograma

orrespondente, anotadas tais cir-

cunstâncias mediantes simples apos
9.3. As comunicações entrema órgão
crito sempre que o ato exi ;
esse fim.
9.4. O órgão ou enti entante da empresa para adoção de provi-

dências que de
9.5. Após a as
convocar o repr

strumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
tratada para reunião inicial para apresentação do

s para execução do objeto, do plano complementar de
, do método de aferição dos resultados e das sanções

á formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu-

ção do objeto, trumento os poderes e deveres em relação à execução do obje-

to contratado.
9.6.2. A Contratant derá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten-
ção do preposto da eripresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício

da atividade.
9.7. Fiscalização
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-

trato da Secretaria Municipal de Administração de Bacuri/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar Os melhores resultados

para a Administração.
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9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-
cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regu-
larização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, hetempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva ren ou à prorrogação con-

tratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das gola a contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garanti apostila-

mento e termos aditivos, solicitando quaisquer d i Ss, CASO

necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obri j i jo contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, repo X nara que tome as

providências cabíveis, quando ultrapas
9.8. Gestor do Contrato
9.8.1. O Gestor de Contrato coo izaçã processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendoN
renciamento do contrato, a exemp o registro de ocorrências, das

io com vistas à verificação da

necessidade de adequaçõe i nto da finalidade da Administra-

ção.
9.8.2. O gestor do co tros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrênei execução pntrato e as medidas adotadas, informan-
do, se for o cas i iPaquelas que ultrapassarem a sua competência.

9.8.3. O gestor dé manutenção das condições de habilitação da con-
tratada, para fins espesá 9 pagamento, e anotará os problemas que obstem

mento da despesa no relatório de riscos eventuais.
ento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-

brigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
contratBal, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
hades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-

trato tomará providências para a formalização de processo administrati-

vo de responsabiliz para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência

para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-

ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota-

das para o aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente pa-

ra a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento
10.1.1. Os Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con-
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen-
to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O atesto definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dia is, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Ad
da qualidade e quantidade dos serviços prestados e co,
detalhado.
10.1.4. O prazo para o atesto definitivo poderá ser ex orma jus-
tificada, por igual período, quando houver necessiéi iligências* ; o aten-
dimento das exigências contratuais. o
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a exect jet : ensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do a ; Ns
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que : controVersa da execução

6);

execução do objeto ou
equivalente, verificadas pela Ad-

10.1.6. O prazo para a solução,
de saneamento da nota fiscal ou SE
ministração durante a análise prévia
do atesto definitivo.

segurança dos bens x j fissional pela perfeita execução do con-
trato. ,
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebid
dias úteis para fi
termos do art. 7º,

ento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
a desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
3SEGES/ME nº 77/2022.

competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-
ado expressa os elementos necessários e essenciais

10.2.2.3. 05 d i Rap e do órgão contratante;
10.2.2.4. 0 perío ectivo de execução do contrato;

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra-
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu-
larização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti-
ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío-
do, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratan-
te deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa-
ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspg te, assegurada ao contra-
tado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os paga Nzados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o co ; ã a situação.
10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de
tivo do serviço, desde que não haja fator impediti
10.4. Forma de pagamento

dade comN& Fazenda Federal, me-
às Relativos a Tributos Federais e

E EMGFN/RFB nº 1751, de 02 de ou-

ços e das certidões de regularida
diante apresentação da Certidão
à Dívida Ativa da União e Previden
tubro de 2014; Prova de ré Ji do domicílio ou sede da licitan-
te, mediante apresentaçã Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ah . de perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da ;

ao Fundo de G rviço, demonstrando situação regular mediante apre-
sentação do CerkiBas: FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos peran mediante apresentação da Certidão Negativa de

favor da empresa contratada através de ordem ou transfe-
rência ba E Ente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pel itante.
10.4.3. A CO erá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re-
quisitante acomp da das Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.
10.4.4. Caso a CO TADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a doclmentação exigida, o Extrato do Simples referente a última competência.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra-

tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi-
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dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamen-
to da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
|=(TX/100) | = (6/100) | = 0,00016438

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualif
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica forneci
vado, que comprove(m) ter a licitante exect
mesma natureza ou similares aos do presente

exigir a

reito público ou pri-
dos serviços da

dos serviços com previsão de se K donforme a necessidade, visando
minimizar os riscos de desabasteci à necessários. Pois, esse possui
uma vasta gama de vantã& ar] volução significativa do planeja-
mento das atividades opção pelo Sistema de Registro de

ável, pois possui características vantajosas

ção do serviços i assim, a Administração tem a discricionariedade de
agir conforme su i ido flexibilizar suas despesas, com a devida adequa-

mente para o
12.2 Das condições » do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
12.2.1 Homologado Etesultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s)
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a
contratação no prazo instituído no subitem 12.2.1.1, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
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12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço
12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subse-
quente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas —- PNCP, prorrogável por igual
período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça eco omicamente vantajoso para a
Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na pr
que mantém todas as condições de habilitação e qualific.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitafi

e a comprovação de

e Registro de
Preços. ,
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrg á o denttão prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, ent imeiró dia útil subsequente a
data de sua publicação no Portal Nacional d
observará as condições mencionadas no artigo 154
12.3.2.3. O término do prazo de vigênei i os não implica extinção

13.1. A adjudicação e homologação será pelo critério do MENOR
PREÇO “POR ITEM”.

14.1. Por se tr
por conta das dó
nistrativos.

ki registro de preços as despesas ocorrerão
alicitadas a tempo da formalização dos contratos admi-

écnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
cução dos Contratos;

. à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à TRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execu-
ção do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRA-
TANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, osrserviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do SERVIÇOS con-
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
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15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên-
cia;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá-
rios;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deve-
rá responder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou e gados, em decorrência da
presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa ré lidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTR X

esta pagará à CONTRATANTE o valor corresponde cumento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pe sponden-
te ao dano, acrescido das demais penalidad ório e do
contrato.

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuadg sa apresentando à CON-
TRATANTE para pagamento; o
15.2.8. Não transferir a terceiros Nibk
anuência da Prefeitura Municipal de Nº?
15.2.9. Arcar com todas ecorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, se al de Bacuri/MA;
15.2.10. A CONTRATADA inse la idongidade e pelo comportamento de seus

16. CONTRATAS
16.1. O contrato ? : á i estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vin-

empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato,
O) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

te à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Term Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, medi-
ante correspondência Eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal nº 008/2025.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins-
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justi-
ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor ad-
judicado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta-
belecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

contrato. Es
parte durante
16.2.1. Alternativ
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16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.
16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação dascondições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assina-
tura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado O disposto
no art. 124, da Lei nº 14.133/2021.
16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | dó
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por ce
que se fizerem nos serviços ou nas compras.

art. 124 da Lei nº.
contratuais, acrés-

o do contrato

17. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
17.1. A forma da realização dos serviços, será uisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de devendo conter
carimbo e devidamente assinada por sepvi ites dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante; ,
Db) Informar a quantidade dos servi
c) Informar o valor referente a cad
d) Informar a data da realização dos
e) Assinatura do funcionárig
f) Assinatura e carimbo dá ,
17.2. Os veículos d à ação de trânsito Nacional e estarem
segurados;

ções legais, atrávds itiv& Igendo assim, só poderá executar após a assinatura do
Termo aditivo;

alidade das estradas, vedada, após a celebração do
ção incidente destes fatores, que objetivem solicitação de

17.5. Asd o uro, manutenção dos veículos e máquinas (pneus, lubrificantes,
freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio, motor,

cuperação de assentos e outros itens necessários a manutenção) serão
de responsabilidade ) empresa(s) vencedora(s) do certame;
17.6. Os veículos/máQuinas que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, de-
vem atender obrigatoriamente todas as especificações constantes deste Termo de Referência,
estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DENTRAN/MA
A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados. Os veículos serão fiscaliza-
dos pelo Município no ato de assinatura do contrato;
17.7. Os veículos/máquinas somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para
a rodovia ou estrada (asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente;
17.8. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para
com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em con-

elétrica e funilar
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sequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatosaqui não previstos que causem os referidos danos:
17.9. Os veículos/máquinas poderão trafegar livremente, aos sábados, domingo e feriados,realizando outras prestações de serviços, sendo que, em caso de necessidade da utilizaçãodos mesmos, para o objeto deste Termo de Referência, por esta Administração, a empresaserá avisada, com um hiato de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;
17.10. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas con-
dições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do artigo 125, da Lei 14.133/2021;

18. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTIRUIÇÃO DOS
18.1. O veículo locado que apresentar defeito de qualque
vida ou comprometer a execução do serviço deverá se
tratada.

LOCADOS
acolocar em risco a

ilar, pela Con-

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRAT
19.1. Comete infração administrativa, nos ter dolo ou culpa:
19.1.1. deixar de entregar a documentação exid ntregar qualquer
documento que tenha sido solicitado p
19.1.2. Salvo em decorrência de fato i j OB icado, não mantiver aproposta em especial quando: S

19.1.2.3. pedir para ser deg pa competitiva; ou
19.1.2.4. deixar de apresemNg
19.1.2.5. apresentar p acordo com as especificações do edital;
19.1.3. não celebrar
quando convocaga
19.1.3.1. recusaRiSE às Do i ssinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prá
19.1.4. apresentar : ão falsa exigida para o certame ou prestar decla-

19.1.6.1. agikéim m desconformidade com a lei;
19.1.6.2. induz ente a erro no julgamento;
19.1.6.3. apresenNtihamostra falsificada ou deteriorada:
19.1.7. praticar atos WBNos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-
dades civil e criminal:
19.2.1. advertência;
19.2.2. multa;
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade.
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19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
19.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, re-colhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.19.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici-tado.
19.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa serê
licitado.
19.5. As sanções de advertência, impedimento de lici do de inidonei-dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas | |
multa.

à19.6. Na aplicação da sanção de multa será facu i ado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int

do valor do contrato

rência das infrações administrativas re o à do não se justificar a im-posição de penalidade mais grave, e i
Administração Pública direta e indi i qual perterfeer o órgão ou entidade,pelo prazo máximo de 3 (três) anós,?
19.8. Poderá ser aplicada ao respo é ção de inidoneidade para licitarou contratar, em decorrên i
infrações administrativas > ã | EB ESuem a imposição de penalidademais grave que a sa
previsto no art. 156
19.9. A recusa i
instrumento eq
rizará o descump
perda da garantia

nar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
ecido pela Administração, descrita no item 0, caracte-

à, assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
? Prgão ou entidade promotora da licitação, nos ter-

º 73, de 2022.
O relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

peidade para licitar ou contratar demandará a instauração deprocesso er conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou maisservidores é iará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou oadjudicatário p e 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-sentar defesa es e especificar as provas que pretenda produzir.

tência, multa e impedifento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual serádirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pra-zo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-mento dos autos.
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi-mento.
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19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisãorecorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-gação de reparação integral dos danos causados.

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR E FORMA DE EXECUÇÃO20.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.20.1.1. O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento deLICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério dejulgamento pelo MENOR PREÇO.
20.2. Forma de EXECUÇÃO.
20.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário parcelado”.20.3. Exigências de habilitação.

20.3.1.1. Habilitação jurídica;
20.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme dispof
20.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
20.1.1.4. Qualificação econômico-financei
20.1.1.5. Cumprimento do disposto no!

21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
21.1. O objeto deste Termo de Ref.
cando-se ainda as disposi
123/2006, alterada pela L
alterações e demais
21.2. Encaminhe-se i e deverá decidir motivadamente sobre aautorização e pr ;

ei Federal nº 14.133/2021, apli-
008/2025, Lei Complementar nº
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº — 12025
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2101 001/2025

O(A)...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sedeno(a) ...... Na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o neste ato representado(a)pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ..... à Ni -. de 202..., porta-dor da matrícula funcional nº ...o » Considerando itação na modali-dade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTROÉ publicadaNO ...... de ...../...../202....., processo administrativ
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) i ão porela(s) alcançada(s), atendendo as condições pe sujeitando-se aspartes às normas constantes na Lei nº 14.13 s Recreto n.º 11.462,de 31 de março de 2023, e em conformidade co

1. OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objet
especificado(s) no(s) item(ns)...
Licitação nº '/2025, que é

eventual contratação de ........ ,
rência, anexo ...... do edital de
omo as propostas cujos preços

2. PREÇOS, ESPEC
2.1. O preço re ações so. as quantidades mínimas e máximas decada item, forn ondições Oertadas na(s) proposta(s) são as que se-

P. Unitário Re-| P. Total RegistradoEspecificaçã
gistrado (R$) (R$)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta comoanexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de3.2. Orgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipalque não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços nacondição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº14.770/23,observados os seguintes requisitos;
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová-vel desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; (4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compdos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadçé á eitaçãoda adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora pod possam acarretarprejuízo à execução de seus próprios contratos Que aciamento.4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade Nedenci “ME idade não parti-cipante deverá efetivar a aquisição ou à j noventa dias, observadoO prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subit
prorrogado excepcionalmente, med
aceita pelo órgão ou pela entidade gê
vigência da ata de registroNg
4.5. O órgão ou a entig
grante, na qualidade
tivo registrado,

ção da contratação, poderá ser
pu da entidade não participante
espeitado o limite temporal de

egistro de preços da qual seja inte-
eles itens para os quais não tenha quantita-

&)s não poderão exceder, por órgão ou entidade, aS itens do instrumento convocatório registrados na atae para os participantes.
às adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do6 na ata de registro de preços para o gerenciador e os parti-do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi-

Vedação a acréscimúie quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE-SERVA
9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeirodia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perío-do, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida nopróprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fi-
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nanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
9.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação dadisponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão oupela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em-penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 daLei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali-dade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preçovado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser obgformalização da ata de registro de preços:
9.4.1. Serão registrados na ata os preços , o3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, & i ici dos fornecedoresque:

àO ser alterados, obser-

ndições para

cedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item jetivo à Irmação de cadastro de reservapara o caso de impossibili
5.6. Para fins da ordem d ã icitant ecedores que aceitarem reduzirsuas propostas para S ecederão aqueles que mantiverem sua pro-posta original.
9.7. A habilitaç astro de reserva a que se refere a exigên-cia do edital som : ado houver necessidade de contratação dos licitantes

indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP ea vigência da ata de registro de preços.
licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado parade preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licita-ro direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de

ficará disponib
5.9. Após a hor
assinar a ata de re
ção, sob pena de des
2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediantesolicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, de-vidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.3.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e dispo-nibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, parafazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nostermos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuali-zação nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujospreços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à ob-tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoresremanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhorcondição.

3.13. A existência de preços registrados implicará compromissções estabelecidas, mas não obrigará a Administração
licitação específica para a aquisição pretendida, desde

RMecimento nas condi-
a realização de

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PRE
6.1. Os preços registrados poderão ser altera,redução dos preços praticados no mercado ou*ou dos serviços registrados, nas seguintes situaç
6.1.1. Em caso de força maior, caso &
imprevisíveis ou previsíveis de conseg
ata tal como pactuada, nos term
14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, eração o | i ributos ou encargos legais ou asuperveniência de disposi i ussão sobre os preços registra-dos;

ência de eventual
bens, das obras

decorrência de fatos
Pilizem a execução da

| do caput do art. 124 da Lei nº

6.1.3. Na hipótese dé e reajustamento ou repactuação sobre ospreços registra
6.1.3.1. No cas rá ser respeitada a contagem da anualidade e o índi-ce previstos para
6.1.3.2. No caso d a pedido do interessado, conforme critérios defi-nidos

71. Nah ado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo supe O ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedorserá liberado do comprômisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalida-des administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca-dastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aosvalores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registrocancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e àsentidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para queavaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçãocontratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedornão poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requererao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supervenienteque supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com pedido de alteração, a docu-mentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstré iabilidade do preço regis-trado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência dé 1? aque inviabilize opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ornecedordeverá cumprir as obrigações estabelecidas na at egistro,nos termos do edital, sem prejuízo das sançõe de 2021, e na legis-

D item anterior, o
rdem de classificação,
posto no item 5.7.

dade gerenciadora procederá ao

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro
gerenciador convocará os fornecedorg
para verificar se aceitam manter seus pré
7.2.4. Se não obtiver êxito nas nBbciacõ
cancelamento da ata de registro de
veis para a obtenção da cq
7.2.5. Na hipótese de com
registrado, conforme 6 Ee mercado que inviabilize o preço

OU entidade gerenciadora atualizará o preço
aticados pelo mercado.

dades participantes ?ão participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contra-tar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidadenão participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de20283.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, coma redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, des-de que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos in-formados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fede-ral ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços
corrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadegerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra c& ada, nos termos do itemO, a distribuição das quantidades para a execução descentraliz ;jamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICIT
TRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registr
9.1.2. Não retirar a nota de empenho
Administração sem justificativa razoáve
9.1.3. Não aceitar manter seu pr ipó revista no artigo 27, 8 2º, do De-creto nº 11.462, de 2023: ou
9.1.4. Sofrer sanção previ o art. 156 da Lei nº 14.133, de2021
9.1.4.1. Na hipótese g ista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156da Lei nº 14.133, de 28 da ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

io ou a entidade gerenciadora poderá, me-
manutenção do registro de preços, vedadas contra-

p os efeitos da sanção.
hipótéses previstas no item O será formalizado por des-

adora, garantidos os princípios do contraditório e da

vigência da ata
diante decisão

9.3. Na hip mentódo registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciado-ra poderá co es que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem declassificação.
9.4. O cancelamentf Ros preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-minada ata de registri de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde quedevidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado setornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambosdo Decreto nº 11.462, de 2023.

RUA SETE DE SETEMBRO 21 0, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
Página 43 de 53



FE, ABMIN,, BACURI-gaoc.
Folha:PREFEITURA MUNICIPAL DE Robrica: hBACURI 70TRABALHANDO PELO PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.151419/0001-20

10. PENALIDADES

estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro depreços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após te-rem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dosórgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respeg órgão participante a aplica-ção da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023 ;10.3. O órgão ou entidade participante deverá comuni go Ó dor qualquer dasocorrências previstas no item 9.1, dada a necessida instaurá J mento paracancelamento do registro do fornecedor.

12. DO FORO ,12.1 Fica eleito o Foro do Município * nhão, para dirimir as questõesque possam advir do pres À

Para firmeza e valida E Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,que, depois de lida e OK da pelas partes e encaminhada cópia aos
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº 12025
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2101001/2025

TERMO DE CO: ATO CELEBRADO ENTREO MUNICÍPIO D : MA, POR MEIO DA
ADMINISTRAÇÃO

[EN-

A
COMO CONTRA-
DE SERVIÇOS NA

DO MARANHÃO, por
a(o) [entidade da

guir denominado CONTRATAN-
para firmar o Ccon

Por este instrumento particular, o Mmeio do [órgão
Administração Indireta] com sedeTE, representado pelo [autoridade atrato], inscrito no CPF nº

+, estabeleci-da na
RATADA], inscrita no CadastroNacional de Pessoa eburídi

» à Seguir denominada CONTRA-TADA,
[representante daj » têm justo e acordado o pre-sente Contrato ga PREGÃO ELETRÔNICO nº — !2025, formalizado1001/2025, em observância às disposições da Leiegislação aplicável, que se regerá pelas seguintes

nº 14.133, de 1º d
cláus j

Jislação aplicável à espécie, que desde já se entende comoespecialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nºBlementar Federal nº 123/2006 — Estatuto Nacional da Microem-de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 - Lei depelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº

presa e da Empr
Responsabilidade

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:a) Edital do Pregão Eletrônico nº /2025;b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de » Conforme especifi-cações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
Parágrafo Único — Os Serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel eintegral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas téc-nicas para a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O valor total do presente contrato é de R$tenso), conforme planilha discriminativa abaixo.

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão inindiretas decorrentes da execução do qhitrabalhistas, previdenciários, fiscais e SRro e outros necessários ao cumpri

ostos, encargos sociais,
inistração, frete, segu-

O.
Parágrafo Segundo - O val

» de forma que os pagamentosdevidos ao contratado den nte fornecidos.

+ após a regular liquidação da
» Observado o disposto nos arts.
a contar da data do protocolo donte do órgão ou entidade licitante].

edição, se for o caso, e faturamento, o período-base deum mês, considerando-se o mês civil, podendo no pri-

mento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para ates-tação, e, após, p [setor competente do órgão ou entida-de contratante].
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Parágrafo Quarto — O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo pri-
meiro.

Parágrafo Sexto — O pagamento será efetuado à CO
édito em contacorrente aberta em banco a ser indicado pelo CONT

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTEO objeto do presente instrumento não será ré

cordo com a vari-

Parágrafo Primeiro — No

Instituto Brasileiro de

ação do Índice de Preços
Geografia e Estatística — IBGE, cR =Po [(I-l0)/10]
Onde:
R = valor do reajuste;
| = índice IPCA-E mensal
lo = índice do IPCA-R Sário do Contrato;

da apresentação da Proposta; Po =

evisto neste Contrato seja extinto ou de alguma formaOutro índice que reflita a perda do poder aquisitivoeverá ser calculada por meio da fórmula consig-

Parágrafo Seg
não possa mais

“FINANCEIRO
Sequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CON-nder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da datapdos os documentos necessários à apreciação do pedido.

Eventuais alterações. Ôntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de2021).

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 daLeinº 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercíciovigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e q i ização. Os atosde fiscalização, inclusive inspeções e testes, execuprepostos, não eximem a CONTRATADA de suas gdas normas, especificações e projetos, nem de 4
contratuais.

Parágrafo Primeiro — A Fiscaliza
nada por ato do
Fiscalização a prática de todos os atos QL
respeitados o contraditório e a a

comissão desig-
ontratante]. Incumbe à
a legislação em vigor,

Parágrafo Segundo — A CO i Mente, aceitar todas as decisões,métodos e processos de f Ss Otados pelo CONTRATANTE, seobrigando a fornecer « =eSclarecimentos e comunicações de
essários ao desempenho de suas atividades.

Zer minucioso exame da execução do obje-to, de modo a pe 7 ito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclare-i ú orventura encontradas e que venham a impedir oplica total aceitação das condições estabelecidas.

alizadora em nada restringirá a responsabilidade única, in-RA no que concerne ao execução contratados, à sua execu-plicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ouperante terceif , modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no forneci-mento dos pro dos não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou deseus prepostos. ,

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO
O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referên-cia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem defornecimento. pe o
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CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação sera até 31 de dezembro do exercício vigente, contados da

data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº

14.133/2021.

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela au-

toridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-

nistração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à( gação contratual.

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ante celebração de

termo aditivo. /

Parágrafo Quarto — O contrato não poderá ser paff ido pe-

nalizado nas sanções de declaração de inidongi i itar e contratar com

poder público, observadas as abrangências dBi

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
As obrigações do contratante serão ev, de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TE TO DO CONTRATO:
O recebimento do oh ÚLA SEGUNDA se dará mediante a

avaliação de servidor ign& r de Despesa que constatarão se o objeto

entregue atende NE RaÇÕ Mo Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único to, por não atenderem às exigências da CONTRA-

TANTE, a CONTRA posSgB!, fornecer os produtos, passando a contar Os pra-
omissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo

RTA SBORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Au caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as

ado CO deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento

protocolado. NãoNSBra consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não co-

municadas e nem ateltas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior

poderão autorizar a su pensão da execução do Contrato.

etapas e O pr

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-

ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas é prin-

cípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) — praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lein? 12.844 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorr ações acima descritas

as seguintes sanções:
ii Advertência, quando o contratado der

sempre que não se justificar a imposiçã
da Leinº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contrat
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subit
tificar a imposição de penalidade

| do contrato,

re que não se jus-
einº 14.133, de

2021); 5»
iii. Declaração de inidoneid icite ndo praticadas as con-

dutas descritas nas alínea S i acima deste Contrato,
bem como nas alíneas» j uem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 8 i ;

iv. Multa:
1.

e de 30 (trinta) dias;
E ento) por dia de atraso injustificado sobre o

rato, à ximo de 30% (trinta por cento), pela inob-
ixado para apresentação, suplementação ou reposição

a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pro-
inção do contrato por descumprimento ou cumprimento
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137

14.133, de 2021.
Parágra alicaçãttdas sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipóte-

se alguma, paração integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º,

da Leinº 14.1
Parágrafo Terce

2
à» Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-

lativamente com a (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto - Afites da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,

de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do re-

cebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre-

visto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de im-

pedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº

14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para O Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progra

mas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações admj
ou em outras leis de licitações e contratos da Admini

integridade, conforme nor-

º 14.133, de 2021,
bém sejam tipifi-

cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2018, tamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimen na refe-

rida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídic É sconsiderada sem-

pre que utilizada com abuso do direito para fac | prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar € E , e, nesse caso, todos os
eus administradores e

ramo com relação de coligação O ito, com o Contratado, observa-

dos, em todos os casos, o contraditoNE rigatoriedade de análise jurídica

prévia (art. 160, da Lei nº 14
Parágrafo Décima Prime fazo máximo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da datg & manter atualizados os dados relati-

vos às sanções por e i Mlicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Susp
Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

Parágrafo Déci EBs de impedimento de licitar e contratar e declaração
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da

débitos do contratado para com a Administração contratante,

ha e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

ser comp narcialiBente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorren-

tes deste mê de outros contratos administrativos que o contratado possua com

o mesmo órgã e, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de

abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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Parágrafo Primeiro — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus

para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continui-

dade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes»de cu
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum otivos
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, asseg
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 134

obrigações nele
rtigo 137 da

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a ficaçã i “Na estrutura da em-

presa não ensejará a extinção se não restring q

operação implicar mudança da pessoa jurídica contRã formaliZado termo aditivo

para alteração subjetiva. '

Parágrafo Sexto — O termo de e
eventos contratuais já cumpridos 08
efetuados e ainda devidos; Andenizaçõ

|, será precedido: Balanço dos
: Relação dos pagamentos já

Parágrafo Sétimo
sequilíbrio econômic:

config bice para o reconhecimento do de-
será concedida indenização por meio de
, de 2021).

A CONTRATADA é “E nem ceder sem a prévia e expressa anuência do

CONTRATANTE e i trumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

o ; TADA será solidariamente responsável com a CONTRA-

TADA po j s e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limi-

CLÁUSULA VIGÉ - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, classificada conforme abaixo

especificado:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Bacuri/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre-
sente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privile-
giado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da 2º 14.133, de 2021, e ao art.
8º 82º da Lein. 12.527, de 2011, clc art. 7º, 83º, inciso V, do DEERMRma. 7.724, de 2012, além
da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contr, õ PNCP), nos termos

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇ
a. Fazem parte do presente contrato as pre ivaS ds rt. 104 da Lei Fe-

deral nº 14.133/2021; V
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dig Wécimento, e con-

E, por estarem justos e contrata duas vias de igual teor e forma,

para igual distribuição, para que pro i

de 2025.

CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
Página 53 de 53



PREFEITURA Publiio

BACGURI PROC. ADMIN., BACURI-HA
FRABALHANDE: PELO RRCNARESSO

ESTADO DO MARANHÃO e JOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA Rabrica

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO á
CNE) 06.151419/0001-20

PARECER JURÍDICO |

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÇÃO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO nº 2101001/2025
ORIGEM: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para

locação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades do Município de Bacuri/MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para fornecimento de

bens comuns por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica. com fulcro na Nova

Lei de Licitações e Contratos — Lei nº 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição

do objeto e apresentação das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para

instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de

dotação orçamentária, o termo de referência e minutas do edital, contrato e ata de registro de preços.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC estabelece a vigência da

norma a partir de sua publicação em 1º de abril de 2021. portanto. estando em pleno vigor desde

esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em

suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os

elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações

expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem é

aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita consonância

com a Lei nº 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. 4 fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do
caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
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orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

contratação, compreendidos:
I- a descrição da necessidade da contratação fundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido;
IH - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico

ou projeto executivo, conforme o caso;
HI - a definição das condições de execução e pagamento, das
garaniias exigidas e ofertadas e das condições de
recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;
V- a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;
VII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o

ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais

como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica

ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas
em consórcio;
X- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para à instauração do processo de contratação, O estudo

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência e as minutas do edital, ata de registro de preços € contrato.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais
adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura Municipal
de BACURI/MA, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos requisitantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da
licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de execução, condições de
pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, fiscalização do contrato,
revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os
elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXI - termo de referência: documento necessário para a
contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os
quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação; b) fundamentação da
contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível
divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o
ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de
como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos
desde o seu início até o seu encerramento;
f modelo de gestão do conirato, que descreve como a
execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo
órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes
elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e
quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações
mínimas do fornecedor. estimativa de preços, resultados pretendidos, justificativa para a formação
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do lote único, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao

mínimo exigido em lei e disposto no 81º e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]
S1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do
caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação,
e conterá os seguintes elementos:
1 - descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público;
1 - demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar
o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
II - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação,
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que
lhes dio suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica,
quando for o caso; VIII - justificativas para o parcelamento ou
não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização
e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XI -
descrição de possíveis impacios ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo
de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando
aplicável; XIH - posicionamento conclusivo sobre a
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adequação da contratação para o atendimento da necessidade
a que se destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova
sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos
que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à
análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato.
Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio com os seguintes itens
descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de
participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e
classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de
esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de
forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que
assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as
regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação,
aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de
pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo
firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de
exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº
14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da
Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega
e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos
omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias
nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que
estabeleçam:
I-o objeto e seus elementos característicos;
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H - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e
à respectiva proposta;
HH - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quanto aos casos omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-
base e a periodicidade do reajustamento de preços e os
critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o
caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação
da classificação funcional programática e da categoria
econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XH - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas
pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de
pagamento;
XHI - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas
aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso; XIV - os direitos e as
responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio
para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz;
XVII - o modelo de gestão do contrato, observados os
requisitos definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;
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Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente
amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de
riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de
licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se
encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com
padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no
mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. Isto
posto, o critério de seleção da proposta como sendo o “menor preço” e o modo de disputa “aberto”,
do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos
constantes na Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da
contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e meios
exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro no 82º do
artigo 175 da Lei nº 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei nº 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis
para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, alínea “a” da Lei
nº14.133/2021.

É o relatório e o Parecer. S. M. J.
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EDITAL E ANEXOS
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 002/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº.14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº
008/2025, DECRETO FEDERAL Nº 11.462/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº A o
2401001/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025

se?”

ÓRGÃO REQUISITANTE:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM” EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para locação de
máquinas e veículos pesados para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, confor-

me descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo
de Referência, Anexo Il do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informa-
ção - INTERNET, através do LICITABACURI, site: www. licitabacuri. com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Início: 21/02/2025 - Término: 11/03/2025, às 08:00hs (Horário de Brasília)
SESSÃO PÚBLICA: 11/03/2025, às 14:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes nes-

te Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

| DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bacuri - MA, localizada

na Rua Sete de Setembro n 210 Centro Bacuri - MA CEP: 65.270-000.
E-mail para contato com a CPL: cplbacurimaZ5Qgmail. com
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www. bacuri.ma.gov.br

Autoridade Competente

Atanildo Pereira de Oliveiras
Portaria nº 002/2025

Secretário Municipal de Administração
/
[
L
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº 002/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2101001/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

O MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/IME sob o nº01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Administração, por meio de suaPREGOEIRO MUNICIPAL, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às14:00hrs, do dia 11/03/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumen-
to, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, regulamentado peio Decreto Municipal nº 008/2025, Decreto Federal nº 11.462/2023 edemais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº14. 133/21.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrô-
nica: www licitabacuri com.br. O servidor conduzirá todo O procedimento conforme estabeleci-
do neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema PORTAL LICITABACURI, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de preços para eventual, parcelada e futuracontratação de empresa para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessi-
dades da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas asexigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, fa-
cultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O VALOR considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determina-
do, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$
8.090.528,31 (Oito milhões noventa mil quinhentos e vinte e oito reais e trinta e um centavos).
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da
Comissão de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital.

2. REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade-
sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal nº. 11.462/2028, as Dotações Or-
çamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão
advir do presente procedimento licitatório.
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3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, asdespesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos especi-ficos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível como objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITABA-CURI.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada dire-tamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistemaou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decor-rentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveispela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tãologo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo-mento da habilitação.
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123. de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de2015.
4.6. Não poderão disputar esta licitação:

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacio-
nados;
4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge-
rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários:
4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de traba-
lho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista:
4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante:
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
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do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 81ºdo art. 9º da Lein? 14.133, de 2021.
4.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue emsubstituição a outra pessoa, física ou Jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção aela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamentecomprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em-presa a que se referem os itens 462 e 463. poderão participar no apoio das atividades deplanejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde quesob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi-co.

4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 463. não impede a licitação ou a contratação de serviçoque inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de Execução.4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmentefinanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro interna-cional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pes-soa física ou jurídica que integre o roi de pessoas sancionadas por essas entidades ou queseja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da con-tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioná-rio ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas depreços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5º, inciso Ill, da Lei nº 14.063 de 23/09/2020.4.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformi-dade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação — ITIno sítio https://verificador.iti gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitaisexistentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as defi-nições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.

4.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.13 e4.13.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resulta-do APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação daICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
2.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total)do item;
9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-visto para contratação.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta-mente na execução do objeto.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACUR! - MA CEP: 65.270-000.
Página 4 de 53



PROC. ADMIN., BACURI-MA
acBACURI ATRABALHANDO BELO PROGRESSO Pubrica: IN

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu-siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vari-áveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-presa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçõesnelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro-
ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de forneceros materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualida-des adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui-
ção.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas:
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente daaplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

9.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-tados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpri-
mento da lei, nos termos do art. 71. inciso |X, da Constituição: ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com O preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra-
balhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXII! da Constituição:
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos lie IV do art. 1º e no inciso lil do art. 5º da Constituição Federal:
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do siste-
ma eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
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requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2008, estando apto ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris. 42 a 49, observado o disposto nos881º a0 3º do art. 4º daLeinº 14133 de 2021.
6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aque-le item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empre-
sas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o lici-
tante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123. de2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 62. ou 64. sujeitará o licitante às sançõesprevistas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita-ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documen-tos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen-tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura dasessão pública e da fase de envio de lances.
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta doslicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento daproposta e obedecerá às seguintes regras:

6.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entreos lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação aolance que cobrir a melhor oferta; e
6.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final míni-
mo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistemapoderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
6.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
6.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma doitem 6.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidadepromotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos decontrole externo e interno.
6.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente daperda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou desua desconexão.
6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci-
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre ao Pregoeiro e oslicitantes.
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente pormeio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertu-ra da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supe-rior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirátanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhoroferta deverá ser de R$ 2,00 (dois) reais.
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzesegundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber-to”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-mos dois minutos do período de duração da sessão pública.711.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadosnesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-forme a ordem final de classificação.

711.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificadaem segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pelaequipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das de-mais colocações.
7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre-sentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “abertoe fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.7.121. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fin-do o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidadepara que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%(dez por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cincominutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por man-ter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, pode-rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
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máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será si-giloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordena-rá e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fe-chado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem aproposta de menor preço/ maior percentual de desconto e Os das propostas até 10% (dez porcento) superiores/inferiores âquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e suces-sivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0,poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas asempatadas, oferecer novos lances sucessivos.
713.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi-mos dois minutos do período de duração da sessão pública.713.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviadosnesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessãopública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-forme a ordem final de classificação.
713.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificadaem segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pelaequipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das de-mais colocações.
7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados paraapresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará edivulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re-cebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, dovalor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para ao Pregoeiro persistir por tempo supe-rior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vintee quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas depequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colunaprópria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compara-ção com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como dasdemais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemen-tar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8538 de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequenoporte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor propos-ta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada de-sista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no pra-zo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em-presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitensanteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifigue aquela que primeiropoderá apresentar melhor oferta.

Vu 7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lancesfinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre-sentar nova proposta em ato contínuo à classificação;7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qualdeverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de ates-to de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos órgãos de controle.
7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens eserviços produzidos ou prestados por:

1.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no territórioa? do Estado em que este se localize;
1.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnolo-gia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº12.187, de 29 de dezembro de 2009.

1.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para acontratação, ao Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resulta-do do julgamento.
7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entregaou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem declassificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a ne-gociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhadapelos demais licitantes.
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7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
7.22.5. Ao Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando ne-
cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada a etapa de negociação, ao Pregoeiro verificará se O licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme pre-
visto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especial-

mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra-
tação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
81.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (nttps:/Avww portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), e

81.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httos:/Amww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das con-
sultas das alíneas “8.1.1”, “8.1.2 e “8.1.3” acima pela  Consul-

ta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https:/'certidoesapf.apps.tcu gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata O artigo 12 da Leinº 8.429, de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, ao Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29 caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 819.

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual des-
classificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 829.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta

de condição de participação.
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi-

ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, ao Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em confor-
midade com os itens deste edital.
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, ao Pre-

goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro

de 2022.
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.7.1. contiver vícios insanáveis;
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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8.7.3. apresentar preços inexeguíveis ou permanecerem acima do preço máximo defini-
do para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da ofer-
ta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exe-
quibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela su-
peração do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital,
8.9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propos-
tas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à dife-
rença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigi-
veis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respecti-
vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Plani-
lha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos En-
cargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusi-
vamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, des-
de que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
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812.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica-

ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando
não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiali-

zada no objeto.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do pro-

cedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessa-

dos, incluindo os demais licitantes.
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), ao

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts.

62 a 70 da Leinº 14.133, de 2021.
9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhis-

ta e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se

for o caso.
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respecti-

vos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.
9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN

nº 3/2018. art. 4º 81º ear. 6º, 849).
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios

alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de

documentos diligenciado.
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9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro ca-
dastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obedi-
ência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili-

tação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

(art. 63,1, da Lei nº 14.133/2021).
9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabili-

tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-
postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITABACURI, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilita-

ção jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
911.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deve-
rá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITABACURI,

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do ca-
dastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encami-
nhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atuali-

zada, após solicitação do Pregoeira.
9.12. A verificação pelo Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emisso-

res de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em forma-

to digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pre-

goeira.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou O percentual de desconto, observado o disposto no &

4º do art. 38 e no 8 1º do art. 39 da instrução Normativa SEGES nº 73. de 30 de setembro de

2Uza.
9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Refe-

rência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.
9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64,

e IN 73/2022, art. 39, 84º):
9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e
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9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi-
mento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de-
cisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ao Pregoeiro exa-
minará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apu-
ração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos su-
pervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos
itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
923.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreende-

dor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https:/Awww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identi-
ficada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad-
ministradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabele-
cimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º

77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen-

te, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis on-

de opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,

de 1971.
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-
soas Físicas, conforme o caso;
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede-
rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segu-
ridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Re-
ceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.244. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes esta-
dual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relati-
va à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex-
pedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívi-
da ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovan-
do a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, rela-

tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:
9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex-
pedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade pa-
ra com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Diívi-
da ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacio-
nados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em-
presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com-
provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ina-
bilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis, índices e notas explicativas dos últimos
02 (dois) anos (exercício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos
de abertura e encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisó-
rios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI — MA CEP: 65.270-000.
Página 15 de 53



Ê B ACURI [Rb AUMIA,, BAGURI-HA
TRABALHANDO PELO PROGRESSO Bolha: 150

ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: E
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

925.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício
social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos,
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demons-
trativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, confor-

me dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da em-
presa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = | ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE
9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a f(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão com-

provar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item
pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e

legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral

do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11,

de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI,

acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário,

devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme dis-
posto nos artigos 1.180, Parágrafo Unico, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, 82º da lei
10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia

registrada ou autenticada na Junta Comercial,
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do li-

vro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço

Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) regis-
trada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro
órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devi-
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damente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici-
tante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici-
tante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Con-
tador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
9.25.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhi-

do judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilita-
ção.

9.25.9. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso IL, alínea “c”, da IN Seges/ME nº

116/2021) ou de sociedade simples,

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público
ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referên-
cia.

9.26.1.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equi-
valente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emi-
tente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor res-
ponsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com
o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas
e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
9.261.1.3. A Prefeitura Municipal de Bacuri (MA) se reserva o direito de realizar

diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), po-
dendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros docu-
mentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
Página 17 de 53



BACURI PROC ADUIA, OUR A
TRABALHANDO PELO PRORRESSO Folha: 4 Do),

ESTADO DO MARANHÃO abria: do
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA M

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabe-
lecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen-
tar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste instrumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo pra-
zo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli-

citação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da

transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

41. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos 88 2º e 4º do Art. 90, da
lei 14.133 de 01 de abril de 2025.

12. RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabili-

tação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Leinº 14.133, de 2021.
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou O ato de habili-

tação ou inabilitação do licitante:
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-
clusão;
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima-
ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 81º doart. 17 da Leinº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorri-

da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interes-
ses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no ende-
reço constante neste Edital.
12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestiva-
mente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica-
ção da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data
da abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô-
nico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da aber-
tura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico
www licitabacuri. com.br.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa-
me.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/ao Pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva, ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital,
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
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14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lein.º 12.846, de 2013.
14.2. Com fulcro na Leinº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-
dades civil e criminal:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, re-
colhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-
rência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrati-
vas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da
Lein.º 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, ca-
racterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pra-
zo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-
mento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi-
mento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados.

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante soli-
citação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
15.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
15.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dispo-
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con-
dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

16. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, obser-
vada a classificação na licitação; e
16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo-
res registrados na ata.
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16.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propos-
tas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adju-
dicatário; ou
16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
17.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decor-
rente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Ad-
ministração ou de sua desconexão.
17.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comu-
nicação em contrário.
17.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independente-
mente da condução ou do resultado do processo licitatório.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.
17.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad-
ministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isono-
mia e do interesse público.
17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe-
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
17.11. Fica eleito o foro da Comarca de Bacuri/MA, para solucionar quaisquer questões oriun-
das deste procedimento.
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17.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP) e endereços eletrônico wwwbacurimagovbr e-mail:
cpiObacurima.gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da
Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, sito à Rua Sete de Setembro, nº 210, CEP: 65.270- 000,
Centro, Bacuri/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e pe-
rodo no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.
17.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. des-
te instrumento.

18. ANEXOS
18.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo | - Modelo de Proposta.
18.1.2. Anexo Il - Termo de Referência.
18.1.3. Anexo Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços
18.1.4. Anexo |V - Minuta do Contrato.

Bacuri —- MA, em 18 de fevereiro de 2025.

Atanildo/Pereira de Olivei
Portaria nº 002/2025

Secretário Municipal de Administração

/

/
/

Ed
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12025

ANEXO |
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO
SETROR DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURIMA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº /2025

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à contrata-ção em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que ve-nham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhe-cimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidadedas instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social
CNPJ:
Endereço:
E-mail Oficial de comunicação: | Tel:
Valor Total da Proposta: RS... Ci )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM |DESCRIÇÃO UNIDADE |QTD. | PREÇOSRS$Eca
— | UNTÁRIO | TOTAL

Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025
ANEXO Il

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preços para eve
de máquinas e veículos pesados

2. VALOR ESTIMADO
O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência

foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico
Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 8.090.528,31
(oito milhões noventa mil quinhentos e vinte e oito reais e trinta e um centavos).

2.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

a ADMIN., BACURI-aa
MT —
Rabrie NSa:

V

ntual, parcelada e futura contratação de empresa para locação
para suprir as necessidades do Município de Bacuri/MA.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$CAMINHÃO PIPA ESPECIF ICAÇÃO: CAMINHÃO
TIPO PIPA (ÁGUA POTÁVEL) SEM CONDUTOR,
PARA CAPACIDADE PARA 10.000 LITROS, COM-
BUSTIVEL DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS EQUI-
PAMENTOS OBRIGATORIOS POR LEI, KM LIVRE

DIÁRIA 253 R$573,39 R$145.067,67

PA-CARRECADEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PER-
FEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM TRA-
ÇÃO NAS QUATRO RODAS, DOTADO DE TODOS
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI,
COMBUSTÍVEL À DIESEL, SEM CODUTOR E SEM
COMBUSTÍVEL.

HORA 4.048 R$459,56 R$1.860.298,88

MOTO NIVELADORA PARA TERRAPLANAGEM
ESPECIFICAÇÃO: 01 (UMA) MOTO-NIVELADORA
PARA TERRAPLANEGEM ESPECIFICAÇÃO: DO-
TADA DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGA-
TÓRIOS POR LEI, COMBUSTÍVEL À DIESEL, SEM
CONDUTOR E SEM COMBUSTÍVEL.

HORA 4.048 R$463,33 R$1.875.559,84

RETRO-ESCAVADEIRA ESPECIFICAÇÃO: MÁ-
QUINA RETROESCAVADEIRA 4X4, TRAÇADA EM
PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, PESO OPERACI-
ONAL MÍNIMO DE 6.000 KG, PROFUNDIDADE DE
ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE 4M, MOTOR DIESEL
COM POTÊNCIA DE 80HP, TRANSMISSÃO COM
NO MÍNIMO 04 (QUATRO) MARCHAS A FRENTE E
04 (QUATRO) MARCHAS A RÉ, SEM CONDUTOR
E SEM COMBUSTÍVEL.

HORA 4.048 R$350,53 R$1.419.350,24

02 (DOIS) CAMINHÕES BASCULANTE 6 M3 TO-
CO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA
ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE
CAÇAMBA METÁLICA, SEM CONDUTOR E SEM
COMBUSTÍVEL.

12 R$24.465,66 R$293.599,92

02 CAMINHÕES BASCULANTE 10 M3, TRUCADO
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLU-
SIVE CAÇAMBA METÁLICA, SEM CONDUTOR E
SEM COMBUSTÍVEL.

12 R$28.857,22 R$346.286,64
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MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE
ESTEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO ESTA.
DO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS |
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS por LEI, | HORA | 4.048 R$503,17 | R$2.036.832,16COMBUSTÍVEL A DIESEL, SEM CONDUTOR É
SEM COMBUSTÍVEL.
01 (UM) CAMINHÃO 3/4, ESPECIFICAÇÃO: CAMI-
NHÃO SEM CONDUTOR, COMBUSTIVEL DIESEL,
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRI-
GATORIOS POR LEI, KM LIVRE, SEM CONDUTOR
E SEM COMBUSTÍVEL.

MÊS 12 R$9.461,08 R$113.532,96

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei nº 14.133, de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de Bacuri/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete acontinuidade das atividades da Administração.
3.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual maisvantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação àvigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO
4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifica-tiva constante do Estudo Técnico Preliminar.
4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De-
creto Municipal nº 008/2025.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada emtópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCAestá sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento de
Formalização de Demanda e Manifestação de intenção de Registro de Preços realizados pela
Secretaria requisitante.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DOOBJETO
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidade
74.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo para início da execução dos serviços é de 05 (cinco) dias, contados do(a) rece-bimento da ordem de serviços.
8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicaras razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para quequalquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuitoe força maior.
8.2. Local de execução dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser efetivados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitan-te, ou pela Prefeitura Municipal de Bacuri/MA localizada à RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 210,CENTRO, BACURI - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às12:00h, horário local.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido àscaracterísticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequênciasde sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-cunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es-crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paraesse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-dências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderáconvocar O representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação doplano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar deexecução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançõesaplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu-ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje-to contratado.
9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten-ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercícioda atividade.
9.7. Fiscalização
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con-trato da Secretaria Municipal! de Administração de Bacuri/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridastodas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultadospara a Administração.
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9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên-cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regu-larização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica-ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de-mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote asmedidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término docontrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con-
tratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila-mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome asprovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge-
renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, dasalterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra-
ção.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, detodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informan-do, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con-tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstemo fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis-cais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seudesempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri-
mento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrati-vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão deque trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciapara tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu-ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota-das para o aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente pa-ra a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento
10.1.1. Os Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução,juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con-formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen-to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação dacontratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O atesto definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimentoda nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaçãoda qualidade e quantidade dos serviços prestados e consequente aceitação mediante termodetalhado.
10.1.4. O prazo para o atesto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus-tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten-dimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçãodo objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto oude saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad-ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os finsdo atesto definitivo.
10.1.7. O atesto provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-trato.
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dezdias úteis para fins de liguidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nostermos do art. 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2029.10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru-mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciaisdo documento, tais como:
10.2.2.1. 0 prazo de validade:
10.2.2.2. a data da emissão;
10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra-tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu-larização da situação, sem ônus ao contratante:
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamenteacompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-lineao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 58 da Leinº 14.133, de 2021.
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10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti-
ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío-do, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratan-te deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa-ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento deseus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contra-
tado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento defini-
tivo do serviço, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agên-
cia e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de servi-
ços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, me-
diante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/REB nº 1751, de 02 de ou-
tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitan-
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre-
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua pro-
posta.
10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe-
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re-
quisitante acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação exigida, o Extrato do Simples referente a última competência.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra-
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi-
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as

dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamen-to da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
|=(TX/100) | = (8/100) | = 0,00016438

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir aapresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou pri-vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços damesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
12.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação
dos serviços com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando
minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse possui
uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do planeja-
mento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de
Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características vantajosas
para a administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade na contrata-
ção do serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discricionariedade de
agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequa-
ção aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do
Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o
registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o
desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros so-
mente para o atendimento imediato da demanda.
12.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços12.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem declassificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s)licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar acontratação no prazo instituído no subitem 12.2.1.1, sob pena de decair do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos paraassinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.22 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
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12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço
12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subse-quente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, prorrogável por igualperíodo.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada a:a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para aAdministração, permitida a negociação com a CONTRATADA;b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para aAdministração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação deque mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro dePreços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazode validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente adata de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigênciaobservará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei nº 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinçãodas obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENORPREÇO “POR ITEM”.
13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerãopor conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos admi-nistrativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão serprevistas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato paraacompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuaiscabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execu-ção do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRA-TANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do SERVIÇOS con-tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão serprevistas no Edital e Contrato:
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15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên-cia;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgenteem relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá-rios;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deve-rá responder pela fiel execução do Contrato:
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratose/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, porculpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência dapresente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalizaçãoou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE:a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documentode Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corresponden-te ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e docontrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõespor ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;15.2.7. Emitir fatura no valor paciuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON-TRATANTE para pagamento:
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, semanuência da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dasobrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Bacuri/MA;15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seusempregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vin-culado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitantevencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe-rência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato,a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração docontrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelaparte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para aassinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, medi-ante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias,a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processoeletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal nº 008/2025.16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins-trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justi-ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor ad-judicado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta-belecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos,

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.
16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assina-

tura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto

no art. 124, da Lei nº 14.133/2021.
16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei nº.

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-

cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
17.1. A forma da realização dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, em 01 (uma) via, devendo conter

carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviço;
d) Informar a data da realização dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa,
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.
17.2. Os veículos deverão ter capacidade conforme legislação de trânsito Nacional e estarem

segurados;
17.3. Fica proibido à Contratada a executar percurso que ainda não foi realizado as altera-

ções legais, através de Termo Aditivo. Sendo assim, só poderá executar após a assinatura do

Termo aditivo;
17.4. Para confecção dos preços a serem ofertados, deverá o Licitante levar em considera-

ção, que o transporte de estudantes abrangerá todas as localidades do Município de Bacu-

r/MA, independente da distância ou qualidade das estradas, vedada, após a celebração do

termo contratual qualquer reclamação incidente destes fatores, que objetivem solicitação de

revisão dos mesmos,
17.5. As despesas com seguro, manutenção dos veículos e máquinas (pneus, lubrificantes,

limpeza, câmaras, serviço de freio, alinhamento, balanceamento, rolamento, câmbio, motor,

elétrica e funilaria, recuperação de assentos e outros itens necessários a manutenção) serão

de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame;
17.6. Os veículos/máquinas que serão utilizados para a prestação dos serviços licitados, de-

vem atender obrigatoriamente todas as especificações constantes deste Termo de Referência,

estar em conformidade com as normas expedidas pelo CONTRAN/DENATRAN/DENTRAN/MA
A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados. Os veículos serão fiscaliza-

dos pelo Município no ato de assinatura do contrato;
17.7. Os veículos/máquinas somente poderão trafegar na velocidade máxima permitida para

a rodovia ou estrada (asfaltada ou não), conforme estabelece a legislação vigente;
17.8. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para

com os veículos e funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em con-
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sequência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos
aqui não previstos que causem os referidos danos,
17.9. Os veículos/máquinas poderão trafegar livremente, aos sábados, domingo e feriados,
realizando outras prestações de serviços, sendo que, em caso de necessidade da utilização
dos mesmos, para o objeto deste Termo de Referência, por esta Administração, a empresa
será avisada, com um hiato de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência;
17.10. A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas con-
dições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma

do artigo 125, da Lei 14.133/2021;

18. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUBSTIRUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS
18.1. O veículo locado que apresentar defeito de qualquer ordem que venha colocar em risco a
vida ou comprometer a execução do serviço deverá ser substituído por outro similar, pela Con-
tratada.

19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame,
19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital,
19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação
19.1.5. fraudar a licitação
19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento,
19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lein.º 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili-
dades civil e criminal:
19.2.1. advertência;
19.2.2. multa;
19.2.3. impedimento de licitar e contratar e
19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori-

dade que aplicou a penalidade.
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19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
19.3.2. as peculiaridades do caso concreto
19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
19.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, re-

colhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici-

tado.
19.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.
19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-

dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de

multa.
19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor-

rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im-

posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar O
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, caracte-
rizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos ter-
mos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre-

sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver-
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pra-

zo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi-

mento dos autos.
19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi-

mento.
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19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri-
gação de reparação integral dos danos causados.

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR E FORMA DE EXECUÇÃO
20.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
20.1.1. O prestador dos serviços será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO.
20.2. Forma de EXECUÇÃO.
20.2.1. A execução do objeto será empreitada por preço unitário “serviço parcelado”.
20.3. Exigências de habilitação.
20.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula-
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei nº 14.133/2021 e ulteriores altera-
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:
20.3.1.1. Habilitação jurídica;
20.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
20.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
20.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
20.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXII do art. 7º da Constituição Federal.

21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
21.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021, apli-
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal 008/2025, Lei Complementar nº
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, e suas
alterações e demais normas pertinentes.
21.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº. 1/2025
ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2101001/2025

O(A)...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede
no(a) ...... , na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº....... de ..... de ...... de 202..., porta-

dor da matrícula funcional nº... considerando o julgamento da licitação na modali-
dade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS MP cenas /202..., publicada
no ...... de ..../...../202....., processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462,

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de

Licitação nº | /2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:

Nome empresarial:
CNPJ nº:
Endereço:
(DDD) Telefone: (DDD) Fax:
E-mail:
Representante legal:
CPF nº:

e | P. Unitário Re-|P. Total Registrado
Item | Especificação Unid. Quant. gistrado (R$) (R$)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de
3.2. Orgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº14.770/28,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová-
vel desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica-
dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não parti-
cipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado O limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inte-

grante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantita-
tivo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os parti-

cipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi-
rem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE-
SERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perío-

do, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
511. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fi-
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nanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em-
penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Leinº? 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali-
dade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-
vado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica-
tário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos forne-
cedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro-
posta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigên-
cia do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licita-
ção, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, de-
vidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e dispo-
nibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuali-
zação nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à ob-
tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi-
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021,
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registra-
dos;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indi-
ce previstos para a contratação,
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi-

nidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

a redução do preço registrado.
71.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalida-

des administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca-

dastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.
71.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACUR!I — MA CEP: 65.270-000.
Página 41 de 53



FRABSLHANDO SELO PRORRESSO
Pobrica

TADO DO MARANHÃO Pee
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

BACURI da

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a docu-
mentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regis-
trado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legis-

lação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabi-
veis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pre-
ços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as enti-
dades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contra-

tar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de

2028.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, des-
de que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos in-

formados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fede-

ral ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de-
corrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

O, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remane-
jamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS-
TRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável,
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do De-

creto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos IIl ou IV do caput do art. 156

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, me-

diante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contra-

tações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por des-

pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciado-

ra poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter-

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

94.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que O preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos

do Decreto nº 11.462, de 2023.
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10. PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após te-
rem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-
primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplica-
ção da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi-
mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

“condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO
12.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacuri, Estado do Maranhão, para dirimir as questões

que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

BACURI/MA, de de 2025

MUNICÍPIO DE BACURIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI
XXXXXXXXXXXXX
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ nº:
Nome Cargo : R.G.:

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
Página 44 de 53



PREFEITURA MUMISIPAL O
ção Ni vá

|
ne ADMIN, BACURI-Ma

q BACURI Fai 154 emma
TRABALHANDO BELO PROGRESSO Rubrica: h tam

ESTADO DO MARANHÃO mé
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP nº. 12025
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2101001/2025

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE BACURI/MA, POR MEIO DA

[ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA], OU A (0) . [EN-
TIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA],
COMO CONTRATANTE, E A

+ COMO CONTRA-
TADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, O MUNICÍPIO DE BACURI, ESTADO DO MARANHÃO, por

meio do [órgão da Administração Direta], ou a(o) [entidade da
Administração Indireta] com sede na , a seguir denominado CONTRATAN-
TE, representado pelo [autoridade administrativa | competente | para firmar o con
trato], inscrito no CPF nº , E a sociedade , estabeleci-
da na [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o nº , a seguir denominada CONTRA-
TADA, neste ato representada por [representante da

sociedade CONTRATADA), inscrito no CPF nº , têm justo e acordado o pre-

sente Contrato Nº ' decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO nº |/2025, formalizado
nos autos do Processo Administrativo nº 2101001/2025, em observância às disposições da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes

cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal nº

14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 — Estatuto Nacional da Microem-

presa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 — Lei de

Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº

8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e con-

corda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas cons-
tantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestrita-
mente.

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº (2025;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , conforme especifi-
cações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único — Os Serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas téc-
nicas para a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA —- PREÇO
O valor total do presente contrato é de R$ (por ex-
tenso), conforme planilha discriminativa abaixo.

i E ECDEITNALOA
DESCRIÇÃO UND. R) QTD. VALOR | VALOR

UNITÁRIO | TOTAL

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segu-
ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1 964, observado o disposto nos arts.

140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro — Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de

medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no pri-

meiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês,

considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo — O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para ates-
tação, e, após, protocolado no(a) [setor competente do órgão ou entida-
de contratantel.

Parágrafo Terceiro — A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de

cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fis-
cais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade peran-

te a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município;
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Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto —- O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo pri-
meiro.

Parágrafo Quinto — No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento
a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA — REAJUSTE
O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro — No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a vari-
ação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística — IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-lo)/lo]
Onde:
R = valor do reajuste;
| = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
lo = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =
preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo — Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consig-
nada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA — REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CON-
TRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro — O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza-

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACUR! — MA CEP: 65.270-000.
Página 47 de 53



PROC.AbMIN On
REPSITURA MU Sec CA DMIR, BACURI-MaMDIRAL DE th,

BACURI 1Rubrica:
TRABALHANDO PELO PRORRESSO mamae

STADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.151419/0001-20

ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de
2021).

Parágrafo Terceiro — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali-
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Leinº 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício
vigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e
contratuais.

Parágrafo Primeiro — A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá à comissão desig-
nada por ato do [titular do órgão ou entidade contratante). Incumbe à
Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor,
respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo — A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de
que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do obje-
to, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclare-
cimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o
bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto — A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, in-
tegral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execu-
ção e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante O CONTRATANTE, ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no forneci-
mento dos produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de
seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instala-
ções e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo,
quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO
O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referên-
cia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de
fornecimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício vigente, contados da
data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro — A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela au-
toridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-
nistração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo — O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pe-
nalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a

avaliação de servidores designados pelo Ordenador de Despesa que constatarão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA-
TANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, fornecer os produtos, passando a contar os pra-

zos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo
recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as

etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não co-
municadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior
poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e prin-

cípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) — praticar ato fraudulento na execução do contrato;
q) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

i Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º,
da Leinº 14.133, de 2021);

ii Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus-
tificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

ii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-
dutas descritas nas alíneas “e”, '“f, “g' e “h” do subitem acima deste Contrato,

»o UA
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias,
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inob-
servância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

i O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pro-
mover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137
da Lein. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipóte-
se alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º,
da Leinº 14.133, de 2021).
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu-
lativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.138,

de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, 88º, da Leinº 14.133, de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do re-
cebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI — MA CEP: 65.270-000.
Página 50 de 53



, PREFEITURA MUNICUPAL DE PROC.ADMIN., BACURI-NaBACURI eey Folha: ASse dá TRABSLHANDO PELO PRORREZSO Pabrica:. N

ESTADO DO MARANHÃO Ca
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.151419/0001-20

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo queassegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre-
visto no caput e parágrafos do art. 158 da Leinº 14.133. de 2021, para as penalidades de im-
pedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º da Lei nº
14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
Db) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor-

mas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifi-
cados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na refe-
rida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem-
pre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atosilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observa-
dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Leinº 14.133, de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati-
vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Leinº 14.133, de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lein? 14. 133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorren-
tes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com
o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26. de 13 de
abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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Parágrafo Primeiro — O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continui-
dade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto — O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em-
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto — O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de-
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput daLein.º 14133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRA-
TADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limi-
tes da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACUR! - MA CEP: 65.270-000.
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PREFEITUR3] 2a MUNICIPAL DE PRUL. ADMIN, VACURI-M BACURI ME ET—TRABSLHANDO SELO PRORBESSO Pabriea: tada
e : “Spas EESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNP! 06.151419/0001-20

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Bacuri/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre-sente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privile-giado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial doMunicípio nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.8º, 82º da Lein. 12.527 de 201 1, clc art. 7º, 83º, inciso V. do Decreto n. 7.724 de 2012, alémda divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termosdo art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Fe-deral nº 14.133/2021:
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e con-siderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente seiniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

BACURI/MA, em de de 2025.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO, BACURI - MA CEP: 65.270-000.
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PREFEITURA MUMHDICAL DE Folha:

BACÚRI | E
TRABALHANDE:! PELO PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.151419/0001-20

ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

O Secretário Municipal de Administração e Planejamento na qualidade de Orde-
nador (a) de Despesas, no uso de suas atribuições Legais e;

Considerando a necessidade do Registro de preços para eventual, parcelada e futu-
ra contratação de empresa para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as neces-
sidades da Prefeitura Municipa! de Eccuri/MA;

Considerando a justificativa, a definição do objeto, e demais especificações cons-
tantes no Termo de Referência — TR em anexo aos autos;

Determino ao setor competente o impulso do procedimento adequado, conforme
for à hipótese legal e mais vantajosa do procedimento Licitatório ao Erário Municipal, em
conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentada pelo De-
creto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, Decreto Federal 10.024/2019,
Decreto Municipal nº 008/2025 e demais alterações e demais normas pertinentes.

Bacuri/MA, 18 de fevereiro de 2025.

ATANILDO PEREIR4 DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

RUA SETE DE SETEMBRO 219, CENTRO — 3ACURI —- MA CEP: 65270-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE tra: TES

”  TRABALHANDE! PELO PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025

Junto aos autos do processo licitatório nº 002/2025, na Modalidade: PREGÃO, na
forma ELETRÔNICO do tipo menor Preço por item, as publicações do aviso de licitação no
Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal (em 18/02/2025), Diário Oficial do Município
(em 20/02/2025); Jornal O imparcial (em 20/02/2025), Diário Oficial do Estado (em
21/02/2025), Portal da Transparência (em 21/02/2025), Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas — PNCP (em 21/02/2025).

Bacuri/MA, 21 de fevereiro de 2025.

ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Administração

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO — BACURI — MA CEP: 65270-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Felha: 140
BACURI Rubrica: a —
TRABALHANDO PELO PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

CNPJ 06.151.419/0001-20

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2025

O Município de Bacuri — MA, através da Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rua
7 de setembro nº 210, Centro de Bacuri — MA, torna público que promoverá Licitação na modalida-
de Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de preços para eventual, parcelada e futura
contratação de empresa para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as necessi-
dades da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, conforme disposições previstas no Edital e seus
Anexos, regido pela Lei Federal nº14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da
Lei nº 14.133/21. Data de abertura: 11/03/2025 às 14:00h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser
examinado ou retirado no site www.licitabacuri.com.br, assim como pelo portal da prefeitura, no
endereço eletrônico: https://www.bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php. Maiores informações poderão
ser obtidas de 2º a 6º sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal e
através do e-mail: cplbacurima25(a gmail.com, Bacuri - MA, 18 de fevereiro de 2025. Atanildo Pe-
reira de Oliveira — Secretário Municipal de Bacuri — MA.
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CAMPANHA DA FRATERNIDADE

CF será lançada no
dia 8 de marco
A Arquidiocese de São Luís do Maranhão realizará a abertura da Campanha da
Fraternidade 2025 no dia 8 de março, sábado, no Ginásio Castelinho

rquidiocese de São Luís do
Maranhão lança Campanha
da Fraternidade 2025 com fo-
co na Ecologia Integral São

Luís, MA — A Arquidiocese de São Luís

do Maranhão realizará a abertura da
Campanha da Fraternidade 2025 no
dia 8 de março, sábado, no Ginásio
Castelinho. Com o tema “Fraternida-
de e Ecologia Integral” e o lema “Deus

viu que tudo era bom” (Gn 1,31), a
campanha busca promover a conver-
são e a ação diante da crise socioam-
biental, ouvindo o clamor dos pobres
edaTerra.

Concelebração dos padres da Arquidiocese e fiéis
A concentração terá início às 15h,

seguida por Missa presidida pelo Ar-
cebispo de São Luís do Maranhão,

A celebra o contará com a conce-
lebração dos padres da Arquidiocese e
fiéis de 59 paróquias, vindos de 15
municípios. Autoridades civis, repre-
sentantes de instituições sociais e de-
mais interessados na causa também
são esperados, num | Público total de
mais de 8 mil pesso

A Missa se acessível em LIBRAS
tanto presencialmente quanto na
transmissão pelas redes da Arquidio-

'A Campanha da Fraternidade de
2025 nos convida a refletir sobre a
profunda interconexão entre o Cria-
dor e toda a sua criação, com ênfase
no papel do ser humano como guar-
dião responsável. Recebemos a mis-

o de zelar pela nc a Comum,
considerando a integralidade das di

tual”, destaca padre Jadson Borba, co-
ordenador da Ação Evangelizadora

sionária e da Equipe de Campa-
nhas da Arquidiocese.

Sobre a Campanha da Fraternidade
A CF 2025, promovida pela Conferên-
cia Nacional dos Bispos do Brasil
(CNBB), visa o engajamento pessoal,
comunitário e sociopolítico. Durante
o evento, haverá pontos de arrecada-
ção de alimentos, venda de camisas
da campanha e estandes com infor-
mações sobre os meios de comunica-
ção da Arquidiocese.
A Campanha da Fraternidade, inicia-
da em 1962, tem como objetivos des-
pertar o espírito comunitário, educar
paraa justiça eo amor, erenovarares-
ponsabilidade social da Igreja. A cada
ano, um tema social relevante é abor-dado em âmbito nacional.
Serviço
e Evento: Abertura da Campanha da
Fraternidade 2025

e Tema: Fraternidade e Ecologia Inte-
gral
e Data: 8de março de 2025 (sábado)
e Horário: Concentração 15h | Missa
17h
* Local: Ginásio Castelinho, São Luís

* Entrada: F

ma
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLÉIA GERAL EXTAORDINÁRIA
DOS PÚBLICOS DE BACABALIMA,

entidade sindical | de 1º grau, representante dos servidores públicos municipais de BacabalMA,
devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 00.148.347/0001-47, com sede na Rua João Pauto 1. s/n, ie]

estatuto social em vigor, para cumprir as
exigências legais, vem, nos termos da Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego nº 3.472, de 4 de
outubro de 2023, reconvocar fados os seus representados, infurmando que a assembleia geral
extraordinária marcada para o dia 27/02/2025, foi remarcadapara o dia 10/04/2025, às 08h30min, em
1º convocação, e às 09h00min, mn comoção com qualquer número de presentes para deliberar
sobre a seguinte ordem do dia: a) jo do Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de BacabalMA, neah to CNP ao 1º 00.146 SAIDO AT E) Faicação da esto do
Sindicato; c) Ratificação da eleição e posse dos membros da Diretoria Executiva, da Canselho Fiscal
e dos suplentes.

Bacabay'MA, 20 de fevereiro de2025.
Valdiza Vieira SilvaPresidente

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE IÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90010/2025
Processo Administrativo nº 1242/2024

Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de 15 (quinze) aparelhos de telefonia via satélite.
incluindo acessórios essenciais, serviços de configuração e ativação. e o fornecimento de planos de serviço
satelital, conforme condições, quantidades é exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Abertura:
11/03/2025, às 10h (dez horas) - horário de Brasilia - DF; Local: Site do Portal de Compras do Go-
verno Federal: by jeral de Justiça, situada à Avenida
Prof. Carlos Cunha. nº 3261. Calhau. SãoLuís-MA. CEP: 65076-820: E-mail: E ,
mpabr; Fones: (98) 3219-1645 e 3219-1766.

São Luís-MA. 19 de fevereiro de 2025
JOÃO CARLOS A. DE CARVALHO

Agente de Contratação - CPL.

A Campanha da

Fraternidade de 2025
nos convida a refletir
sobre a profunda
interconexão entre o
Criador e toda a sua
criação

GAZIN SEGUROS S.A.
CNPJ/ME nº 28.414.401/0001-07

COMUNICADO OFICIAL
A Gazin Seguros S.A. informa que, desde 22 de maio de 2024, a Potencial Móveis, inscrita no CNPJ
(29.913.
deseguros. Esclarecemos que todos os seguros firmados durante o período em que a Potencial Móveis
atuou como representante autorizada permanecem vigentes e inalterados, observando as condições
estabelecidas nos respectivos bilhetes de seguro. Para quaisquer esclarecimentos adicionais ou suporte
relacionado aos produtos contratados, colocamo-nos à disposição por meio de nossos canais de

mensões ambiental, humana e espiri-

Central de 0800 644 1717. Gazin Seguros S.A.

SAE. esmoovomuuedo
SE MUNECIPAL DE RIACHÃO

PREGÃO EI õ PROCESSO ADI 'O Nº 005/2025 AVISO DE
ueraçioueração EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

EDORE: paus OBJETO: Aquisição de
sino pipes e expediente pai as necessidades da Câmara Municipal de Riachão/MA.
4. MODALIDADE: PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
5. ENVIO DA PROPOSTAIDOCUMENTAÇÃO: Do dia 19/02/2025, às 08h00min. ao dia 07/032025

Estado do Maranl
Prefeitura Municipal de Santa Filomena do Maranhão- MA

AVISO DE LicitaçÃo
PREGÃO ELETRÔNICO Nº IZIZNZS. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
nº 06.0702.0002/2025. OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa o fomecinenta
de combustiveis derivadas da petróleo para atender as necessidades do municipio, MODALIDADE
Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preça por tem. BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril
Se.2124, DATA DE ABERTURA: 10 de março de 2025 de 1590 horas. À noesão paira do juisamerie
será realizada bri no dia ehorário
marcadas OS ediais e Seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala de reunião da CPL,
no prédio da Secretaria Municipal de Administração, na Avenida Valentim Gomes, 200. Centra,Santa
Fiimena do Maranhão - MA, de 2º né fera, na horária as 08:00 as 17:00 horas e noDe Poa do Minipano Endereço eletrônico

com br, no site bre no Ste do TCEMA Esarecimentoadicional ) ) 3565-1049
Santa Filomena do Maranhão - MA, 19 de fevereiro de 2025

OILANIA BARBOZA DE SOUZA
Pregoeira

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 9008/2025
Processo Administrativo nº 9868/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de aparelhos rádios comunicadores, conforme condi-
ções e exigências estabelecidas no Edital Abertura: 06/03/2025, às 10h (dez horas) - horário
de Brasilia - DF; Local: Site do Portal de Compras do Governo Federal:

às 08h59min. Horário de Brasifa/DF.
c DAS PÚBLICA: Dia 09h0Omin. Horário de
Brasilia/DF.

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtida ou consultado na nos seguintes endereços

oletrónicos: Portal Nacional de Cantratações Públicas (PNCP), no hitps:/Arww.gov bricamprasy, no
sitio eletrônico da Ea - Municipal de Riacháo/MA: . https:wwrw cnriachao.ma gov brihci.

paderão ser e obtidas através do e-mail da
Comissão de Contratação: E ne gd RS, 18 de fevereiro de 2025.
WANDERSON MOREIRA SOARES Vereador Presidente da Câmara Municipal de Riachão/MA.

br Informações: Procuradoria-Giral de Justiça, situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261,
Calhau, São Luis-MA. CEP: 65076-820: E-mail: ; Fones: (98)
3219-1645 e 3219-1766,

São Luís-MA, 19 de fevereiro de 2025
RODOLFO ALVESSANTOS
Agente de Contratação - CPL

PGJ-MA

ESTADO DO MARANHÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
71 ACITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90009/2025
Processo Administrativo nº 22025/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de Material Permanente: geladeiras, frigobares, micro-ondas,
televisores. suportes. cafeteiras. fragmentadoras, antenas e cadeira de roda, conforme condições e exigên-

estabelecidas no edital. Abertura: 07/03/2025, às 10h (dez horas) - horário de Brasília - DF; Local:
do Portal de Compras do Governo Federal: govbr:

«Geral de Justiça. situada à Avenida Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, São Luís-MA. CEP: 65076-820;
E mail: esclarecimentos ampma.mp.br: Fones: (98) 3219-1645 « 3219-1766.

São Luis-MA, 18 de fevereiro de 2025.

RODOLFO AL SANTOS

Agente de Contratação - CPL,
PGI-MA

ESTADO DO AARÃO.
PREFEITURA MUPICIPAL DEBAcURAÉ piu inventar

AVISO DE LICITAÇÃO PUB
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº áz02s

O Municipio de Bacuri — MA, através da Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de
Setembro 1º 210, Centro de Bacuri — MA, toma pública que promoverá Licitação namodalidade Pregão
Eletrônico, tenda por objetiva o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição deMaterial
de Canstrução, para atender as necessidades do Municipio de Bacuri — MA, confanne disposições
previstas no Eddal e sous Anexos, regédo pola Lei Faderal 1914.133/21, edemais legisiação correlata, c
onforme art. 187 da Lein" 14.133/21. Data . O Edital

poderá ser escarmi ro pr
endereço eletrônico: php. Maiores
obtidas de 2º a tF sexta-feira, Pi Ga EA TA Peas afua o
e-mai: cpHbacurimaZSQgmal com, Bacuri - MA, 18 defevereiro de 2125. Ataniido Pereira de Oliveira —

Se-cretário Municipal de Bacuri - MA.

PREGÃO N PROCESSO Nº 008/2025 AVISO DE
Ueraçdenciação ExPECAS MICROEMPRESAS. EMPRESAS 1DE PEQUENO PORTE E

ELETRÔNICO, do NOR PREÇO
2 ENVIO DA PROCOSTADOCUMENTAÇÃO: Do dia 19/02/2025, às 08h00min. ao dia 10/03/2025
às 08h59min. Horário deBrasi
3 DAS PÚBLICA: Dia
Brasilia/DF.

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na nos seguintes endereços
eketrónicos: Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no htps:/lwww gov bricompras!,
paisdio siri da! Câmara Municipal de

paderão ser
Comissão de Contratação: o” eplmarariacho Gral com

WANDERSON MOREIRA SOARES Vereador Presidente da Câmara Municipal de Riachão/MA

09h00min. Horário de

e obtidas através
com.Riacháo/MA, 18 de fevereiro de 2075.

Emos somunedo
AMLRACIPAL DE BACURIAe dacua! gemename

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº

O Município de Bacuri — MA, através da Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rum 7 de

setembro nº 210, Centro de Bacuri - MA, toma público que promoverá Liciação na modalidade Pregão
Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de

empresa para locação de máquinas e veiculos pesados para suprir as necessidades da Prefeitura
Municipal de BacuryMA, previstas no regido pelaLei Federal
191413321, e demmis logistação costa, prior act 187 Lei 1º 1413421, Data de abertura:
1 4 de Brasia). O
curicom br, prefeitura, j brfici
tcaaiista php. ães poderão ser Zºa sexta-feira,
12h90min na Pretos Ninicipal é atri do een cpsplbacurima? Boal com, EBacuri - MA, 18 de
fevereiro de 2025. Atanildo

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRF N.º 03/2025. PROCESSO ADM. Nº 1112025. A
Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim/MA, CNP: 06.189.344.0001-77, toma pública para conhecimento
dos interessados que realizará no dia 13 de março de 2025, às 09:00h. Lictação para REGISTRO DE

agfh mimoscão sogut moemaso

CONVOCAÇÃO

A Presidente do Conselho Curador, com base no artigo 22,
5 2º do seu Estatuto, convoca o Conselho Curador para a 77º
Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 26 de fevereiro de
2025, às 10:00 horas, na sala de reunião da Fundação Josué
Montello, com a finalidade de analisar e deliberar sobre
assuntos administrativos.

São Luis, 18 de fevereiro de 2025

Alcione Miranda dos Santos
Presidente

LAGO TO JÚNCO retina
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 003/2075

o ipi do JuncolMA, localizada
na Rua Hosano Gomes Ferreira, sin,centro, Cep: 55.710.000, Lago do Junco — MA, toma público que
promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico de nº DI3/2025, tendo por objetivo o Registro
de Preços, Fora fudare ever contração de pesso (6) fude (a) mepeciddesant Do predação
“os serviços de locação de horas máquinas e veiculos pesados de itresso do Municipio de Lago do
JuncolMA, A regido pela Lei 13321. e
demais legisiação correlata, conforme art 187 da Lei nº14.133121. Data de abertura: 10/06/2025 ás 08:00h
(Horária de Brasifa). O Edital poderá ser examinado ou retirado no sie hips:/icialagodojuncoma com br!
assim como pelo portal da prefeitura, no endereço oletrónico: tps:lagadojunco ma govbrl Para maiares
informações poderão ser obtidas de 2º a &º sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e das
14h00min às 17h00n na Lago do Junco

—MA, em 17 de fevereiro de 2025 - CARLEILDO BARBOSA DA SILVA - Secretário Municipal deObras

MILHÕES
DE ACESSOS.

PÚBLICA
SRP Nº 001/2025

O Município de Bacuri - MA, através da Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de
setembro nº 210, Certra de Bacuri — MA, toma público que promaverá Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de preças para eventual, futura e parcelada aquisições de
Combustível para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Admi de BacuiMA,
confarme disposições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal n"14.133/21, e demais
legisiação correlata, conforme art 187 da Lein? 14.13321. Data de abertura: 11/03/2025 às 08:90h (Horário
de Brasifa). O Edital poderá ser examinado ou retirado no sie wwwlicinbecuricom br, assim como pelo
portal da prefetura, no endereço eletrônico: hitps:/vwww.bacurima govbriiciacaoÉsia php. Maiores

informações poderão ser obtidas de 2º a €º sexta-feira,Ema zcipal 2025. AtanildoBacuri - MA,
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PR FEITURA MUNICIPAL DE BACURIMA | EXECUTIVO |

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - LICITAÇÃO
- EXTRATO DE CONTRATO: 2025037/2025 |

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2025.037/2025

ADESÃO 008/2025

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2025.037/2025. PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI por meio da
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MAIS SAUDE
LTDA, inscrita no CNPJ 10.436.813/0001-82, com sede na
AV Professor Valter Alencar 1738, Bairro Macaúba,
Teresina — PI. Objeto: Contratação de empresa para
especializada no fornecimento de Medicamentos, Insumos,
Material Hospitalar, Material Odontológico de interesse do
Fundo Municipal de Saúde - FMS do município de Bacuri —
MA, através de Adesão a Ata de Registro de Preços nº
12/2024-A do Município de Buriti do Lopes — PI. BASE
LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. VALOR: R$
1.506.557,25 (um milhão, quinhentos e seis mil,
quinhentos e cinquenta e sete reis e vinte e cinco
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 02
Fundo Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 10 —
Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 10.301.0019.2049 -
Manutenção das Atividades do Programa — PAB; Elemento
de Despesa: 33.90.30.00 — Material de Consumo; Fonte:
1600 /! Órgão: 02 Fundo Municipal de Saúde; Unidade
Orçamentária: 10 — Fundo Municipal de Saúde; Atividade:
10.301.0019.2047  - Manutenção de Equipamentos
Odontológicos; Elemento de Despesa: 33.90.30.00 —
Material de Consumo; Fonte: 1600 // Órgão: 02 Fundo
Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 10 — Fundo
Municipal de Saúde; Atividade: 10.301.0019.2043 -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; Elemento de
Despesa: 33.90.30.00 — Material de Consumo; Fonte:
1621; VIGÊNCIA: 31 de dezembro 2025 a partir da data de
assinatura 12 de fevereiro de 2025. SIGNATÁRIOS:
Wenner Ribeiro Monteiro, pela CONTRATANTE e o Sr.º
Francisco das Chagas Silveira da Silva Júnior, pela
CONTRATADA. Bacuri - MA, 12 de fevereiro de 2025.
Wenner Ribeiro Monteiro - Secretário Municipal de Saúde.

E

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - LICITAÇÃO
- TERMO DE ADESÃO: 008/2025 |

TERMO DE ADESÃO Nº008/2025

TERMO DE ADESÃO Nº008/2025 À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
12/2024-A, O Município de BACURI — MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE: DECLARAR, para todos
os fins, que através do processo administrativo nº
2701.001/2025, a Prefeitura Municipal de Bacuri — MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde, ADERE à Ata
de Registro de Preços 12/2024-A, oriunda de processo
licitatório do Município de Buriti dos Lopes — PI, relativa ao
Pregão Eletrônico nº 012/2024, destinado a Contratação
de empresa especializada no fornecimento de
Medicamentos, Insumos, Material Hospitalar, Material
Odontológico de interesse do Fundo Municipal de Saúde -
FMS do município de Bacuri — MA, de acordo com as
normas estabelecidas pelo edital e especificação e
quantidades abaixo discriminados. Valor total aderido R$
1.506.557,25 (um milhão, quinhentos e seis mil,
quinhentos e cinquenta e sete reais e vinte e cinco
centavos). DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão
Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes

DOM assinado eletronicamente por: Marcio Flavio dos Santos Abreu - CPF. .213.063-** em 20/02/2025 19:27:31 - IP com nº: 192.168.100.72
Autenticação em: www.bacuri.ma.gov.br/diariooficial.php?id=129

a esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo
aqueles que alterem substancialmente O objeto, o
quantitativo da ata aderida. Bacuri — MA, 11 de fevereiro
de 2025. Wenner Ribeiro Monteiro - Portaria nº 007/2025 -
Secretário Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
* LICITAÇÃO - AVISO PREGÃO ELETRÔNICO:

— 001/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 001/2025

O Município de Bacuri — MA, através da Secretaria
Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de
setembro nº 210, Centro de Bacuri — MA, torna público que
promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
tendo por objetivo o Registro de preços para eventual,
futura e parcelada aquisições de Combustível para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de BacurilMA, conforme disposições
previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
nº14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art.
187 da Lei nº 14.133/21. Data de abertura: 11/03/2025 às
09:00h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser
examinado ou retirado no site www.licitabacuri.com.br,
assim como pelo portal da prefeitura, no endereço
eletrônico: https://www.bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php.
Maiores informações poderão ser obtidas de 2? a 6º sexta-
feira, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura
Municipal e através do e-mail: cplbacurima2Z5Q gmail.com,
Bacuri - MA, 18 de fevereiro de 2025. Atanildo Pereira de
Oliveira — Secretário Municipal de Bacuri — MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
CITAÇÃO - AV ec ai di
O É Ra 0 2 2025. E É

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 002/2025

O Município de Bacuri — MA, através da Secretaria
Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de
setembro nº 210, Centro de Bacuri — MA, torna público que
promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
tendo por objetivo o Registro de preços para eventual,
parcelada e futura contratação de empresa para
locação de máquinas e veículos pesados para suprir
as necessidades da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA,
conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos,
regido pela Lei Federal nº14.133/21, e demais legislação
correlata, conforme art. 187 da Lei nº 14.133/21. Data de
abertura: 11/03/2025 às 14:00h (Horário de Brasília). O
Edital poderá ser examinado ou retirado no site
www .licitabacuricom.br, assim como pelo portal da
prefeitura, no endereço eletrônico:
https://www .bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php. Maiores
informações poderão ser obtidas de 2º a 6º sexta-feira, no
horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal
e através do e-mail: cplbacurimaZ5 gmail.com, Bacuri -
MA, 18 de fevereiro de 2025. Atanildo Pereira de Oliveira —
Secretário Municipal de Bacuri - MA.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI:
LICITAÇÃO - AVISO PRE PROC. ADMIN., BACURI-Sa
E 0a; Sac. ,

Folha: ua
Robrica: +

vV

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 003/2025

O Município de Bacuri — MA, através da Secretaria
Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de
setembro nº 210, Centro de Bacuri — MA, torna público que
promoverá Licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
tendo por objetivo o Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de Material de
Construção, para atender as necessidades do
Município de Bacuri - MA, conforme disposições
previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
nº14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art.
187 da Lei nº 14.133/21. Data de abertura: 12/03/2025 às
09:00h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser
examinado ou retirado no site www .licitabacuri.com.br,
assim como pelo portal da prefeitura, no endereço
eletrônico:  https:/Awww.bacuri.ma.gov.br/licitacaolista.php.
Maiores informações poderão ser obtidas de 2º a 6º sexta-
feira, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura

= Municipal e através do e-mail: cplbacurima25O gmail.com,
Bacuri - MA, 18 de fevereiro de 2025. Atanildo Pereira de
Oliveira — Secretário Municipal de Bacuri — MA.

[elátia [e]
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Q & Entrar

PROC. ADMIN., BAGURI-Sa
Sec.
Folha: AA
Rubrica: a

“

cltima atualização 21/02/2025

Local: Bacuri/MA — Órgão: MUNICIPIO DE BACURI Unidade compradora: 4625 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28.1 | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 21/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 21/02/2025 00:00 (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de propostas: 11/03/2025 14:00 (horário de Brasilia)

Id contratação PNCP: 06151419000120-1-000001/2025 | Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para locação de máquinas e veículos pesados

para suprir as necessidades do Municipio de Bacuri - MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 8.090528,31

itens Arquivos Histórico
O ae

Número & Descrição ; Quantidade > Valor unitário estimado 7 Valor total estimado

https://pncp.gov.br/app/editais/06151419000120/2025/1
1/3
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CAMINHÃO PIPA
ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO
TIPO PIPA (ÁGUA POTÁVEL)
SEM CONDUTOR, PARA
CAPACIDADE PARA 10.000
LITROS, COMBUSTIVEL
DIESEL. EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS
OBRIGATORIOS POR LEI, KM
LIVRE

PA-CARRECADEIRA
ESPECIFICAÇÃO: EM
PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, COM

TRAÇÃO NAS QUATRO
RODAS, DOTADO DE TODOS
OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI
COMBUSTÍVEL À DIESEL,
SEM CODUTOR E SEM
COMBUSTÍVEL.

AS)sn Ao
3)

Portal Nacional de Contratações Públicas

R$ 573,39

4048 R$ 459,56

MOTO NIVELADORA PARA
TERRAPLANAGEM
ESPECIFICAÇÃO: 01 (UMA)
MOTO-NIVELADORA PARA
TERRAPLANEGEM
ESPECIFICAÇÃO: DOTADA DE
TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI.
COMBUSTÍVEL À DIESEL,
SEM CONDUTOR E SEM
COMBUSTÍVEL.

4048 R$ 463,33

RETRO-ESCAVADEIRA
ESPECIFICAÇÃO: MAQUINA
RETROESCAVADEIRA 4X4,
TRAÇADA EM PERFEITA
CONDIÇÃO DE USO, PESO
OPERACIONAL MINIMO DE
8.000 KG, PROFUNDIDADE
DE ESCAVAÇÃO MÍNIMA DE
4M, MOTOR DIESEL COM
POTÊNCIA DE 80HP.
TRANSMISSÃO COM NO
MÍNIMO 04 (QUATRO)
MARCHAS A FRENTE E 04
(QUATRO) MARCHAS A RE.
SEM CONDUTOR E SEM
COMBUSTÍVEL.

4048 R$ 350,63

R$ 145.067,67

PROC. ADMIN. BAGURI-Ra
Sec.
Folha: 193%
Rubrica: ah.

J

R$ 1860.298,88

R$ 1875.559,84

R$ 1.419.350,24

02 (DOIS) CAMINHÕES
BASCULANTE 6 M3 TOCO,
PESO BRUTO TOTAL 18.000
KG, CARGA UTIL MÁXIMA
11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185
Cv, INCLUSIVE CAÇAMBA
METÁLICA. SEM CONDUTOR
E SEM COMBUSTÍVEL.

https://pncp.gov.br/app/editais/061514190001 20/2025/1

12 R$ 24.466.66 R$ 293.599.92

2/13
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FROL. ADMIN., BACURI-gia
Folha: 499
Rubrica: IN

VU

https://pncp.gov.br/app/editais/06151419000120/2025/1
3/3



PRUC. ADMIN., BACURI-Ha
Sec.
Folha. ARO
Bsbrica; p

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS (E SEXTA - FEIRA, 21 - FEVEREIRO - 2025 ET

14.133/2021 e suas alterações posteriores, tendo por objeto o Regis-

tro de preços para futura, eventual e parcelada contratação de em-

presa para fornecimento de materiais de expediente para atender as
necessidades do município de Bacabeira/MA, através do uso de recursos

da tecnologia da informação, no site: https:/Ayww portaldecompraspu-
blicas.com.br/, sendo conduzido pela Pregoeiro. O Edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal da Transparência ht-
tps://bacabeira.ma.gov.br/, https://www portaldecompraspublicas.com.
br/ e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Esclarecimentos
adicionais na sala de Comissão Permanente de Licitação, situado na Rua
10 de Novembro, S/N — Cidade Nova — Bacabeira/MA. CEP 65.143-000,
de 2º a 6º feira, no horário das 08h00min às 12h00min ou pelo e-mail
bacabeira.cpl.ma(d gmail.com. Bacabeira/MA, 18 de fevereiro de 2025,
Sulamita Nunes Carvalho, Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO - SRP Nº
010/2025 - SRP A Prefeitura Municipal de Bacabeira/MA, torna pú-
blico. para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia
10 de março de 2025, às 15h00 min, licitação na modalidade Pre-

gão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei nº.
14.133/2021 e suas alterações posteriores, tendo por objeto o Regis-
tro de preços para futura, eventual e parcelada contratação de empre-
sa para fornecimento de materiais de higiene, limpeza e utensílios
de cozinha para atender as necessidades do município de Bacabeira/
MA, através do uso de recursos da tecnologia da informação, no site:
https://www. portaldecompraspublicas.com.br/, sendo conduzido pela
Pregoeiro. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página
web do Portal da Transparência https://bacabeira.ma.gov.br/, https://
www portaldecompraspublicas.com.br/ e no Portal Nacional de Com-
pras Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala de Comis-
são Permanente de Licitação, situado na Rua 10 de Novembro, S/N
— Cidade Nova — Bacabeira/MA. CEP 65.143-000, de 2º a 6º feira,
no horário das 08h00min às 12h00min ou pelo e-mail bacabeira.cpl.
ma(a)gmail.com. Bacabeira/MA, 18 de fevereiro de 2025, Sulamita
Nunes Carvalho, Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO
SRP Nº 001/2025 O Município de Bacuri — MA, através da Secreta-
ria Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de setembro nº
210, Centro de Bacuri - MA, torna público que promoverá Licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de
preços para eventual, futura e parcelada aquisições de Combus-
tível para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Administração de Bacuri/MA, conforme disposições previstas no
Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal nº14.133/21, e demais
legislação correlata, conforme art. 187 da Lei nº 14.133/21. Data de
abertura: 11/03/2025 às 09:00h (Horário de Brasília). O Edital pode-
rá ser examinado ou retirado no site www.licitabacuri.com.br, assim
como pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: https://www.
bacuri ma gov.br/licitacaolista.php. Maiores informações poderão ser
obtidas de 2º a 6º sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min
na Prefeitura Municipal e através do e-mail: cplbacurima?S(Q gmail.
com. Bacuri - MA, 18 de fevereiro de 2025. Atanildo Pereira de Oli-
veira — Secretário Municipal de Bacuri - MA.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO
SRP Nº 002/2025 O Município de Bacuri — MA, através da Secreta-
ria Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de setembro nº

210, Centro de Bacuri — MA, torna público que promoverá Licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de
preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa
para locação de máquinas e veículos pesados para suprir as ne-
cessidades da Prefeitura Municipal de Bacuri/MA, conforme dis-

posições previstas no Edital e seus Anexos, regido pela Lei Federal
nº14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei

nº 14.133/21. Data de abertura: 11/03/2025 às 14:00h (Horário de

Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site www.li-
citabacuri.com br, assim como pelo portal da prefeitura, no endereço
eletrônico: https:/Ayww.bacurima.gov.br/licitacaolista.php. Maiores
informações poderão ser obtidas de 2º a 6º sexta-feira, no horário das
08h00min às 12h00min na Prefeitura Municipal e através do e-mail:
cplbacurima? S(Qgmail.com, Bacuri - MA, 18 de fevereiro de 2025.
Atanildo Pereira de Oliveira-Secretário Municipal de Bacuri — MA.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO
SRP Nº 003/2025 O Município de Bacuri — MA, através da Secreta-
ria Municipal de Administração, localizada na Rua 7 de setembro nº

210, Centro de Bacuri — MA, torna público que promoverá Licitação

na modalidade Pregão Eletrônico, tendo por objetivo o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de Material
de Construção, para atender as necessidades do Município de Ba-
curi — MA, conforme disposições previstas no Edital e seus Anexos,
regido pela Lei Federal nº14.133/21, e demais legislação correlata,
conforme art. 187 da Lei nº 14.133/21. Data de abertura: 12/03/2025
às 09:00h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser examinado ou
retirado no site www.licitabacuri.com.br, assim como pelo portal da
prefeitura, no endereço eletrônico: https://Awww.bacurima.gov.br/
licitacaolista php. Maiores informações poderão ser obtidas de 2º a
6º sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min na Prefeitura
Municipal e através do e-mail: cplbacurima2 5 (A gmail.com, Bacuri
- MA, 18 de fevereiro de 2025. Atanildo Pereira de Oliveira — Secre-
tário Municipal de Bacuri — MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO
DE AREIA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202514/2025 ÓRGÃO
REALIZADOR: Município de Brejo de Areia/MA, por intermédio

de sua Pregoeira, instituído pela portaria Nº 028/2025 de 01 de Ja-
neiro de 2025. BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar

nº. 123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e alterações posterio-

res. OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de cestas

básicas para atender as necessidades das Secretarias Municipais da

Prefeitura Municipal de Brejo de Areia/MA. TIPO: MENOR PRE-

ÇO POE ITEM. ORGÃO SOLICITANTE: Secretarias Municipais
de Administração, e Assistência Social. LOCAL/SITE: https://www.

licitanet.com.br/. DATA: 07/03/2025. HORÁRIO: 08h:00min (oito

horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos in-

teressados no endereço supra, de 2º a 6º feira, no horário das 08h00min

às 12h00min, onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente no
endereço acima mencionado ou via e-mail: prefeiturabrejodeareiama(a)
gmail.com, no portal da transparência https://brejodeareia.ma.gov.br. Es-

clarecimentos adicionais no mesmo endereço. Brejo de Areia - MA, 19

de Fevereiro de 2025. Antonia Nogueira Faustino — Pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 202506/2025 ÓRGÃO
REALIZADOR: Município de Brejo de Areia/MA, por intermédio
de sua Pregoeira, instituído pela portaria Nº 028/2025 de 01 de Janei-
ro de 2025. BASE LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar nº.
123/2006, Lei Complementar nº. 147/2014 e alterações posteriores.

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros ali-

mentícios destinados a merenda escolar para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Brejo de Areia

— MA. TIPO: MENOR PREÇO POE ITEM. ORGÃO SOLICITAN-
TE: Secretaria Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://www.

licitanet.com.br/. DATA: 07/03/2025. HORÁRIO: 10h:00min (dez
horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos inte-
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»  TRARALHANDE PELO PROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP) 06.151419/0001-20

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 2101001/2025, na
modalidade Pregão Eletrônico 002/2025, o Ato de designação de Agente de
Contratação Publica e de Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA Nº. 027 de
02 de janeiro de 2025.

Bacuri — MA, 24 de fevereiro de 2025.

/ / Pá A SÍ

Géfsen James Corrêa Chagas
Agente de Contratação e Pregoeiro

RUA SETE DE SETEMBRO 210, CENTRO — BACURI — MA CEP: 65270-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA

PORTARIA Nº 027/2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 A 2028 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI - MA, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, em seu
Art. 1º,8 1º, Inciso VI, b).

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do agente de contratação,
pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das licitações do Município, visando
garantir a continuidade da prestação de serviços públicos de qualidade por ato
administrativo do Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme Art. 1º, da Lei
Municipal Nº 5192024:

RESOLVE:

Art. 1º. Nomeia-se o servidor GERSEN JAMES CORRÊA CHAGAS, inscrito no
CPE nº 002.538.933-56, para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro do
Município de Bacuri/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 2º. Nomeia-se os servidores RÔLDENE ROBSON MARQUES, inscrita no CPF
nº 351.297.003-68 e ANGELO MÁRCIO LIMA GATINHO, inscrito no CPF nº
739.060,933-87, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e coniratações
municipais derivadas da Lei Federal nº14.133/2021.

Art. 3º. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e Pregoeiro a
toinada de decisões, o acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do
procedimento licitatório e a execução de quaisquer ouiras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as
demais atrihuições previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021.

S 1º O(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará os membros da equipé de apoio
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.

bacurima gov.br
ax 7 qe Setembro, 210 -Centro -Bacaz! - MAIQNEI (MF): 0615) 418/0001-20



PROC. ADMIN. BACURI-HA
Sec.
Folhã ASA
R A

PREFEITURA Mátirdioiral DE

BACURI
PRABREMANDO PELE PREUGREGS LF

3 2º O(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará servidores públicos, que
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos
certames.

Art. 4º, Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.

Art, 8º, Revogam-se as disposições em contrário.

Art, 6º, Esta Portaria Revoga as portarias anteriores que trata do mesmo assunto.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bacuri - MA, 02 de janeiro de 2025.

é

bacurma.gowbr
du CJ e Setembro. 210 - Centro - Bacuri - MA ICNEI (MP): OBIStSI9/0051-20
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PORTARIA Nº 004/2025.

Carimbo

de

Tempo

:

06/01/

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 A 2028 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI - MA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica
do Município, em seu Art. 1º, 8 2º, Inciso IV.

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação da Secretária
Municipal de Educação, visando garantir a continuidade da prestação de
serviços públicos de qualidade por ato administrativo do Chefe do Poder
Executivo Municipal, conforme Art. 1º, da Lei Municipal Nº 519/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear CÉLIA REGINA CARVALHO CUNHA,
portadora do CPF: 002693863-43 e RG: 0167623120017 para exercer o cargo
de Secretária Municipal de Educação do Municipio de Bacuri - MA, com
vigência a partir de 02 de janeiro de 2025.

Página

o o

Art. 2º Compete à Secretária Municipal de Educação cumprir e
fazer cumprir as atribuições legais do cargo, conforme previsto na Lei
Orgânica do Município e na legislação vigente, incluindo a coordenação e a
supervisão de todas as atividades pertinentes à Secretaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bacuri - MA, 02 de Janeiro de
2025.

Márcio Flávio dos Santos Abreu.
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 002/2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 A 2028 E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://bacuri.diariomunicipal.net.br

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3edaf92af3bda768df14e344128097516618ae08
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI - MA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica
do Município, em seu Art. 1º, $ 2º, Inciso II.

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do Secretário
Municipal de Administração, visando garantir a continuidade da prestação de
serviços públicos de qualidade por ato administrativo do Chefe do Poder
Executivo Municipal, conforme Art. 1º, da Lei Municipal Nº 519/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear ATANILDO PEREIRA DE OLIVEIRA,
portador do CPF: 716579403-49 e Identidade: 7916 para exercer o cargo de
Secretário Municipal de Administração do Município de Bacuri - MA, com
vigência a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Compete ao Secretário Municipal de Administração
cumprir e fazer cumprir as atribuições legais do cargo, conforme previsto na
Lei Orgânica do Município e na legislação vigente, incluindo a coordenação e
a supervisão de todas as atividades pertinentes à Secretaria Municipal de
Administração — SEMAD.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bacuri - MA, 02 de Janeiro de
2025.

Márcio Flávio dos Santos Abreu.
Prefeito Municipal

OET]
PORTARIA Nº 027/2025.

ee

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS
DAS LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 A
2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI - MA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica
do Município, em seu Art. 1º, 8 1º, Inciso VI, b).

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do agente de
contratação, pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das licitações
do Município, visando garantir a continuidade da prestação de serviços
públicos de qualidade por ato administrativo do Chefe do Poder Executivo
Municipal, conforme Art. 1º, da Lei Municipal Nº 519/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomeia-se o servidor GERSEN JAMES CORRÊA
CHAGAS, inscrito no CPF nº 002.538.933-56, para exercer a função de
Agente de Contratação e Pregoeiro do Município de Bacuri/MA, a fim de
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Art. 2º. Nomeia-se os servidores RÔLDENE ROBSON
MARQUES, inscrita no CPF nº 351.297.003-68 e ANGELO MÁRCIO
LIMA GATINHO, inscrito no CPF nº 739.060.933-87, para exercerem a
função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas
da Lei Federal nº14.133/2021.

Art, 3º. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação
e Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite processual, o
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe
ainda as demais atribuições previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021.

8 1º O(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará os
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para
o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

8 2º O(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará servidores
públicos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação,
para auxiliarem em atos dos certames.

Art, 4º, Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Portaria Revoga as portarias anteriores que trata do
mesmo assunto.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bacuri - MA, 02 de janeiro
de 2025.

Márcio Flávio dos Santos Abreu.
Prefeito Municipal

ESSES AS EEE EEEECeStÇÃãÇÃãES rã ãÇêg EEE
PORTARIA Nº 005/2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS PARA O EXERCÍCIO DE 2025 A
2028 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI - MA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica
do Município, em seu Art. 1º, 8 2º, Inciso XIII.

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação da Secretária
Municipal de Assistência Social - SEMAS, visando garantir a continuidade
da prestação de serviços públicos de qualidade por ato administrativo do
Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme Art. 1º, da Lei Municipal Nº
519/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MÔNICA VALÉRIA DE OLIVEIRA DA
COSTA, portadora do CPF: 01134792395 e RG: 181689020018 para exercer
o cargo de Secretária Municipal de Assistência Social do Município de
Bacuri - MA, com vigência a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Compete à Secretária Municipal de Assistência Social
cumprir e fazer cumprir as atribuições legais do cargo, conforme previsto na
Lei Orgânica do Município e na legislação vigente, incluindo a coordenação e
a supervisão de todas as atividades pertinentes à Secretaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://bacuri.diariomunicipal.net.br
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3edaf92af3bda768df14e344128097516618ae08
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bacuri - MA, 02 de Janeiro de2025.

Márcio Flávio dos Santos Abreu.
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2025.
sm

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CONTROLADORA GERAL DOMUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2025 A 2028 E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI - MA, no uso de suasatribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânicado Município, em seu Art. 1º, & 1º, Inciso II.

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação da ControladoraGeral do Município, visando garantir a continuidade da prestação de serviçospúblicos de qualidade por ato administrativo do Chefe do Poder ExecutivoMunicipal, conforme Art. 1º, da Lei Municipal Nº 519/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear KESSIA NAYANA SANTOS DOS SANTOS,portadora do CPF: 056361123-51 e RG: 0451672920127 para exercer o cargode Controladora Geral do Município de Bacuri - MA, com vigência a partir de02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Compete à Controladora Geral do Município cumprir efazer cumprir as atribuições legais do cargo, conforme previsto na LeiOrgânica do Município e na legislação vigente, incluindo a coordenação e asupervisão de todas as atividades pertinentes à Controladoria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bacuri - MA, 02 de Janeiro de
2025.

Márcio Flávio dos Santos Abreu.
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 008/2025.
oe

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA CONTADORA DO MUNICÍPIOPARA O EXERCÍCIO DE 2025 A 2028 E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI - MA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânicado Município, em seu Art. 1º, 8 1º, Inciso IV.

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação da Contadora do
Município, visando garantir a continuidade da prestação de serviços públicosde qualidade por ato administrativo do Chefe do Poder Executivo Municipal,
conforme Art. 1º, da Lei Municipal Nº 519/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear EVELY MENDES FRÓZ, portadora do CPF:651920603-20 e RG: 1153287991 para exercer o cargo de Contadora doMunicípio de Bacuri - MA, com vigência a partir de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Compete à Contadora do Município cumprir e fazercumprir as atribuições legais do Cargo, conforme previsto na Lei Orgânica doMunicípio e na legislação vigente, incluindo a coordenação e a supervisão detodas as atividades pertinentes à Contabilidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bacuri - MA, 02 de Janeiro de2025.

Márcio Flávio dos Santos Abreu.
Prefeito Municipal

Re
PORTARIA Nº 007/2025.

Re

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DESAUDE PARA O EXERCÍCIO DE 2025 A 2028 E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI - MA, no uso de suasatribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânicado Município, em seu Art. 1º,8 2º, Inciso VIII.

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação do SecretárioMunicipal de Saúde visando garantir a continuidade da prestação de serviçospúblicos de qualidade por ato administrativo do Chefe do Poder ExecutivoMunicipal, conforme Art. 1º, da Lei Municipal Nº 519/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear WENNER RIBEIRO MONTEIRO, portador doCPF: 039317913-35 e RG: 0180406620013 para exercer o cargo de SecretárioMunicipal de Saúde do Município de Bacuri, com vigência a partir de 02 deJaneiro de 2025.

Art. 2º Compete ao Secretário Municipal de Saúde cumprir e fazercumprir as atribuições legais do cargo, conforme previsto na Lei Orgânica doMunicípio e na legislação vigente, incluindo a coordenação e a supervisão detodas as atividades pertinentes à Secretaria Municipal de Saúde — SEMUS.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bacuri - MA, 02 de Janeiro de2025.

Márcio Flávio dos Santos Abreu.
Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://bacuri.diariomunicipal.net.br
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Sedaf92af3bda768df14e344128097516618ae08
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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PROC.ADMIN., BACURI-RA
Sec.

ESTADO DO MARANHÃO apr das
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI Vá

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PRODUÇÃO,  ABASTECIME NTO E
TURISMO

TERMO DE POSSE Nº 72002

Aos 1% diasdomês de »aaco de dois mile dois. nesta cidade de
Bacuri, Estado do Maranhão, compareceu nesta Secretaria de Administração,
cERSEN. JAMES CORREA CL HERGAS ; queexibindo a Portaria de Nomeação para o cargo de

Agente anMi MISTIRATIV] » tomou Posse e declarou que veio
prestar compromisso e promete cumprir a Constituição. as Leis. os Decretos e os
Regulamentos, exercendo fielmente a função do cargo para o qual foi nomeado.

Apresentou os seguintes documentos:

|- Carteira de Identidade N.º PIICIIL L00L-1 sse/es
d= CPPENS COL ZA I32-SE
3- Titulo Eleitoral Nº 4502718311 8D
4- Certificado Militar N.º cla
5- Carteira de Trab. e Previdência Social CIÍLOAIRS SERIL COZLAN
6- Comprovante de Escolaridade .
7- Certificado/Diploma de Habilitação Centuitado / 6a. Xoidio
8- Declaração de Não Acúmulo de Cargos

Deferido o compromisso prestado, a Secretária de Administração. declarou
empossado (a), do que se lavrou o presente Termo.

Bacuri (MA), 43 de março de 2002.

Pl * a Ê
NR Or a do Eeeê É sopas

“mpossado

Ê
das j sem
a , : faca ,e Gta ibes sis E LÁAIA

| Téda Maria Mendes Rêgo
Secretária de Administrção
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ESTADO DO MARANHÃO re
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI ê

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD TRAÇÃO, PRODUÇÃO. ABASTECIMENTO E

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI, no uso de su
legais,

; atribuições

RESOLVE:

MARANHÃO, em
) MUNICIPAL DE BACURI, ESTADO DO



PROC. ADMIN. BAGURI-NAa$

o As , Sac. 449se». ESTADO DO MARANHÃO Pira
Asset PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI /

CNPI:06,151.419/0001-20
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PRODUÇÃO, ABASTECIMENTO E

TURISMO

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N.º 2.55 72002 pE LO pe Jirl! DE 2002

o PREÍ EI ro MUN ICH AL, DE BACURL no uso de Suns ais ibuições

Ma É: “

! RESOLVE:

+
ê = a Art. 1º - Nomear nos Termos do artigo 15, inciso HI, da Lei Orgânica deste

Mumeipio. Co) Natu o Co ot MORAR LCS . pará
exercer o cargo de BECLTE COMO TQELWL , com lotação na

. Secretaria Municipal de EDUCACAO
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público H, a considerar de É de

DO OLA de 2008
Art. 2º - À presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,p 8

+ revogadas as disposições em contrário.gs
Fa +

de
DÊ-SE CONHECIMENTO, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

FP:

+ E GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI ESTADO DO
MARANHÃO em 20 de MNABC O de 2002.

rd A
E onte RÉ pd SE

fino Viéira Altécira
Prefeito Municipal
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DO

MARANHÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

BACURI

SECRETARIA

MUNICIPAL

DE

ADMINISTRAÇÃO,

PRODUÇÃO,

ABASTECIMENTO

E

TURISMO

MEMORANDO

Hm)

Sr(')

Secretário(a)

de

ENUCAÇÃO

apresento

a

VS!

a

fim

de

que

tenha

exercício”

nessa

Secretaria,

reta

de

ima

dinda

conformeTermodePosseNº;

do

dia26»tis,2002,para

O

CAIO

dE

go

dic

as

É

Fes

ê

E

RS

GR

au

Bacuri

-MA,

cnde

aa

de

2er;

&

ad

Atenciosamente,

lêda

Maria

Mendes

Rêgo

SecretáriadeAdministração



PROC. ADMIN.; BAGURI-RA
. Sac.

ESTADO DO MARANHÃO pic — LD —
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI  1tt—

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PRODUÇÃO, ABASTECIMENTO E
TURISMO

TERMO DE POSSENº 488 72002

Aos 20. dias do mês de mm de dois mil e dois, nesta cidade de
Bac ram tado do x o, compareceu nesta Secretaria de Administração,

ato) Ndee don. Nosaguis ; que .
Exiindo a Fnea de Nolneação 4 para o cargo de

Agende À Animada is “, tomou Posse e declarou que veio
presta? compromisso e promete cumprir a Constituição, as Leis, os Decretos e os
Regulamentos, exercendo fielmente a função do cargo para o qual foi nomeado.

Apresentou os seguintes documentos:

1- Carteira de Identidade N.º SIGTAEIA-O SS PmA
2 CPRF.Nº É 451.297 003.68
3- Titulo Eleitoral N.º salada Mo1i/049
4- Certificado Militar N.º
S- Carteira de Trab. e Previdência Social
6- Comprovante de Escolaridade
7- Certificado/Diploma de Habilitação
8- Declaração de Não Acúmulo de Cargos

Deferido o compromisso prestado, a Secretária de Administração, declarou
empossado (a), do que se lavrou o presente Termo.

Bacuri (MA)208 de março de 2002.
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PROC. ADMIN., BAGURI-HA
Sec. TIM

ESTADO DO MARANHÃO Pe
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI

2H SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PRODUÇÃO, — ABASTECIMENTO E
nado TURISMO

PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº di4 /2002 DE dz DE «nara DE 2002

O PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear nos Termos do artigo 15, inciso Il, da Lei Orgânica deste

Município, Angelo Marcio Luma. Gatinho para
exercer o cargô de | Profescer sumel..s , com lotação na Secretaria Municipal de

islucacad . tendo em vista sua aprovação no Concurso Público H, a
considerar de | 1z. de maco de 2002.

Ê

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE

. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BACURI, ESTADO DO
MARANHÃO. em dz de |. shares de secs

aa

peu Ef Pd
seg É at LA de

AURINO VIEIRA NOGUEIRA
Prefeito Municipal
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>
St. ——

ESTADO DO MARANHÃO palha —E
RR o: Rubrica: mad

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PRODUÇÃO, ABASTECIMENTO E

TURISMO

TERMO DE POSSE Nº 485 12002

Aos !í. dias do mês de mrozo de dois mil e dois, nesta cidade de
Bacun, E stado do Maranhão, compareceu nesta Secretaria de Administração,
no qdo  Mogano Air Aalssto ; que
exibindo “a Portaria de Nomeação para õ cargo de

Arco de seen siáxsd ot fr Mberuçar., tomou Posse e declarou que veio
prestar comptomisso e promete cumprir a Constituição, as Leis, os Decretos e os
Regulamentos, exercendo fielmente a função do cargo para o qual foi nomeado.

Apresentou os seguintes documentos:

|- Carteira de Identidade N.º IBBaGiga.!] ssP ma
2» CPRFN AO SEO SRA. 4H
3. Titulo Eleitoral N.º iam caraor foy
4- Certificado Militar N.º POr up
5- Carteira de Trab. e Previdência Social 428195 Am g000Ê- MA
6- Comprovante de Escolaridade ectas eso  MeggusliaO
7- Certificado/Diploma de Habilitação
8- Declaração de Não Acúmulo de Cargos

Deferido o compromisso prestado, a Secretária de Administração, declarou
empossado (a). do que se lavrou o presente Termo.

ld

Bacuri (MA), 08 de março de 2002

Õ ; a oH uGah, Pa Eta E Bi bia gg Logo A x AAS

do “ Empossado

E É nn sei A

EE A. “ Fes AAA LAO
lêda Maria mi Rêgo
Secretária de Administração
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Rubrica: IN

o”REsESTUMA uneDima ne Portal de
ad BACURI | Compras

tRapasmanto LEO PRAGRESSS

Prefeitura Municipal de Bacuri

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

LOTES/ITENS |
NV

0001

Descrição: CAMINHÃO PIPA ESPECIFICAÇÃO: CAMINHÃO TIPO PIPA (ÁGUA POTÁVEL) SEM

Quantidade: 253 Valor: 145.067,67

PROPOSTAS INICI
Empresa , Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 5767 573,39 145.067,67 10/03/2025 21:59:16 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: IVECO/170e22

Fornecedor 7931 573,39 145.067,67 10/03/2025 16:51:18 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: VM 17190 OU SIMILAR

Fornecedor 1806 570,00 144.210,00 10/03/2025 20:17:06 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: Volkswagen 13-180 2012

Fornecedor 8711 430,09 108.812,77 10/03/2025 15:29:08 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: VW/24.280

Fornecedor 914 573,39 145.067,67 11/03/2025 07:11:47 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: FORD

LOTES /ITEN:
Nº 0002
Descrição: PÁ-CARRECADEIRA ESPECIFICAÇÃO: EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

Quantidade: 4048 Valor: 1.860.298,88

PROPOSTAS INICIAIS
Empresa o o Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 1070 459,56 1.860.298,88 10/03/2025 22:00:17  CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: case/W20

Fornecedor 6510 459,56 1.860.298,88 10/03/2025 16:51:31 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: CAT 950 OU SIMILAR

Fornecedor 3508 455,00 1.841.840,00 10/03/2025 20:17:13 CLASSIFICADA
Fabricante/Marca: New Holland W130 2024
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